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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	527,	de	29	de	julho	de	2025

								
																			

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	2088	-
16/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	LUIZA	MIRANDA	MILAGRES	LARCHER,	matrícula	Siape	nº	42***80,	substituta	do	cargo
de	CHEFE	DA	UNIDADE	DE	GESTÃO	DE	GRADUAÇÃO,	ENSINO	TÉCNICO	E	EXTENSÃO	do	Hospital	Universitário	da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	21	de	julho	de	2025	a	17	de	janeiro	de	2026.

Art.	2º	Fica	convalidada	a	competência	dos	atos	praticados	pelo(a)	referido(a)	substituto(a)	no	período	de
substituição

Art.	3º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)

	
	
	
	
	

	
	

																														
																											

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51764235

Portaria - SEI 527 UGETE (51764235)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 1
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Portaria	nº	528,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	043/2025,	referente	ao	PR	nº	90043/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
CENTRO	 DE	 BIOLOGIA	 EXPERIMENTAL	 OCEANUS	 LTDA,	 CNPJ	 28.383.198/0001-59,	 cujo	 objeto	 é	 a
contratação	de	serviços	de	natureza	continuada	sem	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	para	coleta	e	análise
físico-química	e	microbiológica	da	água	potável,	da	água	utilizada	em	procedimentos	de	hemodiálise	e	a	coleta
e	 análise	 de	 efluentes	 provenientes	 de	 alíquotas	 não	 domésticas	 para	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços
Hospitalares	(Ebserh),	unidade	hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-
UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

ITEM	01	-	SERVIÇOS	DE	ANÁLISE	ECOTOXICOLÓGICA	(ALÍQUOTAS	NÃO	DOMÉSTICAS)
	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Miriam	Cristina	dos
Santos	Brandão ***.698.706-** 114****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

ITEM	01	-	SERVIÇOS	DE	ANÁLISE	ECOTOXICOLÓGICA	(ALÍQUOTAS	NÃO	DOMÉSTICAS)
	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Paulo	Roberto
Fernandes	Alves

***.139-496-
** 344****

Fiscal	Substituto
Maria	Beatriz
Gomes
Costa

***.213.427-
** 324****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.	

§3º	 Os	 fiscais	 acima	 designados	 deverão	 observar	 as	 atribuições	 definidas	 nos	 itens	 7.3.21,	 7.3.22,
7.3.23	do	Termo	de	Referência	do	PR	nº	90043/2025.
	 Portaria - SEI 528 CTO 043/2025 (51765372)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 2

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2088-16-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51765372
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Portaria	nº	529,	de	29	de	julho	de	2025.

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	049/2025,	referente	ao	PR	nº	90043/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
CENTRO	 DE	 BIOLOGIA	 EXPERIMENTAL	 OCEANUS	 LTDA,	 CNPJ	 28.383.198/0001-59,	 cujo	 objeto	 é	 a
contratação	de	serviços	de	natureza	continuada	sem	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	para	coleta	e	análise
físico-química	e	microbiológica	da	água	potável,	da	água	utilizada	em	procedimentos	de	hemodiálise	e	a	coleta
e	 análise	 de	 efluentes	 provenientes	 de	 alíquotas	 não	 domésticas	 para	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços
Hospitalares	(Ebserh),	unidade	hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-
UFJF).

	

	
GESTÃO	DO	CONTRATO

	
ITEM	02	-	SERVIÇOS	DE	ANÁLISE	FÍSICO-QUÍMICA	E	MICROBIOLÓGICA	DA	ÁGUA	PARA

HEMODIÁLISE
	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fabiana	Rodrigues
Pereira ***.923.041-** 227****

	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
	

ITEM	02	-	SERVIÇOS	DE	ANÁLISE	FÍSICO-QUÍMICA	E	MICROBIOLÓGICA	DA	ÁGUA	PARA
HEMODIÁLISE

	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Maria	Aparecida
Rosa	Herculano

***.047.256-
** 226****

Fiscal	Substituto Filipe	José	Haider ***.511.966-
** 323****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.	

§3º	 Os	 fiscais	 acima	 designados	 deverão	 observar	 as	 atribuições	 definidas	 nos	 itens	 7.3.21,	 7.3.22,Portaria - SEI 529 CTO 049/2025 (51765568)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 4

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2088-16-07-2025/view
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7.3.23	do	Termo	de	Referência	do	PR	nº	90043/2025.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	

		
	

		
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51765568
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Portaria	nº	530,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	050/2025,	referente	ao	PR	nº	90043/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
CENTRO	 DE	 BIOLOGIA	 EXPERIMENTAL	 OCEANUS	 LTDA,	 CNPJ	 28.383.198/0001-59,	 cujo	 objeto	 é	 a
contratação	de	serviços	de	natureza	continuada	sem	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	para	coleta	e	análise
físico-química	e	microbiológica	da	água	potável,	da	água	utilizada	em	procedimentos	de	hemodiálise	e	a	coleta
e	 análise	 de	 efluentes	 provenientes	 de	 alíquotas	 não	 domésticas	 para	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços
Hospitalares	(Ebserh),	unidade	hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-
UFJF).

	

	
GESTÃO	DO	CONTRATO

	
ITEM	03	-	SERVIÇOS	DE	ANÁLISE	FÍSICO-QUÍMICA	E	MICROBIOLÓGICA	DE	ÁGUA	POTÁVEL

	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular Alan	de	Paiva	Loures ***.851.826-** 235****

	

	
FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA

	
ITEM	03	-	SERVIÇOS	DE	ANÁLISE	FÍSICO-QUÍMICA	E	MICROBIOLÓGICA	DE	ÁGUA	POTÁVEL

	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Lucas	Fiegenbaum
de	Oliveira

***..381.800-
** 330****

Fiscal	Substituto Adan	Davi	Baccin ***.461.571-
** 227****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.	
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§3º	 Os	 fiscais	 acima	 designados	 deverão	 observar	 as	 atribuições	 definidas	 nos	 itens	 7.3.21,	 7.3.22,
7.3.23	do	Termo	de	Referência	do	PR	nº	90043/2025.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	

		
	

		
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51765739
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
		

Portaria	nº	531,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	 das	 cláusulas	 estabelecidas	 no	 Termo	 de	 Contrato	 nº	 044/2025,	 referente	 à	 DL	 90016/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
BRAMED	 COMÉRCIO	 HOSPITALAR	 DO	 BRASIL	 LTDA,	 CNPJ	 28.345.933/0001-30,	 cujo	 objeto	 é	 a
aquisição	 de	 cateter	 intravenoso	 20g	 periferico	 com	 dispositivo	 segurança	 para	 abastecimento	 do	 Hospital
Universitário	de	Juiz	de	Fora,	filial	EBSERH.

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
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com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51765925
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
		

Portaria	nº	532,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	045/2025,	referente	ao	PR	nº	90030/2025,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	AGIS
MEDICAL	 PRODUTOS	 HOSPITALARES	 LTDA,	 CNPJ	 05.222.267/0001-47,	 cujo	 objeto	 é	 o	 fornecimento
continuado	 de	 Materiais	 Médico	 Hospitalares	 com	 Equipamentos	 em	 Comodato	 e	 OPMEs,	 para	 o	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	EBSERH.

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rafaela	Oliveira
de	Souza ***.622.416-** 136****

Fiscal	Substituto Laryssa	Nunes
Schmitz ***.226.086-** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais

Portaria - SEI 532 CTO 045/2025 (51766028)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 10

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2088-16-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)

	
	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51766028
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
		

Portaria	nº	533,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	046/2025,	referente	ao	PR	nº	90030/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
CARDINAL	HEALTH	DO	BRASIL	LTDA,	CNPJ	19.585.158/0003-60,	cujo	objeto	é	o	fornecimento	continuado
de	Materiais	Médico	Hospitalares	com	Equipamentos	em	Comodato	e	OPMEs,	para	o	Hospital	Universitário	da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	EBSERH.

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rafaela	Oliveira
de	Souza ***.622.416-** 136****

Fiscal	Substituto Laryssa	Nunes
Schmitz ***.226.086-** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
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atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51766157
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
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Portaria	nº	534,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,
Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	047/2025,	referente	ao	PR	nº	90030/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
HOLPEMED	COMÉRCIO	E	DISTRIBUIÇÃO	DE	MATERIAIS	MÉDICOS	LTDA,	CNPJ	30.060.762/0001-44,
cujo	objeto	é	o	fornecimento	continuado	de	Materiais	Médico	Hospitalares	com	Equipamentos	em	Comodato	e
OPMEs,	para	o	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	EBSERH.

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rafaela	Oliveira
de	Souza ***.622.416-** 136****

Fiscal	Substituto Laryssa	Nunes
Schmitz ***.226.086-** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais

Portaria - SEI 534 CTO 047/2025 (51766290)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 14

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51766290
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Portaria	nº	535,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	048/2025,	referente	ao	PR	nº	90030/2025,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	ROSS
MEDICAL	 LTDA,	 CNPJ	 08.747.635/0001-69,	 cujo	 objeto	 é	 o	 fornecimento	 continuado	 de	Materiais	Médico
Hospitalares	com	Equipamentos	em	Comodato	e	OPMEs,	para	o	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal
de	Juiz	de	Fora,	filial	EBSERH.

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rafaela	Oliveira
de	Souza ***.622.416-** 136****

Fiscal	Substituto Laryssa	Nunes
Schmitz ***.226.086-** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
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atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51766545
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Portaria	nº	536,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Comodato	nº	010/2025,	referente	ao	PR	nº	90030/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
CARDINAL	 HEALTH	 DO	 BRASIL	 LTDA,	 CNPJ	 19.585.158/0003-60,	 cujo	 objeto	 é	 a	 disponibilidade	 em
comodato	de	aparelho	de	compressão	pneumática	para	os	 itens	n.º	6,	7	e	8	do	Contrato	nº	046/2025,	para	o
Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	EBSERH.

	

GESTÃO	DO	COMODATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Alice	Teixeira
Caneschi

***.210.266-
** 300****

Fiscal	Substituto Camila	Silva
Torres	Militão

***.808.716-
** 230****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	comodato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Comodato	o	acompanhamento	e	fiscalização.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	deste	comodato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	 gestão	 contratual,	 naquilo	 que	 pertinente	 ao	 objeto.	 Para	 tanto	 deverão	 contemplar	 não	 apenas	 o
sequenciamento	das	atividades	como	também	os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	comodatos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-sePortaria - SEI 536 COM 010/2025 (51766631)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 18
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desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)

	
		
	

		
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51766631
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Portaria	nº	537,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Comodato	nº	011/2025,	referente	ao	PR	nº	90030/2025,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	ROSS
MEDICAL	 LTDA,	 CNPJ	 08.747.635/0001-69,	 cujo	 objeto	 é	 a	 disponibilidade	 em	 comodato
de	vacuômetro	para	circuito	fechado	para	o	item	n.º	23	do	Contrato	nº	048/2025,	para	o	Hospital	Universitário
da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	EBSERH.

	

GESTÃO	DO	COMODATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Alice	Teixeira
Caneschi

***.210.266-
** 300****

Fiscal	Substituto Camila	Silva
Torres	Militão

***.808.716-
** 230****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	comodato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Comodato	o	acompanhamento	e	fiscalização.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	deste	comodato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	 gestão	 contratual,	 naquilo	 que	 pertinente	 ao	 objeto.	 Para	 tanto	 deverão	 contemplar	 não	 apenas	 o
sequenciamento	das	atividades	como	também	os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	comodatos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-sePortaria - SEI 537 COM 011/2025 (51766702)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 20
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desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)

	
	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51766702
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
		

Portaria	nº	538,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	 das	 cláusulas	 estabelecidas	 no	 Termo	 de	 Contrato	 nº	 042/2025,	 referente	 ao	 PR	 SRP	 nº
90045/2025,	 celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a
empresa	 TECNOSET	 INFORMÁTICA	 PRODUTOS	 E	 SERVIÇOS	 LTDA,	 CNPJ	 64.799.539/0001-35,	 cujo
objeto	 é	 a	 contratação	 de	 serviços	 comuns	 e	 continuados,	 sem	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão-de-obra,	 de
impressão	corporativa	 -	 outsourcing	de	 impressão	 -	modalidade	 fornecimento	de	equipamentos	de	 impressão
com	 pagamento	 de	 páginas	 impressas	 (sem	 papel),	 para	 impressão,	 cópia	 e	 digitalização	 de	 documentos,
incluindo:	instalação,	configuração,	cessão	de	direito	de	uso	dos	equipamentos,	assistência	técnica,	manutenção
preventiva	e	corretiva;	treinamento,	fornecimento	de	software	de	gerenciamento	e	monitoramento	de	ativos	e
de	 bilhetagem	 dos	 documentos	 impressos	 e	 copiados,	 softwares	 de	 OCR,	 fornecimento	 de	 todas	 as	 peças,
partes,	programas	e	componentes	necessários,	fornecimento	de	todos	os	suprimentos	e	materiais	de	consumo
originais	 ou	 certificados	 pelo	 fabricante,	 exceto	 papel,	 a	 fim	 de	 atender	 do	 o	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	EBSERH.

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Eduardo	de	Moraes
Furtado ***.701.226-** 227****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Silvio	Rodrigues
Azevedo ***.975.907-** 226****

Fiscal	Substituto Adalberto	Miguel
da	Costa ***.544.986-** 229****

	
	

FISCALIZAÇÃO	REQUISITANTE
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Giacoia
Mendes ***.419.736-** 191****

Fiscal	Substituto Luis	Fernando
Alves	da	Silva ***.388.526-** 127****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
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FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Aníbal	Demétrio
de	Araújo	Ponte ***.152.625-** 218****

Fiscal	Substituto Anna	Letícia	Rios
de	Assis ***.817.876-** 113****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)

	
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51767838
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Portaria	nº	539,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	036/2025,	referente	ao	PR	nº	90016/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
ECOFIRE	TRATAMENTO	DE	RESÍDUOS	LTDA,	CNPJ	12.412.488/0001-43,	cujo	objeto	é	a	contratação	de
serviços	de	natureza	continuada,	sem	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	para	coleta,	transporte,	tratamento,
armazenamento	e	destinação	final	de	resíduos	comuns	Tipo	D	e	resíduos	infectantes	dos	Tipos	A	(infectante),	B
(químico)	 e	 E	 (perfurocortantes),	 para	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 unidade
hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Miriam	Cristina	dos
Santos	Brandão ***.698.706-** 114****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Paulo	Roberto
Fernandes	Alves ***.139.496-** 344****

Fiscal
Substituto

Maria	Beatriz	Gomes
Costa ***.213.427-** 324****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	ePortaria - SEI 539 CTO 036/2025 (51767931)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 24

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2088-16-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html


solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.	

	

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51767931
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Portaria	nº	540,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90019/2025,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.011474/2025-05,	cujo	objeto	é	a	eventual
aquisição	de	Produtos	para	Saúde,	para	abastecimento	da	Unidade	de	Hematologia,	Hemoterapia	e	Oncologia
do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Laryssa	Nunes
Schmitz ***226.086-** 234****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

§	 3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.	

	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
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caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51768017
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Portaria	nº	541,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	053/2025,	referente	ao	PR	nº	90053/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
FARMARIN	 INDÚSTRIA	 E	 COMÉRCIO	 LTDA,	 CNPJ	 58.635.830/0001-75,	 cujo	 objeto	 é	 a	 aquisição	 de
medicamentos	 -	 concentrados	 de	 hemodiálise	 para	 abastecimento	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rafaela	Idalina
Ferreira	de	Souza

***.943.206-
** 216****

Fiscal	Substituto Naira	Lígia	Lima
Giarola

***.959.736-
** 303****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§4º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais

Portaria - SEI 541 CTO 053/2025 (51768107)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 28

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2088-16-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51768107
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Portaria	nº	542,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	054/2025,	referente	ao	PR	nº	90053/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
FARMACE	 -	 INDÚSTRIA	QUÍMICO-FARMACÊUTICA	CEARENSE	LTDA,	CNPJ	06.628.333/0001-46,	 cujo
objeto	 é	 a	 aquisição	 de	 medicamentos	 -	 concentrados	 de	 hemodiálise	 para	 abastecimento	 do	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rafaela	Idalina
Ferreira	de	Souza

***.943.206-
** 216****

Fiscal	Substituto Naira	Lígia	Lima
Giarola

***.959.736-
** 303****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§4º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais

Portaria - SEI 542 CTO 054/2025 (51768273)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 30

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2088-16-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51768273
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Portaria	nº	543,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90052/2025,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.012049/2025-25,	cujo	objeto	é	a	eventual
aquisição	de	equipamentos	médico-hospitalares,	com	intuito	de	atender	à	demanda	da	Empresa	Brasileira	de
Serviços	Hospitalares	 (Ebserh),	unidade	hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	 Juiz	de
Fora	(HU-UFJF.

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Martins
Vilela ***.655.386-** 229****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.
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Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
		
	

		
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51768552
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Portaria	nº	544,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90047/2025,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.012078/2025-97,	cujo	objeto	é	a	eventual
aquisição	 de	 medicamentos	 antimicrobianos	 para	 abastecimento	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rafaela	Idalina
Ferreira	de	Souza

***.943.206-
** 216****

Fiscal	Substituto Naira	Lígia	Lima
Giarola

***.959.736-
** 303****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	o	acompanhamento	e	fiscalização.

§	 3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.	
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Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)

	
	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51768615
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Portaria	nº	545,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	056/2025,	referente	à	DL	nº	90018/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
OLIVEIRA	 ART	 TOLDOS	 LTDA.,	 CNPJ	 05.934.217/0001-92,	 cujo	 objeto	 é	 a	 contratação	 de	 serviços	 de
instalação	com	fornecimento	de	toldos	no	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-
UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular Alan	de	Paiva	Loures ***.851.826-** 235****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Adan	Davi	Baccin ***.461.571-** 227****

Fiscal	Substituto Victor	HUgo	de
Barros	Cabral ***.922.196-** 337****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.		
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
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solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	

	
	

	
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51768698
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Portaria	nº	546,	de	29	de	julho	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº
2088	-	16/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	051/2025,	referente	à	DL	nº	90014/2025,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	LABOR
MED	 APARELHAGEM	 DE	 PRECISÃO	 LTDA.,	 CNPJ	 32.150.633/0001-72,	 cujo	 objeto	 é	 a	 contratação	 de
pessoa	 jurídica	 especializada	 na	 prestação	 de	 serviço	 de	 natureza	 não	 continuada	 (ou	 por	 escopo)	 sem
dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	de	desinstalação,	reinstalação	e	testes	da	cabine	de	pletismografia	para	a
Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 unidade	 hospitalar	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Aristóteles	de
Aleluia	Júnior ***.069.016-** 300****

Fiscal	Substituto Márcio	Luiz	do
Prado ***.497.836-** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.	
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
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atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas

Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)
	

			
	

			
Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51768828
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Portaria	-	SEI	nº	547,	de	30	de	julho	de	2025

								
																			

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	2088	-
16/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 THALITA	 DE	 OLIVEIRA	 GONCALVES	 DOS	 SANTOS,	 matrícula	 Siape	 nº	 22***83,
substituto	 do	 cargo	 de	 CHEFE	 DA	 UNIDADE	 DE	 PLANEJAMENTO	 E	 GESTÃO	 ORÇAMENTÁRIA	 do	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	 filial	da	Ebserh,	no	período	de	28	de	 julho	a	15	de	agosto	de
2025.

Art.	2º	Fica	convalidada	a	competência	dos	atos	praticados	pelo(a)	referido(a)	substituto(a)	no	período	de
substituição

Art.	3º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)

	
	
	
	
	

	
	

																														
																											

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51806315
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Portaria	-	SEI	nº	548,	de	31	de	julho	de	2025

								
																				

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão	da
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	estatutárias	instituídas
pela	Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	de	2025	(51349630),	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	2088	-
16/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

CONSIDERANDO	a	necessidade	de	articulação	permanente	para	aprimoramento	e	fortalecimento	do	AGHU	no
àmbito	do	HU-UFJF,	e	em	consonância	com	as	resoluções	da	Portaria	250,	de	27	de	outubro	de	2016	que	instituiu	o
Comitê	Gestor	do	AGHU	(CG-AGHU)	na	Rede	Ebserh;	,

CONSIDERANDO	a	Portaria	136/2017	DE	24/05/2017;

RESOLVE:

Art.	1ºReestruturar	o	Núcleo	de	Gestão	do	AGHU	(NG-AGHU).

Art.	2º	O	NG-AGHU	passa	a	ser	composto	pelos	seguintes	membros	permanentes,	que	participarão	prioritariamente
de	todas	as	reuniões:

•	Pablo	de	Souza	Lacerda	—	SIAPE	2260759	—	USID	/	SETISD	/	SUPER	—	coordenador;

•	Aline	Marques	Honorato	Lopes	da	Silva	—	SIAPE	2275685	—	SETISD	/	SUPER	—	membro;

•	Bruno	Barbosa	Vieira	—	SIAPE	1829531	—	DCDT	/	GAS	—	membro;

•	Alan	de	Paiva	Loures	—	SIAPE	2351819	—	UCONT	/	SAD	/	DAF	/	GA	—	membro;

Art.	3º	Serão	convidados	para	as	reuniões	do	NG-AGHU,	profissionais	representantes	de	Unidades/Setores	do	HU-
UFJF	que	possuam	conhecimento	ou	interesse	na	gestão	do	AGHU	em	suas	respectivas	áreas	de	conhecimento	ou
atuação	dependendo	da	pauta	da	reunião	para	tratar	assuntos	inerentes	aos	seguintes	módulos	ao(s)	qual(is)
representa:

•	Internação:

–	Karlana	França	Da	Silva	Alvim	–	SIAPE	1397016	–	URIGIA/STCOR/SUP	–	membro

•	Prescrição	(Médica	/	Enfermagem):

-	Leandro	Lima	da	Silva	–	SIAPE	1101979	–	UEC/STESP/DENF/GAS	–	membro

•	Ambulatório:

-	Luciana	Cunha	Piva	–	SIAPE	–	2347291	–	UAMB/STDT/DCDT/GAS	-	membro

•	Exames	(Patologia):

-	Paullyne	Antunes	–	SIAPE	3001861	-	UACAP/STDT/DCDT/GAS	–	membro

•	Exames:

-	Antonio	Francisco	Nogueira	–	SIAPE	2010658	–	UACAP/STDT/DCDT/GAS	–	membro

•	Financeiro	(Custos	e	Faturamento):

-	Bruno	Silva	de	Amorim	–	SIAPE	2347309	–	UCPIA/STCOR/SUP	-	membro

-	Gleiber	Lúcio	de	Carvalho	–	SIAPE	2275689	–	SCONT/DAF/GAD	-	membro

•	Farmácia:

-	Jayda	Eiras	Ramim	Lins	–	SIAPE	1108880	–	UFCD/SFH/DCDT/GAS	-	membro

-	Danielle	Oliveira	Da	Fonseca	–	SIAPE	3145334	–	UFCD/SFH/DCDT/GAS	–	membro

•	Suprimentos:

-	Ísis	de	Oliveira	Silva	França	–	SIAPE	2275657	–	UACE/SAES/DLIH/GAD	-	membro
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•	Enfermagem:

-	Ethelanny	Panteleão	Leite	Almeida	–	SIAPE	1382337	–	DENF/GAS	-	membro

•	Cirurgia:

-	Raphaela	Secchi	Ferreira	de	Araújo	–	SIAPE	2357892	–	UBCME/STDT/DCDT/GAS	–	membro

-	Juliana	Coelho	Furtado	Duarte	–	SIAPE	2357892	–	UBCME/STDT/DCDT/GAS	-	membro

Art.	4ºHaverá	pelo	menos	uma	reunião	mensal,	realizada	pelo	Microsoft	Teams.	As	reuniões	serão	gravadas	e	depois
disponibilizadas	no	grupo	do	NG-AGHU,	criado	dentro	da	ferramenta	Teams.

Art.	5º	O	NG-AGHU,	no	âmbito	do	HU-UFJF,	terá	as	seguintes	atribuições:

I	-	Avaliar	e	autorizar	solicitações	de	melhorias	no	AGHU;

II	-	Diagnosticar,	planejar	e	acompanhar	os	projetos	de	implantação	de	módulos	ou	novas	funcionalidades	do
AGHU,	operação	e	sustentação	do	AGHU;

III	–	Quando	necessário,	participar	de	reuniões	com	a	equipe	técnica	da	Sede,	para	sanar	dúvidas	de	erros	e
melhorias	encontrados	pelo	Hospital;

IV	–	Quando	necessário,	participar	de	reuniões	ou	treinamentos	ministrados	pela	Sede	sobre	novas
funcionalidades	que	serão	disponibilizadas	no	Sistema;

V	–	Quando	necessário,	produzir	manuais,	tutoriais	ou	processos	BPM	que	possam	facilitar	a	utilização	do
sistema	pelos	usuários;

VI	–	Quando	necessário,	realizar	testes	na	versão	de	homologação	do	AGHU,	avaliando	novas	funcionalidades
implementadas.

Art.	6º	Revogar	as	disposições	em	contrário	a	esta	designação.

Art.	7º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto	do	HU-UFJF	(51349630)

	
	
	
	
	
	
																															
																												

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51838471
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	@interessados_virgula_espaco@

EDITAL	-	SEI	Nº	18/2025

Considerando	 o	Despacho	 (51506862)	 do	 Serviço	 de	 Seleção	 e	 Provimento	 de	 Pessoal	 (SESP)	 com	 orientações	 para
desmembramento	do	Edital	-	SEI	nº	14/2025	para	cada	um	dos	setores	a	serem	selecionados;

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	resolve	desmembrar	o
processo	seletivo	constante	do	Edital	-	SEI	Nº	13	(51122711),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	nº	16/2025	(51560560)	do
processo	 seletivo	 para	 função	 gratificada	 de	 Chefe	 da:	Chefe	 da	Divisão	 de	 Administração	 e	 Finanças	 (DAF),
Chefe	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH)	e	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas
(DIVGP).

Torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

Edital	 -	 SEI	 nº	 18/2025	 -	 (51746659)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 Função	 Gratificada	 de	 Chefe	 da	 Divisão	 de
Administração	e	Finanças	(DAF)

Edital	-	SEI	nº	19/2025	-	(51746670)	-	Processo	Seletivo	para	a	Função	Gratificada	de	Chefe	da	Divisão	de	Logística	e
Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH)

Edital	-	SEI	nº	20/2025	-	(51746678)	-	Processo	Seletivo	para	a	Função	Gratificada	de	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	de
Pessoas	(DIVGP)

1. DO	OBJETO

1.1. O	presente	Edital	destina-se	a	selecionar	empregado	público	efetivo	da	Ebserh	ou	servidor	público	ocupante
de	cargo	de	provimento	efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas,	para	o	exercício	da	função	gratificada
de	Chefe	da	Divisão	de	Administração	e	Finanças	(DAF),	junto	à	Gerência	Administrativa	do	Hospital	Universitário
da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

2. DA	GRATIFICAÇÃO

2.1. Para	os	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	exercidas	por	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou
servidor	ou	empregado	público	cedido,	poderá	ser	percebido	o	salário	 fixado	para	o	Cargos	em	Comissão	ou	Função
Gratificada,	 integralmente	 e	 não	 acumulável	 com	 o	 salário	 de	 origem,	 ou	 a	 remuneração	 do	 cargo	 ou	 emprego	 de
origem	com	acréscimo	de	60%	(sessenta	por	cento)	do	salário	correspondente	ao	cargo	ou	função	exercida	na	EBSERH.

3. DA	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DO	PROCESSO	SELETIVO

3.1. Conforme	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-EBSERH	 a	 primeira	 e	 a	 segunda	 fase	 do	 processo	 seletivo	 serão
conduzidas	por	Comissão	de	Seleção	nomeada	através	da	Portaria	 -	SEI	nº	482,	de	15	de	 julho	de	2025	(51165759),
cuja	 edição	 é	 de	 competência	 da	 Superintendência	 do	 respectivo	 hospital.	 Os	 membros	 da	 comissão	 do	 presente
processo	seletivo	são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL

CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Secretário

DIMAS	AUGUSTO	CARVALHO
DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro

titular
BRUNO	AZEVEDO	GOMES

FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro
titular

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

titular

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
Suplente

MARCOS	PAULO	RAFAEL
NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO	TERAPÊUTICO Membro

Suplente
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4. DOS	REQUISITOS	OBRIGATÓRIOS

4.1. Os	candidatos	devem	atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	com	base	no	disposto	no	Art.	4º	e	Art.	13
da	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Formação	superior	completa;

II	- Cursos	 de	 capacitação	 em	 gestão	 de	 pessoas/liderança	 de	 equipe,	 com	 carga	 horária	mínima
acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

III	- Ser	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou	servidor	público	ocupante	de	cargo	de	provimento
efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas;

IV	- Não	ter	sofrido	penalidade	disciplinar	nos	últimos	02	(dois)	anos;

V	- Não	 ter	 sofrido	 penalidade	 disciplinar,	 em	 razão	 de	 assédio,	 nos	 últimos	 05	 (cinco)
anos;

VI	- Não	constar	na	relação	de	responsáveis	com	inabilitação	para	o	exercício	de	cargo	em	comissão
ou	função	de	confiança	no	âmbito	municipal,	estadual	ou	da	Administração	Pública	Federal,	em	razão
de	decisão	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	nos	termos	do	art.	60	da	Lei	nº	8.443/92.

VII	- Para	funções	gratificadas	de	Setor	e	Divisão,	deverá	também	haver	atendimento	de,	no	mínimo,
um	dos	seguintes	critérios:

a) Possuir	 experiência	 profissional	 de,	 no	mínimo,	 dois	 anos	 em	 atividades	 correlatas	 às
áreas	de	atuação	da	Empresa	ou	em	áreas	 relacionadas	às	atribuições	e	às	competências	da
função;

b) Ter	ocupado	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	em	qualquer	Poder,	inclusive	na
administração	pública	indireta,	de	qualquer	ente	federativo	por,	no	mínimo,	um	ano;

c) Possuir	título	de	especialista,	mestre	ou	doutor	em	área	correlata	às	áreas	de	atuação
da	Empresa	ou	em	áreas	relacionadas	às	atribuições	da	função;

4.2. Estar	em	conformidade	com	o	Art.	5º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)	dias	e	afastamentos	previstos	em	normativo	interno,
legislação	específica	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	conforme	disposto	no	§3º	do	Art.
6º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral,	conforme	disposto	no	Art.	24	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO

5.1. Todas	 as	 fases	 do	 processo	 seletivo	 serão	 conduzidas	 conforme	 determina	 a	Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Os	documentos	referentes	à	inscrição	devem	ser	encaminhados	exclusivamente	pelo	Sistema
Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI),	 em	 processo	 único,	 utilizando	 os	 Documentos	Modelos	 do	 SEI	 e
enviados	para	o	ambiente	do	SEI	da	Comissão	de	Seleção	(COMISE/SUP/HU-UFJF);	

II	- Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso
à	Rede	Ebserh,	os	documentos	deverão	ser	encaminhados	de	forma	digitalizada,	em	PDF,	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br,	devendo	ser	utilizado	os	modelos	disponíveis	no	item	13	"DOS	ANEXOS"
deste	edital;

III	- Atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	descritos	no	item	4	deste	edital;

IV	- Todos	os	documentos	anexados	deverão	obedecer	ao	disposto	no	Art.	12	e	 incisos	da	Norma	–
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

V	- Se	 o	 candidato	 for	 de	 outra	Unidade	Hospitalar	 ou	 de	 outra	 Instituição	 Pública,	 é	 necessário
incluir,	no	ato	da	inscrição,	a	manifestação	de	anuência	para	movimentação	temporária,	assinada
pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 geridos	 pela	 EBSERH,	 ou
pelo(a)	 Coordenador(a)	 da	 Administração	 Central,	 ou	 pelo	 gestor	 máximo	 da	 Instituição
Pública.

5.1.1. Para	servidores	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	que	exercem	suas	atividades	laborais	no	HU-UFJF,
não	se	aplica	o	inciso	V	do	item	5.1	deste	edital,	devendo	o	candidato	apresentar	documento	comprobatório	da	lotação.

5.2. Dúvidas	acerca	do	Processo	Seletivo	devem	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

5.3. O	período	de	inscrição	será	de	15	a	27/07/2025.
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5.4. O	candidato	deverá	anexar,	obrigatoriamente,	no	ato	da	inscrição:

I	- Ficha	 de	 inscrição	 no	 processo	 seletivo,	 preenchida	 e	 assinada	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
33785042);

II	- Checklist	 de	 análise	 curricular,	 preenchido	 e	 assinado,	 indicando	 o	 nº	 SEI	 ou	 nome	 dos
documentos	 apresentados	 e	 anotação	 da	 pontuação	 em	 cada	 item	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
51041965);

III	- Currículo	que	deverá	obedecer	o	formato	Lattes;

IV	- Diploma	e/ou	Certificação	de	conclusão	de	curso	de	nível	superior	contendo	frente	e	verso;

V	- Certificado(s)	 de	 cursos	de	 capacitação	em	gestão	de	pessoas/liderança	de	 equipe,	 com	carga
horária	mínima	acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

VI	- Documento	 comprobatório	 de	 ser	 empregado	 efetivo	 da	 Rede	 EBSERH	 ou	 servidor	 público
ocupante	 de	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 devendo	 apresentar:	 carteira	 de	 trabalho	 com	 dados	 de
comprovação	e	 identificação	do	candidato,	 ou	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas	do	Órgão	de
lotação	comprovando	atuação;

VII	- Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH	(Documento	Modelo	SEI	nº	37508486);

VIII	- Declaração	ou	documento	que	comprove	não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)
dias	 e	 afastamentos	 previstos	 em	 normativo	 interno,	 legislação	 específica	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de
Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	devendo	apresentar:	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas
ou	da	área	de	saúde	ocupacional	do	Órgão	de	lotação;

IX	- Para	os	candidatos	de	outra	Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública,	documento	de
anuência	 para	 movimentação	 temporária,	 assinada	 pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais
Universitários	Federais	geridos	pela	EBSERH,	ou	pelo(a)	Coordenador(a)	da	Administração	Central,	ou
pelo	gestor	máximo	da	Instituição	Pública.	(Documento	Modelo	SEI	nº	33786935);

X	- Documentos	comprobatórios	para	pontuação	nos	critério	de	classificação	conforme	 listados	no
Art.	12	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os	documentos	deverão	ser	anexados	em	formato	PDF,	separados	e	nomeados	de	acordo	com	o	critério	a
ser	comprovado,	contendo	frente	e	verso	sempre	que	aplicável.

5.5.1. Os	candidatos	empregados	da	Rede	Ebserh,	devem	utilizar	os	Documentos	Modelos	do	SEI	e	os	candidatos
de	 outros	Órgãos	da	Administração	Pública	 devem	utilizar	 os	modelos	 disponíveis	 no	 item	13	 "DOS	ANEXOS"	deste
edital.

5.5.2. Todos	os	documentos	que	necessitam	de	assinatura,	devem	ser	obrigatoriamente	assinados	de	 forma
eletrônica	(pelo	SEI	ou	pelo	GOV.BR).

5.5.3. A	 não	 apresentação	 e/ou	 a	 falta	 de	 assinatura	 dos	 documentos	 do	 item	 5.4,	 incisos	 I	 ao	 IX,	 implicará
automaticamente	na	eliminação	do	candidato.

5.6. Não	serão	aceitas	solicitações	de	inscrição	enviadas	fora	do	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma",
nem	documentos	ilegíveis	ou	incompletos	e	que	não	atendam	rigorosamente	ao	estabelecido	neste	Edital	e	na	Norma
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A	pontuação	estabelecida	em	cada	fase	deste	processo	seletivo	é	independente,	não	havendo	somatório	dos
pontos	obtidos	em	fases	distintas.

6. DA	1ª	FASE:	ANÁLISE	CURRICULAR	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

6.1. A	classificação	na	1ª	Fase,	referente	à	Análise	Curricular,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	se	dará
mediante	os	seguintes	critérios:

I	- Experiência	na	área	específica	para	a	função	pretendida	–	1	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	8	pontos;

II	- Experiência	em	área	correlata	à	 função	pretendida	–	0,5	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	6	pontos;

III	- Experiência	em	gestão	ocupando	função	gratificada/cargo	comissionado	-	1	ponto	para	cada	ano
completo,	até	o	limite	de	4	pontos;

IV	- Capacitações	 na	 área	 específica	 para	 a	 função	 pretendida	 –	 0,5	 ponto	 a	 cada	 15	 horas
acumuladas	de	capacitação,	até	o	limite	de	3	pontos;

V	- Capacitações	em	área	correlata	à	função	pretendida	–	0,5	ponto	a	cada	10	horas	acumuladas	de
capacitação,	até	o	limite	de	1	ponto;

6.1.1. Havendo	empate	na	classificação	da	1ª	Fase	referente	a	Análise	Curricular,	serão	observados	os	critériosEdital - SEI 18 - Desmembramento Divisões GAD (51746659)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 3
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determinados	no	Art.	15	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo	o	 empate,	 será	 selecionado	o	 candidato	que	obtiver	maior	 tempo	de	 exercício	na	Unidade	da
Rede	 EBSERH	 a	 qual	 a	 função	 objeto	 desta	 seleção	 está	 vinculada,	 no	 caso	 de	 empregados	 Ebserh.	 No	 caso	 de
servidores	 públicos	 de	 outros	 Órgãos	 da	 Administração	 Pública,	 será	 computado	 para	 este	 critério	 de	 desempate	 o
tempo	 de	 serviço	 no	 respectivo	 Órgão.	 Sendo	 o	 melhor	 classificado	 aquele	 que	 evidenciar	 maior	 tempo,
independentemente	do	Órgão.

6.1.3. A	 nota	 obtida	 no	 critério	 desempate	 não	 é	 somada	 à	 nota	 da	 classificação,	 ela	 é	 utilizada	 apenas	 para
ranqueamento	dos	candidatos	que	obtiveram	a	mesma	pontuação.

6.2. A	 pontuação	 obtida	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 item	 6.1	 não	 poderá	 ser	 duplicada	 em	 função	 do	 tempo	 de
experiência	profissional,	sendo	considerado	a	pontuação	mais	vantajosa	ao	candidato.

6.3. Para	 contagem	 do	 tempo	 de	 experiência	 profissional	 para	 fins	 de	 pontuação	 deste	 Edital,	 deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia	de	Declaração,	ou	Certidão	de	tempo	de	serviço,	que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a
discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades	desenvolvidas,	no	caso	de	servidor	público;

6.3.2. Cópia	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS),	 constando,	 obrigatoriamente,	 a	 folha	 de
identificação	com	número	e	série,	a	folha	com	a	foto	do	portador,	a	folha	com	a	qualificação	civil,	a	folha	de	contrato	de
trabalho	e	as	folhas	de	alterações	de	salário	que	constem	mudança	de	função,	acrescida	de	declaração	do	empregador
que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a	discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades
desenvolvidas,	se	exercido	na	área	privada.

6.4. Os	tempos	de	experiência	profissional,	quando	concomitantes,	serão	contabilizados	para	fins	de	pontuação
apenas	uma	vez	no	mesmo	critério.

6.5. As	 atividades	 práticas	 realizadas	 no	 âmbito	 dos	 cursos	 de	 nível	 técnico,	 graduação,	 pós-graduação	 Lato
Sensu	e	Stricto	Sensu	não	serão	consideradas	para	fins	de	comprovação	de	experiência	profissional.

6.6. Para	 fins	 de	 comprovação	 de	 cursos	 de	 capacitação,	 serão	 aceitas	 declarações	 de	 conclusão	 de
disciplinas/módulos	de	cursos	 realizados	pelo	candidato,	desde	que	estes	não	estejam	vinculados	ao	currículo	de	um
título	já	utilizado	para	pontuação	e/ou	comprovação	de	outro(s)	requisito(s)	deste	edital.

6.6.1. Para	utilização	de	disciplinas/conteúdos	deve-se	observar	a	necessidade	de	comprovação	da	carga	horária
exigida	no	edital	sendo	possível	a	soma	de	cargas	horárias.

6.7. Os	 certificados	de	 curso	nas	 áreas	 específica	para	 a	 função	pretendida,	 devem	contemplar	 carga	horária
mínima	de	20	(vinte)	horas.

6.8. O	mesmo	certificado,	no	todo	ou	em	parte,	não	poderá	ser	pontuado	em	mais	de	um	item	referente	à	Análise
Curricular.

6.9. Por	ÁREA	 ESPECÍFICA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	administração,	economia,	contabilidade,	gestão	hospitalar,	compras	públicas,	orçamento	público.

6.10. Por	ÁREA	 CORRELATA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	 de:	 direito	 público,	 gestão	 de	 processos,	 gestão	 de	 indicadores,	 gestão	 de	 riscos,	 planejamento,	 gestão	 de
equipes,	comunicação	coorporativa,	sustentabilidade.

6.11. Para	os	casos	de	pontuação	zero	na	1ª	fase	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.

6.12. Participarão	da	2ª	Fase	 referente	 à	Entrevista	 os	melhores	 classificados	na	1ª	Fase,	 observando	 o	 limite
definido	abaixo:

I	-	De	1	a	5	inscritos:	Até	a	3ª	classificação;

II	-	De	6	a	10	inscritos:	Até	a	4ª	classificação;

III	-	Acima	de	10	inscritos:	Até	a	5ª	classificação.

6.13. O	 Superintendente	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 à	 qual	 a	 vaga	 está	 vinculada	 poderá,	 por	 ato
discricionário,	ampliar	o	quantitativo	de	classificados	para	a	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo	em	até	quatro	vezes	o	limite
definido	no	caput.

6.14. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 1ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

7. DA	2ª	FASE:	ENTREVISTA	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

7.1. A	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo,	referente	à	Entrevista,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	consistirá	na
análise	 das	 características	 pessoais	 do	 candidato	 com	 vistas	 a	 avaliar	 as	 suas	 habilidades,	 experiências,	 atitudes	 e
expectativas	para	o	exercício	da	função,	observados	os	seguintes	critérios	e	pontuação:
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I	- Capacidade	 de	 negociação,	 gerenciamento	 de	 conflitos,	 tomada	 de	 decisão,	 visão	 sistêmica,
conformidade	normativa	e	capacidade	de	articulação	entre	áreas	distintas	-	Até	40	pontos;

II	- Resiliência,	flexibilidade,	gestão	de	equipes	e	relacionamento	interpessoal	-	Até	30	pontos;

III	- Consistência	na	argumentação,	organização,	coesão,	articulação	e	clareza	na	exposição	de	ideias
e	capacidade	de	síntese	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função	pretendida	-	Até	15	pontos.

7.2. As	entrevistas	poderão	ocorrer	de	forma	presencial	ou	telepresencial,	com	duração	total	de	20	minutos
para	cada	candidato.

7.2.1. As	entrevistas	a	serem	realizadas	de	forma	telepresencial	serão	franqueadas	apenas	para	candidatos	com
lotação	funcional	fora	da	cidade	de	Juiz	de	Fora,	salvo	por	afastamentos	inferiores	a	15	dias	ou	impedimentos	legais.

7.2.2. As	 entrevistas	 conduzidas	 de	 forma	 telepresencial	 serão	 realizadas	 via	 plataforma	 Microsoft	 Teams®,
devendo	o	candidato	dispor	de	câmera	e	microfone	e	acesso	à	internet	compatível	com	transmissão	de	áudio	e	vídeo	e
de	 qualidade.	 A	 entrevista	 é	 individual,	 ou	 seja,	 o	 candidato	 deverá	 estar	 sozinho	 no	 ambiente	 sem	 interferências
externas.	O	link	será	enviado	ao	candidato	pela	Comissão	de	Seleção	quando	da	convocação.

7.2.3. Casos	de	barulhos	ou	ruídos	exacerbados	que	poderão	interferir	na	condução	da	entrevista	e	problemas	de
conexão	constantes	poderão	acarretar	a	eliminação	do	candidato	do	presente	processo	seletivo.

7.2.4. O	 candidato	 deverá	 comparecer	 com	 pelo	 menos	 10	 minutos	 de	 antecedência	 e,	 em	 caso	 de	 atraso,	 a
Comissão	de	Seleção	adotará	uma	tolerância	de	10	minutos.	Caso	o	candidato	não	chegue	no	horário,	considerando	o
tempo	de	tolerância,	o	mesmo	será	desclassificado	do	processo.

7.2.5. As	entrevistas	poderão	ser	gravadas	em	áudio	ou	vídeo.

7.3. O	 candidato	 que	 obtiver	 a	 melhor	 classificação	 na	 2ª	 Fase	 será	 indicado	 para	 a	 função,	 pelo	 Colegiado
Executivo	 da	 respectiva	Unidade	hospitalar	 da	Rede	Ebserh,	 à(s)	Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.

7.4. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 2ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

8. DA	3ª	FASE:	ENTREVISTA	COM	A	DIRETORIA	CORRESPONDENTE	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO

8.1. Para	o	processo	seletivo	da	Divisão	de	Administração	e	Finanças	(DAF),	haverá	realização	da	3ª	fase,
uma	vez	que	os	 cargos	pretendidos	constam	no	 rol	de	 instâncias	organizacionais	 listadas	no	Ofício-Circular	 -	SEI	nº
3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

8.2. A	 3ª	 Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 de	 caráter	 eliminatório,	 será	 conduzida	 pela	 Administração	 Central	 da
Ebserh,	 com	 a	 participação	 da(s)	 respectiva(s)	 Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente,	 a	 fim	 de	 avaliar	 o
comprometimento	 com	 as	 atividades	 da	 Empresa	 e	 alinhamento	 estratégico,	 observados	 os	 seguintes	 critérios	 e
pontuação:

I	- Domínio	sobre	a	legislação	e	literatura	aplicável	à	área	de	atuação	da	função	-	Até	40	pontos;

II	- Domínio	sobre	a	legislação	aplicável	à	administração	pública,	em	especial	à	legislação	aplicável
à	EBSERH	-	Até	30	pontos

III	- Conhecimento	sobre	o	Mapa	Estratégico	da	EBSERH	(Direcionadores,	Propósito,	Visão,	Valores
e	Objetivos	Estratégicos)	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função,	bem	como,	conhecimento	sobre	sistemas	relacionados	à	rotina
na	EBSERH,	conforme	o	caso	-	Até	10	pontos;

8.3. Será	eliminado	o	candidato	que	não	obtiver	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos	na	3ª
Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 devendo	 o	 Colegiado	 Executivo	 da	Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 indicar	 o	 segundo	melhor
classificado	na	2ª	Fase,	o	qual,	também,	precisa	atingir	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	na	3ª	fase.

8.4. Em	caso	de	nenhum	dos	 candidatos	na	3ª	 fase	atingirem	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	será	 iniciado
novo	Processo	Seletivo.

9. DO	RECURSO

9.1. O	candidato	que	desejar	 interpor	recurso	contra	o	resultado	das	etapas	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)
dias	corridos,	para	primeira	e	segunda	fases,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo
de	inscrição	do	candidato.

9.1.1. Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	 login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	o	recurso	deverá	ser	enviado	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

9.2. Somente	serão	analisados	recursos	enviados	dentro	do	prazo	estipulado	no	edital,	conforme	 item	10,	 "Do
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Cronograma"	e	assinados	nos	termos	deste	Edital.

9.3. O	recurso	tem	caráter	pessoal,	sendo	vedada	a	interposição	por	terceiros.

9.4. Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

9.5. O	 deferimento	 do	 recurso	 resulta	 em	 sua	 aplicação	 a	 todos	 os	 candidatos	 do	 Processo	 Seletivo	 que	 se
enquadrem	na	situação	objeto	do	recurso,	independentemente	de	terem	recorrido.

9.6. Os	recursos	referentes	a	1ª	Fase:	Avaliação	Curricular;	e	2ª	Fase:	Entrevista;	serão	avaliados	pela	Comissão
de	Seleção.

9.7. A	decisão	emitida	em	relação	ao	recurso	interposto	tem	caráter	irrecorrível	administrativamente.

10. DO	CRONOGRAMA

10.1. O	Cronograma	do	presente	processo	seletivo	ocorrerá,	a	princípio,	conforme	determinado	na	tabela:

ATIVIDADES DATAS
Publicação	do	Edital	do	Processo	Seletivo 15/07/2025
Período	de	inscrição	dos	candidatos	pelo	SEI 15	a	27/07/2025

1ª	FASE	-	Análise	curricular	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 28/07	a
06/08/2025

1ª	FASE	-	Resultado	preliminar 08/08/2025
1ª	FASE	-	Período	de	recurso 09	a	11/08/2025
1ª	FASE	-	Análise	recurso 12	e	13/08/2025
1ª	FASE	-	Resultado	final 14/08/2025
2ª	FASE	-	Entrevista	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 18	a	29/08/2025
2ª	FASE	-	Resultado	preliminar 01/09/2025
2ª	FASE	-	Período	de	recurso 02	a	04/09/2025
2ª	FASE	-	Análise	recurso 05	a	09/09/2025
2ª	FASE	-	Resultado	final 11/09/2025
Envio	do	Parecer	da	Comissão	sobre	o	candidato	indicado	para	o	Colegiado	Executivo 12/09/2025
3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(conforme	disposto	no	item	8	deste	edital) A	definir

11. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. O	 resultado	 da	 seleção	 será	 divulgado	 para	 os	 candidatos	 observando-se	 os	 ditames	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais	(Lei	nº	13.709/2018).

11.2. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral.

11.3. O	processo	seletivo	não	constitui	concurso	público,	nem	a	este	se	equipara	para	quaisquer	fins	ou	efeitos.

11.4. A	participação	ou	desempenho	no	processo	seletivo	não	gera	direito	adquirido	à	nomeação	ou	à	designação.

11.5. A	participação	neste	processo	implicará	na	aceitação	das	normas	deste	Edital.

11.6. A	veracidade	das	informações	prestadas,	bem	como	da	documentação apresentada,	será	de	responsabilidade
exclusiva	do	candidato,	respondendo	por	elas,	na	forma	da	lei.

11.7. É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 do	 andamento	 da	 seleção	 e	 do	 cronograma
atualizado	 do	 processo	 através	 do	 repositório	 disponibilizado	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias	.

11.8. Todos	 os	 documentos	 anexados	 deverão	 obedecer	 ao	 disposto	 neste	 Edital	 e	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	sendo	de	responsabilidade	do	candidato	apresentá-los.

11.9. O	 não	 atendimento	 a	 normas	 da	 Rede	 Ebserh	 e	 do	 HU-UFJF,	 o	 desempenho	 inferior	 ao	 esperado,	 o
atingimento	de	metas	insuficientes	no	Programa	de	Gestão	do	Desempenho,	o	não	cumprimento	de	entregas	do	PDE,	o
comportamento	 inadequado	 à	 luz	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 Ebserh,	 dentre	 outros	 critérios	 de	 avaliação,	 poderá
resultar	na	exoneração	do	candidato	selecionado	para	a	Função	Gratificada	deste	Edital.	A	exoneração	tratada	neste
item	poderá	ocorrer	de	forma	discricionária	e	a	pedido	do	Superintendente,	a	qualquer	tempo,	provocado	ou	não	pela
Chefia	imediata	ou	outros	Chefes	da	hierarquia	relacionada.

11.10. Os	candidatos	que	não	observarem	o	disposto	neste	edital	e	na	referida	Norma	serão	desclassificados.

11.11. A	 nomeação	 de	 servidores	 pertencentes	 aos	 quadros	 de	 outros	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 ficará
condicionada	à	edição	do	ato	de	cessão	pelo	órgão	de	origem.

§1º	 -	 A	 não	 edição	 do	 ato	 previsto	 no	 item	 11.11	 no	 prazo	 de	 30	 dias	 corridos,	 prorrogáveis
justificadamente	por	até	15	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	do	pedido	de	cessão	pelo	órgão	de
origem	 do	 servidor,	 acarretará,	 no	 caso	 da	 realização	 do	 processo	 seletivo,	 na	 desclassificação	 do
candidato,	e	consequente	convocação	do	próximo	candidato,	se	houver.
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§2º	-	A	nomeação	do	empregado	ou	servidor	indicado	pela	autoridade	máxima	da	Unidade	hospitalar	da
Rede	 Ebserh	 está	 condicionada	 à	 verificação,	 pela	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 da	 Ebserh,	 do
preenchimento	dos	requisitos	previstos	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	notadamente	a	idoneidade
do	candidato,	sob	pena	de	nulidade	da	nomeação.

11.12. O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual
período.

11.12.1. Dentro	 do	 período	 de	 validade	 do	 edital,	 os	 atos	 administrativos	 produzidos	 pela	 Comissão	 de	 Seleção
permanecem	válidos.	Podendo	haver,	de	forma	discricionária,	convocações	de	candidatos	remanescentes	no	caso	de
desligamento	do	selecionado	da	função	gratificada.

11.13. Os	casos	omissos	e	dúvidas	serão	apreciados	e	dirimidos	pela	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas.

11.14. Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

12. DOCUMENTOS	DE	REFERÊNCIA

12.1. Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	dispõe	sobre	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção
e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Ebserh.

12.2. Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	altera	a	Norma	Operacional	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH,	elenca	as	unidades	organizacionais	da	rede	Ebserh
que	participam	da	3ª	fase	do	processo	seletivo	para	funções	gratificadas.

13. DOS	ANEXOS

13.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:

13.1.1. Anexo	I	-	Área	Específica	e	Correlata	-	Revogado

13.1.1. Anexo	II	-	Ficha	de	Inscrição	no	Processo	Seletivo

13.1.2. Anexo	III	-	Checklist	de	análise	curricular

13.1.3. Anexo	 IV	 -	 Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.4. Anexo	 V	 -	 Documento	 de	 anuência	 da	 superintendência	 ou	 gestor	 máximo	 para	 os	 candidatos	 de	 outra
Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto

Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas,	Superintendente,	Substituto(a),	em
29/07/2025,	às	14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51746659	e	o	código
CRC	FE7EE421.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51746659
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	@interessados_virgula_espaco@

EDITAL	-	SEI	Nº	19/2025

Considerando	 o	Despacho	 (51506862)	 do	 Serviço	 de	 Seleção	 e	 Provimento	 de	 Pessoal	 (SESP)	 com	 orientações	 para
desmembramento	do	Edital	-	SEI	nº	14/2025	para	cada	um	dos	setores	a	serem	selecionados;

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	resolve	desmembrar	o
processo	seletivo	constante	do	Edital	-	SEI	Nº	13	(51122711),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	nº	16/2025	(51560560)	do
processo	 seletivo	 para	 função	 gratificada	 de	 Chefe	 da:	Chefe	 da	Divisão	 de	 Administração	 e	 Finanças	 (DAF),
Chefe	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH)	e	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas
(DIVGP).

Torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

Edital	 -	 SEI	 nº	 18/2025	 -	 (51746659)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 Função	 Gratificada	 de	 Chefe	 da	 Divisão	 de
Administração	e	Finanças	(DAF)

Edital	-	SEI	nº	19/2025	-	(51746670)	-	Processo	Seletivo	para	a	Função	Gratificada	de	Chefe	da	Divisão	de	Logística	e
Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH)

Edital	-	SEI	nº	20/2025	-	(51746678)	-	Processo	Seletivo	para	a	Função	Gratificada	de	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	de
Pessoas	(DIVGP)

1. DO	OBJETO

1.1. O	presente	Edital	destina-se	a	selecionar	empregado	público	efetivo	da	Ebserh	ou	servidor	público	ocupante
de	cargo	de	provimento	efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas,	para	o	exercício	da	função	gratificada
de	Chefe	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH),	junto	à	Gerência	Administrativa	do	Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

2. DA	GRATIFICAÇÃO

2.1. Para	os	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	exercidas	por	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou
servidor	ou	empregado	público	cedido,	poderá	ser	percebido	o	salário	 fixado	para	o	Cargos	em	Comissão	ou	Função
Gratificada,	 integralmente	 e	 não	 acumulável	 com	 o	 salário	 de	 origem,	 ou	 a	 remuneração	 do	 cargo	 ou	 emprego	 de
origem	com	acréscimo	de	60%	(sessenta	por	cento)	do	salário	correspondente	ao	cargo	ou	função	exercida	na	EBSERH.

3. DA	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DO	PROCESSO	SELETIVO

3.1. Conforme	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-EBSERH	 a	 primeira	 e	 a	 segunda	 fase	 do	 processo	 seletivo	 serão
conduzidas	por	Comissão	de	Seleção	nomeada	através	da	Portaria	 -	SEI	nº	482,	de	15	de	 julho	de	2025	(51165759),
cuja	 edição	 é	 de	 competência	 da	 Superintendência	 do	 respectivo	 hospital.	 Os	 membros	 da	 comissão	 do	 presente
processo	seletivo	são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL

CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Secretário

DIMAS	AUGUSTO	CARVALHO
DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro

titular
BRUNO	AZEVEDO	GOMES

FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro
titular

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

titular

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
Suplente

MARCOS	PAULO	RAFAEL
NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO	TERAPÊUTICO Membro

Suplente
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4. DOS	REQUISITOS	OBRIGATÓRIOS

4.1. Os	candidatos	devem	atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	com	base	no	disposto	no	Art.	4º	e	Art.	13
da	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Formação	superior	completa;

II	- Cursos	 de	 capacitação	 em	 gestão	 de	 pessoas/liderança	 de	 equipe,	 com	 carga	 horária	mínima
acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

III	- Ser	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou	servidor	público	ocupante	de	cargo	de	provimento
efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas;

IV	- Não	ter	sofrido	penalidade	disciplinar	nos	últimos	02	(dois)	anos;

V	- Não	 ter	 sofrido	 penalidade	 disciplinar,	 em	 razão	 de	 assédio,	 nos	 últimos	 05	 (cinco)
anos;

VI	- Não	constar	na	relação	de	responsáveis	com	inabilitação	para	o	exercício	de	cargo	em	comissão
ou	função	de	confiança	no	âmbito	municipal,	estadual	ou	da	Administração	Pública	Federal,	em	razão
de	decisão	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	nos	termos	do	art.	60	da	Lei	nº	8.443/92.

VII	- Para	funções	gratificadas	de	Setor	e	Divisão,	deverá	também	haver	atendimento	de,	no	mínimo,
um	dos	seguintes	critérios:

a) Possuir	 experiência	 profissional	 de,	 no	mínimo,	 dois	 anos	 em	 atividades	 correlatas	 às
áreas	de	atuação	da	Empresa	ou	em	áreas	 relacionadas	às	atribuições	e	às	competências	da
função;

b) Ter	ocupado	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	em	qualquer	Poder,	inclusive	na
administração	pública	indireta,	de	qualquer	ente	federativo	por,	no	mínimo,	um	ano;

c) Possuir	título	de	especialista,	mestre	ou	doutor	em	área	correlata	às	áreas	de	atuação
da	Empresa	ou	em	áreas	relacionadas	às	atribuições	da	função;

4.2. Estar	em	conformidade	com	o	Art.	5º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)	dias	e	afastamentos	previstos	em	normativo	interno,
legislação	específica	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	conforme	disposto	no	§3º	do	Art.
6º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral,	conforme	disposto	no	Art.	24	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO

5.1. Todas	 as	 fases	 do	 processo	 seletivo	 serão	 conduzidas	 conforme	 determina	 a	Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Os	documentos	referentes	à	inscrição	devem	ser	encaminhados	exclusivamente	pelo	Sistema
Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI),	 em	 processo	 único,	 utilizando	 os	 Documentos	Modelos	 do	 SEI	 e
enviados	para	o	ambiente	do	SEI	da	Comissão	de	Seleção	(COMISE/SUP/HU-UFJF);

II	- Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso
à	Rede	Ebserh,	os	documentos	deverão	ser	encaminhados	de	forma	digitalizada,	em	PDF,	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br,	devendo	ser	utilizado	os	modelos	disponíveis	no	item	13	"DOS	ANEXOS"
deste	edital;

III	- Atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	descritos	no	item	4	deste	edital;

IV	- Todos	os	documentos	anexados	deverão	obedecer	ao	disposto	no	Art.	12	e	 incisos	da	Norma	–
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

V	- Se	 o	 candidato	 for	 de	 outra	Unidade	Hospitalar	 ou	 de	 outra	 Instituição	 Pública,	 é	 necessário
incluir,	no	ato	da	inscrição,	a	manifestação	de	anuência	para	movimentação	temporária,	assinada
pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 geridos	 pela	 EBSERH,	 ou
pelo(a)	 Coordenador(a)	 da	 Administração	 Central,	 ou	 pelo	 gestor	 máximo	 da	 Instituição
Pública.

5.1.1. Para	servidores	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	que	exercem	suas	atividades	laborais	no	HU-UFJF,
não	se	aplica	o	inciso	V	do	item	5.1	deste	edital,	devendo	o	candidato	apresentar	documento	comprobatório	da	lotação.

5.2. Dúvidas	acerca	do	Processo	Seletivo	devem	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

5.3. O	período	de	inscrição	será	de	15	a	27/07/2025.
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5.4. O	candidato	deverá	anexar,	obrigatoriamente,	no	ato	da	inscrição:

I	- Ficha	 de	 inscrição	 no	 processo	 seletivo,	 preenchida	 e	 assinada	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
33785042);

II	- Checklist	 de	 análise	 curricular,	 preenchido	 e	 assinado,	 indicando	 o	 nº	 SEI	 ou	 nome	 dos
documentos	 apresentados	 e	 anotação	 da	 pontuação	 em	 cada	 item	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
51041965);

III	- Currículo	que	deverá	obedecer	o	formato	Lattes;

IV	- Diploma	e/ou	Certificação	de	conclusão	de	curso	de	nível	superior	contendo	frente	e	verso;

V	- Certificado(s)	 de	 cursos	de	 capacitação	em	gestão	de	pessoas/liderança	de	 equipe,	 com	carga
horária	mínima	acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

VI	- Documento	 comprobatório	 de	 ser	 empregado	 efetivo	 da	 Rede	 EBSERH	 ou	 servidor	 público
ocupante	 de	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 devendo	 apresentar:	 carteira	 de	 trabalho	 com	 dados	 de
comprovação	e	 identificação	do	candidato,	 ou	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas	do	Órgão	de
lotação	comprovando	atuação;

VII	- Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH	(Documento	Modelo	SEI	nº	37508486);

VIII	- Declaração	ou	documento	que	comprove	não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)
dias	 e	 afastamentos	 previstos	 em	 normativo	 interno,	 legislação	 específica	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de
Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	devendo	apresentar:	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas
ou	da	área	de	saúde	ocupacional	do	Órgão	de	lotação;

IX	- Para	os	candidatos	de	outra	Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública,	documento	de
anuência	 para	 movimentação	 temporária,	 assinada	 pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais
Universitários	Federais	geridos	pela	EBSERH,	ou	pelo(a)	Coordenador(a)	da	Administração	Central,	ou
pelo	gestor	máximo	da	Instituição	Pública.	(Documento	Modelo	SEI	nº	33786935);

X	- Documentos	comprobatórios	para	pontuação	nos	critério	de	classificação	conforme	 listados	no
Art.	12	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os	documentos	deverão	ser	anexados	em	formato	PDF,	separados	e	nomeados	de	acordo	com	o	critério	a
ser	comprovado,	contendo	frente	e	verso	sempre	que	aplicável.

5.5.1. Os	candidatos	empregados	da	Rede	Ebserh,	devem	utilizar	os	Documentos	Modelos	do	SEI	e	os	candidatos
de	 outros	Órgãos	da	Administração	Pública	 devem	utilizar	 os	modelos	 disponíveis	 no	 item	13	 "DOS	ANEXOS"	deste
edital.

5.5.2. Todos	os	documentos	que	necessitam	de	assinatura,	devem	ser	obrigatoriamente	assinados	de	 forma
eletrônica	(pelo	SEI	ou	pelo	GOV.BR).

5.5.3. A	 não	 apresentação	 e/ou	 a	 falta	 de	 assinatura	 dos	 documentos	 do	 item	 5.4,	 incisos	 I	 ao	 IX,	 implicará
automaticamente	na	eliminação	do	candidato.

5.6. Não	serão	aceitas	solicitações	de	inscrição	enviadas	fora	do	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma",
nem	documentos	ilegíveis	ou	incompletos	e	que	não	atendam	rigorosamente	ao	estabelecido	neste	Edital	e	na	Norma
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A	pontuação	estabelecida	em	cada	fase	deste	processo	seletivo	é	independente,	não	havendo	somatório	dos
pontos	obtidos	em	fases	distintas.

6. DA	1ª	FASE:	ANÁLISE	CURRICULAR	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

6.1. A	classificação	na	1ª	Fase,	referente	à	Análise	Curricular,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	se	dará
mediante	os	seguintes	critérios:

I	- Experiência	na	área	específica	para	a	função	pretendida	–	1	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	8	pontos;

II	- Experiência	em	área	correlata	à	 função	pretendida	–	0,5	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	6	pontos;

III	- Experiência	em	gestão	ocupando	função	gratificada/cargo	comissionado	-	1	ponto	para	cada	ano
completo,	até	o	limite	de	4	pontos;

IV	- Capacitações	 na	 área	 específica	 para	 a	 função	 pretendida	 –	 0,5	 ponto	 a	 cada	 15	 horas
acumuladas	de	capacitação,	até	o	limite	de	3	pontos;

V	- Capacitações	em	área	correlata	à	função	pretendida	–	0,5	ponto	a	cada	10	horas	acumuladas	de
capacitação,	até	o	limite	de	1	ponto;

6.1.1. Havendo	empate	na	classificação	da	1ª	Fase	referente	a	Análise	Curricular,	serão	observados	os	critériosEdital - SEI 19 - Desmembramento Divisões GAD (51746670)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 10

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf


determinados	no	Art.	15	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo	o	 empate,	 será	 selecionado	o	 candidato	que	obtiver	maior	 tempo	de	 exercício	na	Unidade	da
Rede	 EBSERH	 a	 qual	 a	 função	 objeto	 desta	 seleção	 está	 vinculada,	 no	 caso	 de	 empregados	 Ebserh.	 No	 caso	 de
servidores	 públicos	 de	 outros	 Órgãos	 da	 Administração	 Pública,	 será	 computado	 para	 este	 critério	 de	 desempate	 o
tempo	 de	 serviço	 no	 respectivo	 Órgão.	 Sendo	 o	 melhor	 classificado	 aquele	 que	 evidenciar	 maior	 tempo,
independentemente	do	Órgão.

6.1.3. A	 nota	 obtida	 no	 critério	 desempate	 não	 é	 somada	 à	 nota	 da	 classificação,	 ela	 é	 utilizada	 apenas	 para
ranqueamento	dos	candidatos	que	obtiveram	a	mesma	pontuação.

6.2. A	 pontuação	 obtida	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 item	 6.1	 não	 poderá	 ser	 duplicada	 em	 função	 do	 tempo	 de
experiência	profissional,	sendo	considerado	a	pontuação	mais	vantajosa	ao	candidato.

6.3. Para	 contagem	 do	 tempo	 de	 experiência	 profissional	 para	 fins	 de	 pontuação	 deste	 Edital,	 deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia	de	Declaração,	ou	Certidão	de	tempo	de	serviço,	que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a
discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades	desenvolvidas,	no	caso	de	servidor	público;

6.3.2. Cópia	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS),	 constando,	 obrigatoriamente,	 a	 folha	 de
identificação	com	número	e	série,	a	folha	com	a	foto	do	portador,	a	folha	com	a	qualificação	civil,	a	folha	de	contrato	de
trabalho	e	as	folhas	de	alterações	de	salário	que	constem	mudança	de	função,	acrescida	de	declaração	do	empregador
que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a	discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades
desenvolvidas,	se	exercido	na	área	privada.

6.4. Os	tempos	de	experiência	profissional,	quando	concomitantes,	serão	contabilizados	para	fins	de	pontuação
apenas	uma	vez	no	mesmo	critério.

6.5. As	 atividades	 práticas	 realizadas	 no	 âmbito	 dos	 cursos	 de	 nível	 técnico,	 graduação,	 pós-graduação	 Lato
Sensu	e	Stricto	Sensu	não	serão	consideradas	para	fins	de	comprovação	de	experiência	profissional.

6.6. Para	 fins	 de	 comprovação	 de	 cursos	 de	 capacitação,	 serão	 aceitas	 declarações	 de	 conclusão	 de
disciplinas/módulos	de	cursos	 realizados	pelo	candidato,	desde	que	estes	não	estejam	vinculados	ao	currículo	de	um
título	já	utilizado	para	pontuação	e/ou	comprovação	de	outro(s)	requisito(s)	deste	edital.

6.6.1. Para	utilização	de	disciplinas/conteúdos	deve-se	observar	a	necessidade	de	comprovação	da	carga	horária
exigida	no	edital	sendo	possível	a	soma	de	cargas	horárias.

6.7. Os	 certificados	de	 curso	nas	 áreas	 específica	para	 a	 função	pretendida,	 devem	contemplar	 carga	horária
mínima	de	20	(vinte)	horas.

6.8. O	mesmo	certificado,	no	todo	ou	em	parte,	não	poderá	ser	pontuado	em	mais	de	um	item	referente	à	Análise
Curricular.

6.9. Por	ÁREA	 ESPECÍFICA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas:	 logística	hospitalar,	engenharia,	 infraestrutura,	hotelaria	hospitalar,	gestão	de	suprimentos,	compras	públicas,
gestão	e	fiscalização	de	contratos	e	obras	públicas.

6.10. Por	ÁREA	 CORRELATA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	gestão	de	processos,	gestão	de	indicadores,	gestão	de	riscos,	gestão	de	projetos,	logística,	gestão	de	equipes,
orçamento	público,	planejamento,	comunicação	coorporativa,	sustentabilidade.

6.11. Para	os	casos	de	pontuação	zero	na	1ª	fase	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.

6.12. Participarão	da	2ª	Fase	 referente	 à	Entrevista	 os	melhores	 classificados	na	1ª	Fase,	 observando	 o	 limite
definido	abaixo:

I	-	De	1	a	5	inscritos:	Até	a	3ª	classificação;

II	-	De	6	a	10	inscritos:	Até	a	4ª	classificação;

III	-	Acima	de	10	inscritos:	Até	a	5ª	classificação.

6.13. O	 Superintendente	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 à	 qual	 a	 vaga	 está	 vinculada	 poderá,	 por	 ato
discricionário,	ampliar	o	quantitativo	de	classificados	para	a	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo	em	até	quatro	vezes	o	limite
definido	no	caput.

6.14. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 1ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

7. DA	2ª	FASE:	ENTREVISTA	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

7.1. A	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo,	referente	à	Entrevista,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	consistirá	na
análise	 das	 características	 pessoais	 do	 candidato	 com	 vistas	 a	 avaliar	 as	 suas	 habilidades,	 experiências,	 atitudes	 e
expectativas	para	o	exercício	da	função,	observados	os	seguintes	critérios	e	pontuação:Edital - SEI 19 - Desmembramento Divisões GAD (51746670)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 11
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I	- Capacidade	 de	 negociação,	 gerenciamento	 de	 conflitos,	 tomada	 de	 decisão,	 visão	 sistêmica,
conformidade	normativa	e	capacidade	de	articulação	entre	áreas	distintas	-	Até	40	pontos;

II	- Resiliência,	flexibilidade,	gestão	de	equipes	e	relacionamento	interpessoal	-	Até	30	pontos;

III	- Consistência	na	argumentação,	organização,	coesão,	articulação	e	clareza	na	exposição	de	ideias
e	capacidade	de	síntese	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função	pretendida	-	Até	15	pontos.

7.2. As	entrevistas	poderão	ocorrer	de	forma	presencial	ou	telepresencial,	com	duração	total	de	20	minutos
para	cada	candidato.

7.2.1. As	entrevistas	a	serem	realizadas	de	forma	telepresencial	serão	franqueadas	apenas	para	candidatos	com
lotação	funcional	fora	da	cidade	de	Juiz	de	Fora,	salvo	por	afastamentos	inferiores	a	15	dias	ou	impedimentos	legais.

7.2.2. As	 entrevistas	 conduzidas	 de	 forma	 telepresencial	 serão	 realizadas	 via	 plataforma	 Microsoft	 Teams®,
devendo	o	candidato	dispor	de	câmera	e	microfone	e	acesso	à	internet	compatível	com	transmissão	de	áudio	e	vídeo	e
de	 qualidade.	 A	 entrevista	 é	 individual,	 ou	 seja,	 o	 candidato	 deverá	 estar	 sozinho	 no	 ambiente	 sem	 interferências
externas.	O	link	será	enviado	ao	candidato	pela	Comissão	de	Seleção	quando	da	convocação.

7.2.3. Casos	de	barulhos	ou	ruídos	exacerbados	que	poderão	interferir	na	condução	da	entrevista	e	problemas	de
conexão	constantes	poderão	acarretar	a	eliminação	do	candidato	do	presente	processo	seletivo.

7.2.4. O	 candidato	 deverá	 comparecer	 com	 pelo	 menos	 10	 minutos	 de	 antecedência	 e,	 em	 caso	 de	 atraso,	 a
Comissão	de	Seleção	adotará	uma	tolerância	de	10	minutos.	Caso	o	candidato	não	chegue	no	horário,	considerando	o
tempo	de	tolerância,	o	mesmo	será	desclassificado	do	processo.

7.2.5. As	entrevistas	poderão	ser	gravadas	em	áudio	ou	vídeo.

7.3. O	 candidato	 que	 obtiver	 a	 melhor	 classificação	 na	 2ª	 Fase	 será	 indicado	 para	 a	 função,	 pelo	 Colegiado
Executivo	 da	 respectiva	Unidade	hospitalar	 da	Rede	Ebserh,	 à(s)	Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.

7.4. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 2ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

8. DA	3ª	FASE:	ENTREVISTA	COM	A	DIRETORIA	CORRESPONDENTE	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO

8.1. Para	o	processo	seletivo	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH),	haverá	realização
da	3ª	fase,	uma	vez	que	os	cargos	pretendidos	constam	no	rol	de	instâncias	organizacionais	listadas	no	Ofício-Circular	-
SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

8.2. A	 3ª	 Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 de	 caráter	 eliminatório,	 será	 conduzida	 pela	 Administração	 Central	 da
Ebserh,	 com	 a	 participação	 da(s)	 respectiva(s)	 Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente,	 a	 fim	 de	 avaliar	 o
comprometimento	 com	 as	 atividades	 da	 Empresa	 e	 alinhamento	 estratégico,	 observados	 os	 seguintes	 critérios	 e
pontuação:

I	- Domínio	sobre	a	legislação	e	literatura	aplicável	à	área	de	atuação	da	função	-	Até	40	pontos;

II	- Domínio	sobre	a	legislação	aplicável	à	administração	pública,	em	especial	à	legislação	aplicável
à	EBSERH	-	Até	30	pontos

III	- Conhecimento	sobre	o	Mapa	Estratégico	da	EBSERH	(Direcionadores,	Propósito,	Visão,	Valores
e	Objetivos	Estratégicos)	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função,	bem	como,	conhecimento	sobre	sistemas	relacionados	à	rotina
na	EBSERH,	conforme	o	caso	-	Até	10	pontos;

8.3. Será	eliminado	o	candidato	que	não	obtiver	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos	na	3ª
Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 devendo	 o	 Colegiado	 Executivo	 da	Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 indicar	 o	 segundo	melhor
classificado	na	2ª	Fase,	o	qual,	também,	precisa	atingir	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	na	3ª	fase.

8.4. Em	caso	de	nenhum	dos	 candidatos	na	3ª	 fase	atingirem	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	será	 iniciado
novo	Processo	Seletivo.

9. DO	RECURSO

9.1. O	candidato	que	desejar	 interpor	recurso	contra	o	resultado	das	etapas	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)
dias	corridos,	para	primeira	e	segunda	fases,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo
de	inscrição	do	candidato.

9.1.1. Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	 login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	o	recurso	deverá	ser	enviado	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

9.2. Somente	serão	analisados	recursos	enviados	dentro	do	prazo	estipulado	no	edital,	conforme	 item	10,	 "Do
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Cronograma"	e	assinados	nos	termos	deste	Edital.

9.3. O	recurso	tem	caráter	pessoal,	sendo	vedada	a	interposição	por	terceiros.

9.4. Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

9.5. O	 deferimento	 do	 recurso	 resulta	 em	 sua	 aplicação	 a	 todos	 os	 candidatos	 do	 Processo	 Seletivo	 que	 se
enquadrem	na	situação	objeto	do	recurso,	independentemente	de	terem	recorrido.

9.6. Os	recursos	referentes	a	1ª	Fase:	Avaliação	Curricular;	e	2ª	Fase:	Entrevista;	serão	avaliados	pela	Comissão
de	Seleção.

9.7. A	decisão	emitida	em	relação	ao	recurso	interposto	tem	caráter	irrecorrível	administrativamente.

10. DO	CRONOGRAMA

10.1. O	Cronograma	do	presente	processo	seletivo	ocorrerá,	a	princípio,	conforme	determinado	na	tabela:

ATIVIDADES DATAS
Publicação	do	Edital	do	Processo	Seletivo 15/07/2025
Período	de	inscrição	dos	candidatos	pelo	SEI 15	a	27/07/2025

1ª	FASE	-	Análise	curricular	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 28/07	a
06/08/2025

1ª	FASE	-	Resultado	preliminar 08/08/2025
1ª	FASE	-	Período	de	recurso 09	a	11/08/2025
1ª	FASE	-	Análise	recurso 12	e	13/08/2025
1ª	FASE	-	Resultado	final 14/08/2025
2ª	FASE	-	Entrevista	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 18	a	29/08/2025
2ª	FASE	-	Resultado	preliminar 01/09/2025
2ª	FASE	-	Período	de	recurso 02	a	04/09/2025
2ª	FASE	-	Análise	recurso 05	a	09/09/2025
2ª	FASE	-	Resultado	final 11/09/2025
Envio	do	Parecer	da	Comissão	sobre	o	candidato	indicado	para	o	Colegiado	Executivo 12/09/2025
3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(conforme	disposto	no	item	8	deste	edital) A	definir

11. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. O	 resultado	 da	 seleção	 será	 divulgado	 para	 os	 candidatos	 observando-se	 os	 ditames	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais	(Lei	nº	13.709/2018).

11.2. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral.

11.3. O	processo	seletivo	não	constitui	concurso	público,	nem	a	este	se	equipara	para	quaisquer	fins	ou	efeitos.

11.4. A	participação	ou	desempenho	no	processo	seletivo	não	gera	direito	adquirido	à	nomeação	ou	à	designação.

11.5. A	participação	neste	processo	implicará	na	aceitação	das	normas	deste	Edital.

11.6. A	veracidade	das	informações	prestadas,	bem	como	da	documentação apresentada,	será	de	responsabilidade
exclusiva	do	candidato,	respondendo	por	elas,	na	forma	da	lei.

11.7. É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 do	 andamento	 da	 seleção	 e	 do	 cronograma
atualizado	 do	 processo	 através	 do	 repositório	 disponibilizado	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias	.

11.8. Todos	 os	 documentos	 anexados	 deverão	 obedecer	 ao	 disposto	 neste	 Edital	 e	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	sendo	de	responsabilidade	do	candidato	apresentá-los.

11.9. O	 não	 atendimento	 a	 normas	 da	 Rede	 Ebserh	 e	 do	 HU-UFJF,	 o	 desempenho	 inferior	 ao	 esperado,	 o
atingimento	de	metas	insuficientes	no	Programa	de	Gestão	do	Desempenho,	o	não	cumprimento	de	entregas	do	PDE,	o
comportamento	 inadequado	 à	 luz	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 Ebserh,	 dentre	 outros	 critérios	 de	 avaliação,	 poderá
resultar	na	exoneração	do	candidato	selecionado	para	a	Função	Gratificada	deste	Edital.	A	exoneração	tratada	neste
item	poderá	ocorrer	de	forma	discricionária	e	a	pedido	do	Superintendente,	a	qualquer	tempo,	provocado	ou	não	pela
Chefia	imediata	ou	outros	Chefes	da	hierarquia	relacionada.

11.10. Os	candidatos	que	não	observarem	o	disposto	neste	edital	e	na	referida	Norma	serão	desclassificados.

11.11. A	 nomeação	 de	 servidores	 pertencentes	 aos	 quadros	 de	 outros	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 ficará
condicionada	à	edição	do	ato	de	cessão	pelo	órgão	de	origem.

§1º	 -	 A	 não	 edição	 do	 ato	 previsto	 no	 item	 11.11	 no	 prazo	 de	 30	 dias	 corridos,	 prorrogáveis
justificadamente	por	até	15	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	do	pedido	de	cessão	pelo	órgão	de
origem	 do	 servidor,	 acarretará,	 no	 caso	 da	 realização	 do	 processo	 seletivo,	 na	 desclassificação	 do
candidato,	e	consequente	convocação	do	próximo	candidato,	se	houver.
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§2º	-	A	nomeação	do	empregado	ou	servidor	indicado	pela	autoridade	máxima	da	Unidade	hospitalar	da
Rede	 Ebserh	 está	 condicionada	 à	 verificação,	 pela	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 da	 Ebserh,	 do
preenchimento	dos	requisitos	previstos	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	notadamente	a	idoneidade
do	candidato,	sob	pena	de	nulidade	da	nomeação.

11.12. O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual
período.

11.12.1. Dentro	 do	 período	 de	 validade	 do	 edital,	 os	 atos	 administrativos	 produzidos	 pela	 Comissão	 de	 Seleção
permanecem	válidos.	Podendo	haver,	de	forma	discricionária,	convocações	de	candidatos	remanescentes	no	caso	de
desligamento	do	selecionado	da	função	gratificada.

11.13. Os	casos	omissos	e	dúvidas	serão	apreciados	e	dirimidos	pela	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas.

11.14. Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

12. DOCUMENTOS	DE	REFERÊNCIA

12.1. Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	dispõe	sobre	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção
e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Ebserh.

12.2. Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	altera	a	Norma	Operacional	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH,	elenca	as	unidades	organizacionais	da	rede	Ebserh
que	participam	da	3ª	fase	do	processo	seletivo	para	funções	gratificadas.

13. DOS	ANEXOS

13.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:

13.1.1. Anexo	I	-	Área	Específica	e	Correlata	-	Revogado

13.1.1. Anexo	II	-	Ficha	de	Inscrição	no	Processo	Seletivo

13.1.2. Anexo	III	-	Checklist	de	análise	curricular

13.1.3. Anexo	 IV	 -	 Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.4. Anexo	 V	 -	 Documento	 de	 anuência	 da	 superintendência	 ou	 gestor	 máximo	 para	 os	 candidatos	 de	 outra
Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto

Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas,	Superintendente,	Substituto(a),	em
29/07/2025,	às	14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51746670	e	o	código
CRC	5A49800F.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51746670
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	Comissão	de	Seleção	de	Cargos	Comissionados	e	Funções	Gratificadas

EDITAL	-	SEI	Nº	20/2025

Considerando	 o	Despacho	 (51506862)	 do	 Serviço	 de	 Seleção	 e	 Provimento	 de	 Pessoal	 (SESP)	 com	 orientações	 para
desmembramento	do	Edital	-	SEI	nº	14/2025	para	cada	um	dos	setores	a	serem	selecionados;

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	resolve	desmembrar	o
processo	seletivo	constante	do	Edital	-	SEI	Nº	13	(51122711),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	nº	16/2025	(51560560)	do
processo	 seletivo	 para	 função	 gratificada	 de	 Chefe	 da:	Chefe	 da	Divisão	 de	 Administração	 e	 Finanças	 (DAF),
Chefe	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH)	e	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas
(DIVGP).

Torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

Edital	 -	 SEI	 nº	 18/2025	 -	 (51746659)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 Função	 Gratificada	 de	 Chefe	 da	 Divisão	 de
Administração	e	Finanças	(DAF)

Edital	-	SEI	nº	19/2025	-	(51746670)	-	Processo	Seletivo	para	a	Função	Gratificada	de	Chefe	da	Divisão	de	Logística	e
Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH)

Edital	-	SEI	nº	20/2025	-	(51746678)	-	Processo	Seletivo	para	a	Função	Gratificada	de	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	de
Pessoas	(DIVGP)

1. DO	OBJETO

1.1. O	presente	Edital	destina-se	a	selecionar	empregado	público	efetivo	da	Ebserh	ou	servidor	público	ocupante
de	cargo	de	provimento	efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas,	para	o	exercício	da	função	gratificada
de	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas	(DIVGP),	 junto	à	Gerência	Administrativa	do	Hospital	Universitário	da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

2. DA	GRATIFICAÇÃO

2.1. Para	os	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	exercidas	por	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou
servidor	ou	empregado	público	cedido,	poderá	ser	percebido	o	salário	 fixado	para	o	Cargos	em	Comissão	ou	Função
Gratificada,	 integralmente	 e	 não	 acumulável	 com	 o	 salário	 de	 origem,	 ou	 a	 remuneração	 do	 cargo	 ou	 emprego	 de
origem	com	acréscimo	de	60%	(sessenta	por	cento)	do	salário	correspondente	ao	cargo	ou	função	exercida	na	EBSERH.

3. DA	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DO	PROCESSO	SELETIVO

3.1. Conforme	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-EBSERH	 a	 primeira	 e	 a	 segunda	 fase	 do	 processo	 seletivo	 serão
conduzidas	por	Comissão	de	Seleção	nomeada	através	da	Portaria	 -	SEI	nº	482,	de	15	de	 julho	de	2025	(51165759),
cuja	 edição	 é	 de	 competência	 da	 Superintendência	 do	 respectivo	 hospital.	 Os	 membros	 da	 comissão	 do	 presente
processo	seletivo	são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL

CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Secretário

DIMAS	AUGUSTO	CARVALHO
DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro

titular
BRUNO	AZEVEDO	GOMES

FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro
titular

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

titular

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
Suplente

MARCOS	PAULO	RAFAEL
NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO	TERAPÊUTICO Membro

Suplente
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4. DOS	REQUISITOS	OBRIGATÓRIOS

4.1. Os	candidatos	devem	atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	com	base	no	disposto	no	Art.	4º	e	Art.	13
da	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Formação	superior	completa;

II	- Cursos	 de	 capacitação	 em	 gestão	 de	 pessoas/liderança	 de	 equipe,	 com	 carga	 horária	mínima
acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

III	- Ser	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou	servidor	público	ocupante	de	cargo	de	provimento
efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas;

IV	- Não	ter	sofrido	penalidade	disciplinar	nos	últimos	02	(dois)	anos;

V	- Não	 ter	 sofrido	 penalidade	 disciplinar,	 em	 razão	 de	 assédio,	 nos	 últimos	 05	 (cinco)
anos;

VI	- Não	constar	na	relação	de	responsáveis	com	inabilitação	para	o	exercício	de	cargo	em	comissão
ou	função	de	confiança	no	âmbito	municipal,	estadual	ou	da	Administração	Pública	Federal,	em	razão
de	decisão	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	nos	termos	do	art.	60	da	Lei	nº	8.443/92.

VII	- Para	funções	gratificadas	de	Setor	e	Divisão,	deverá	também	haver	atendimento	de,	no	mínimo,
um	dos	seguintes	critérios:

a) Possuir	 experiência	 profissional	 de,	 no	mínimo,	 dois	 anos	 em	 atividades	 correlatas	 às
áreas	de	atuação	da	Empresa	ou	em	áreas	 relacionadas	às	atribuições	e	às	competências	da
função;

b) Ter	ocupado	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	em	qualquer	Poder,	inclusive	na
administração	pública	indireta,	de	qualquer	ente	federativo	por,	no	mínimo,	um	ano;

c) Possuir	título	de	especialista,	mestre	ou	doutor	em	área	correlata	às	áreas	de	atuação
da	Empresa	ou	em	áreas	relacionadas	às	atribuições	da	função;

4.2. Estar	em	conformidade	com	o	Art.	5º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)	dias	e	afastamentos	previstos	em	normativo	interno,
legislação	específica	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	conforme	disposto	no	§3º	do	Art.
6º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral,	conforme	disposto	no	Art.	24	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO

5.1. Todas	 as	 fases	 do	 processo	 seletivo	 serão	 conduzidas	 conforme	 determina	 a	Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Os	documentos	referentes	à	inscrição	devem	ser	encaminhados	exclusivamente	pelo	Sistema
Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI),	 em	 processo	 único,	 utilizando	 os	 Documentos	Modelos	 do	 SEI	 e
enviados	 com	 nível	 de	 acesso	 sigiloso	 direcionados	 para	 Vinicius.Torres	 no	 ambiente	 do	 SEI	 da
Comissão	 de	 Seleção	 (COMISE/SUP/HU-UFJF)	 e	 para	Bruno.Freitas	 no	 ambiente	 SEI	 da	 Gerência
Administrativa	(GAD/HU-UFJF)

II	- Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso
à	Rede	Ebserh,	os	documentos	deverão	ser	encaminhados	de	forma	digitalizada,	em	PDF,	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br,	devendo	ser	utilizado	os	modelos	disponíveis	no	item	13	"DOS	ANEXOS"
deste	edital;

III	- Atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	descritos	no	item	4	deste	edital;

IV	- Todos	os	documentos	anexados	deverão	obedecer	ao	disposto	no	Art.	12	e	 incisos	da	Norma	–
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

V	- Se	 o	 candidato	 for	 de	 outra	Unidade	Hospitalar	 ou	 de	 outra	 Instituição	 Pública,	 é	 necessário
incluir,	no	ato	da	inscrição,	a	manifestação	de	anuência	para	movimentação	temporária,	assinada
pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 geridos	 pela	 EBSERH,	 ou
pelo(a)	 Coordenador(a)	 da	 Administração	 Central,	 ou	 pelo	 gestor	 máximo	 da	 Instituição
Pública.

5.1.1. Para	servidores	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	que	exercem	suas	atividades	laborais	no	HU-UFJF,
não	se	aplica	o	inciso	V	do	item	5.1	deste	edital,	devendo	o	candidato	apresentar	documento	comprobatório	da	lotação.

5.2. Dúvidas	acerca	do	Processo	Seletivo	devem	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.
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5.3. O	período	de	inscrição	será	de	15	a	27/07/2025.

5.4. O	candidato	deverá	anexar,	obrigatoriamente,	no	ato	da	inscrição:

I	- Ficha	 de	 inscrição	 no	 processo	 seletivo,	 preenchida	 e	 assinada	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
33785042);

II	- Checklist	 de	 análise	 curricular,	 preenchido	 e	 assinado,	 indicando	 o	 nº	 SEI	 ou	 nome	 dos
documentos	 apresentados	 e	 anotação	 da	 pontuação	 em	 cada	 item	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
51041965);

III	- Currículo	que	deverá	obedecer	o	formato	Lattes;

IV	- Diploma	e/ou	Certificação	de	conclusão	de	curso	de	nível	superior	contendo	frente	e	verso;

V	- Certificado(s)	 de	 cursos	de	 capacitação	em	gestão	de	pessoas/liderança	de	 equipe,	 com	carga
horária	mínima	acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

VI	- Documento	 comprobatório	 de	 ser	 empregado	 efetivo	 da	 Rede	 EBSERH	 ou	 servidor	 público
ocupante	 de	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 devendo	 apresentar:	 carteira	 de	 trabalho	 com	 dados	 de
comprovação	e	 identificação	do	candidato,	 ou	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas	do	Órgão	de
lotação	comprovando	atuação;

VII	- Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH	(Documento	Modelo	SEI	nº	37508486);

VIII	- Declaração	ou	documento	que	comprove	não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)
dias	 e	 afastamentos	 previstos	 em	 normativo	 interno,	 legislação	 específica	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de
Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	devendo	apresentar:	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas
ou	da	área	de	saúde	ocupacional	do	Órgão	de	lotação;

IX	- Para	os	candidatos	de	outra	Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública,	documento	de
anuência	 para	 movimentação	 temporária,	 assinada	 pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais
Universitários	Federais	geridos	pela	EBSERH,	ou	pelo(a)	Coordenador(a)	da	Administração	Central,	ou
pelo	gestor	máximo	da	Instituição	Pública.	(Documento	Modelo	SEI	nº	33786935);

X	- Documentos	comprobatórios	para	pontuação	nos	critério	de	classificação	conforme	 listados	no
Art.	12	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os	documentos	deverão	ser	anexados	em	formato	PDF,	separados	e	nomeados	de	acordo	com	o	critério	a
ser	comprovado,	contendo	frente	e	verso	sempre	que	aplicável.

5.5.1. Os	candidatos	empregados	da	Rede	Ebserh,	devem	utilizar	os	Documentos	Modelos	do	SEI	e	os	candidatos
de	 outros	Órgãos	da	Administração	Pública	 devem	utilizar	 os	modelos	 disponíveis	 no	 item	13	 "DOS	ANEXOS"	deste
edital.

5.5.2. Todos	os	documentos	que	necessitam	de	assinatura,	devem	ser	obrigatoriamente	assinados	de	 forma
eletrônica	(pelo	SEI	ou	pelo	GOV.BR).

5.5.3. A	 não	 apresentação	 e/ou	 a	 falta	 de	 assinatura	 dos	 documentos	 do	 item	 5.4,	 incisos	 I	 ao	 IX,	 implicará
automaticamente	na	eliminação	do	candidato.

5.6. Não	serão	aceitas	solicitações	de	inscrição	enviadas	fora	do	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma",
nem	documentos	ilegíveis	ou	incompletos	e	que	não	atendam	rigorosamente	ao	estabelecido	neste	Edital	e	na	Norma
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A	pontuação	estabelecida	em	cada	fase	deste	processo	seletivo	é	independente,	não	havendo	somatório	dos
pontos	obtidos	em	fases	distintas.

6. DA	1ª	FASE:	ANÁLISE	CURRICULAR	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

6.1. A	classificação	na	1ª	Fase,	referente	à	Análise	Curricular,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	se	dará
mediante	os	seguintes	critérios:

I	- Experiência	na	área	específica	para	a	função	pretendida	–	1	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	8	pontos;

II	- Experiência	em	área	correlata	à	 função	pretendida	–	0,5	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	6	pontos;

III	- Experiência	em	gestão	ocupando	função	gratificada/cargo	comissionado	-	1	ponto	para	cada	ano
completo,	até	o	limite	de	4	pontos;

IV	- Capacitações	 na	 área	 específica	 para	 a	 função	 pretendida	 –	 0,5	 ponto	 a	 cada	 15	 horas
acumuladas	de	capacitação,	até	o	limite	de	3	pontos;

V	- Capacitações	em	área	correlata	à	função	pretendida	–	0,5	ponto	a	cada	10	horas	acumuladas	de
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6.1.1. Havendo	empate	na	classificação	da	1ª	Fase	referente	a	Análise	Curricular,	serão	observados	os	critérios
determinados	no	Art.	15	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo	o	 empate,	 será	 selecionado	o	 candidato	que	obtiver	maior	 tempo	de	 exercício	na	Unidade	da
Rede	 EBSERH	 a	 qual	 a	 função	 objeto	 desta	 seleção	 está	 vinculada,	 no	 caso	 de	 empregados	 Ebserh.	 No	 caso	 de
servidores	 públicos	 de	 outros	 Órgãos	 da	 Administração	 Pública,	 será	 computado	 para	 este	 critério	 de	 desempate	 o
tempo	 de	 serviço	 no	 respectivo	 Órgão.	 Sendo	 o	 melhor	 classificado	 aquele	 que	 evidenciar	 maior	 tempo,
independentemente	do	Órgão.

6.1.3. A	 nota	 obtida	 no	 critério	 desempate	 não	 é	 somada	 à	 nota	 da	 classificação,	 ela	 é	 utilizada	 apenas	 para
ranqueamento	dos	candidatos	que	obtiveram	a	mesma	pontuação.

6.2. A	 pontuação	 obtida	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 item	 6.1	 não	 poderá	 ser	 duplicada	 em	 função	 do	 tempo	 de
experiência	profissional,	sendo	considerado	a	pontuação	mais	vantajosa	ao	candidato.

6.3. Para	 contagem	 do	 tempo	 de	 experiência	 profissional	 para	 fins	 de	 pontuação	 deste	 Edital,	 deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia	de	Declaração,	ou	Certidão	de	tempo	de	serviço,	que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a
discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades	desenvolvidas,	no	caso	de	servidor	público;

6.3.2. Cópia	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS),	 constando,	 obrigatoriamente,	 a	 folha	 de
identificação	com	número	e	série,	a	folha	com	a	foto	do	portador,	a	folha	com	a	qualificação	civil,	a	folha	de	contrato	de
trabalho	e	as	folhas	de	alterações	de	salário	que	constem	mudança	de	função,	acrescida	de	declaração	do	empregador
que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a	discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades
desenvolvidas,	se	exercido	na	área	privada.

6.4. Os	tempos	de	experiência	profissional,	quando	concomitantes,	serão	contabilizados	para	fins	de	pontuação
apenas	uma	vez	no	mesmo	critério.

6.5. As	 atividades	 práticas	 realizadas	 no	 âmbito	 dos	 cursos	 de	 nível	 técnico,	 graduação,	 pós-graduação	 Lato
Sensu	e	Stricto	Sensu	não	serão	consideradas	para	fins	de	comprovação	de	experiência	profissional.

6.6. Para	 fins	 de	 comprovação	 de	 cursos	 de	 capacitação,	 serão	 aceitas	 declarações	 de	 conclusão	 de
disciplinas/módulos	de	cursos	 realizados	pelo	candidato,	desde	que	estes	não	estejam	vinculados	ao	currículo	de	um
título	já	utilizado	para	pontuação	e/ou	comprovação	de	outro(s)	requisito(s)	deste	edital.

6.6.1. Para	utilização	de	disciplinas/conteúdos	deve-se	observar	a	necessidade	de	comprovação	da	carga	horária
exigida	no	edital	sendo	possível	a	soma	de	cargas	horárias.

6.7. Os	 certificados	de	 curso	nas	 áreas	 específica	para	 a	 função	pretendida,	 devem	contemplar	 carga	horária
mínima	de	20	(vinte)	horas.

6.8. O	mesmo	certificado,	no	todo	ou	em	parte,	não	poderá	ser	pontuado	em	mais	de	um	item	referente	à	Análise
Curricular.

6.9. Por	ÁREA	 ESPECÍFICA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	gestão	de	pessoas;	treinamento,	desenvolvimento	e	integração	de	pessoas;	remuneração	e	benefícios;	gestão
de	 desempenho;	 gestão	 do	 clima	 organizacional;	 liderança;	 motivação;	 gestão	 de	 conflitos;	 saúde	 e	 segurança	 do
trabalho;	psicologia	organizacional.

6.10. Por	ÁREA	 CORRELATA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	gestão	de	processos,	gestão	de	indicadores,	gestão	de	riscos,	gestão	de	projetos,	direito	do	trabalho,	direito
público,	gestão	de	equipes,	comunicação	coorporativa.

6.11. Para	os	casos	de	pontuação	zero	na	1ª	fase	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.

6.12. Participarão	da	2ª	Fase	 referente	 à	Entrevista	 os	melhores	 classificados	na	1ª	Fase,	 observando	 o	 limite
definido	abaixo:

I	-	De	1	a	5	inscritos:	Até	a	3ª	classificação;

II	-	De	6	a	10	inscritos:	Até	a	4ª	classificação;

III	-	Acima	de	10	inscritos:	Até	a	5ª	classificação.

6.13. O	 Superintendente	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 à	 qual	 a	 vaga	 está	 vinculada	 poderá,	 por	 ato
discricionário,	ampliar	o	quantitativo	de	classificados	para	a	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo	em	até	quatro	vezes	o	limite
definido	no	caput.

6.14. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 1ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

7. DA	2ª	FASE:	ENTREVISTA	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

7.1. A	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo,	referente	à	Entrevista,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	consistirá	naEdital - SEI 20 - Desmembramento Divisões GAD (51746678)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 18
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análise	 das	 características	 pessoais	 do	 candidato	 com	 vistas	 a	 avaliar	 as	 suas	 habilidades,	 experiências,	 atitudes	 e
expectativas	para	o	exercício	da	função,	observados	os	seguintes	critérios	e	pontuação:

I	- Capacidade	 de	 negociação,	 gerenciamento	 de	 conflitos,	 tomada	 de	 decisão,	 visão	 sistêmica,
conformidade	normativa	e	capacidade	de	articulação	entre	áreas	distintas	-	Até	40	pontos;

II	- Resiliência,	flexibilidade,	gestão	de	equipes	e	relacionamento	interpessoal	-	Até	30	pontos;

III	- Consistência	na	argumentação,	organização,	coesão,	articulação	e	clareza	na	exposição	de	ideias
e	capacidade	de	síntese	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função	pretendida	-	Até	15	pontos.

7.2. As	entrevistas	poderão	ocorrer	de	forma	presencial	ou	telepresencial,	com	duração	total	de	20	minutos
para	cada	candidato.

7.2.1. As	entrevistas	a	serem	realizadas	de	forma	telepresencial	serão	franqueadas	apenas	para	candidatos	com
lotação	funcional	fora	da	cidade	de	Juiz	de	Fora,	salvo	por	afastamentos	inferiores	a	15	dias	ou	impedimentos	legais.

7.2.2. As	 entrevistas	 conduzidas	 de	 forma	 telepresencial	 serão	 realizadas	 via	 plataforma	 Microsoft	 Teams®,
devendo	o	candidato	dispor	de	câmera	e	microfone	e	acesso	à	internet	compatível	com	transmissão	de	áudio	e	vídeo	e
de	 qualidade.	 A	 entrevista	 é	 individual,	 ou	 seja,	 o	 candidato	 deverá	 estar	 sozinho	 no	 ambiente	 sem	 interferências
externas.	O	link	será	enviado	ao	candidato	pela	Comissão	de	Seleção	quando	da	convocação.

7.2.3. Casos	de	barulhos	ou	ruídos	exacerbados	que	poderão	interferir	na	condução	da	entrevista	e	problemas	de
conexão	constantes	poderão	acarretar	a	eliminação	do	candidato	do	presente	processo	seletivo.

7.2.4. O	 candidato	 deverá	 comparecer	 com	 pelo	 menos	 10	 minutos	 de	 antecedência	 e,	 em	 caso	 de	 atraso,	 a
Comissão	de	Seleção	adotará	uma	tolerância	de	10	minutos.	Caso	o	candidato	não	chegue	no	horário,	considerando	o
tempo	de	tolerância,	o	mesmo	será	desclassificado	do	processo.

7.2.5. As	entrevistas	poderão	ser	gravadas	em	áudio	ou	vídeo.

7.3. O	 candidato	 que	 obtiver	 a	 melhor	 classificação	 na	 2ª	 Fase	 será	 indicado	 para	 a	 função,	 pelo	 Colegiado
Executivo	 da	 respectiva	Unidade	hospitalar	 da	Rede	Ebserh,	 à(s)	Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.

7.4. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 2ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

8. DA	3ª	FASE:	ENTREVISTA	COM	A	DIRETORIA	CORRESPONDENTE	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO

8.1. Para	o	processo	 seletivo	da	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas	 (DIVGP),	 não	haverá	 realização	da	3ª	 fase,
uma	vez	que	os	cargos	pretendidos	não	constam	no	rol	de	instâncias	organizacionais	listadas	no	Ofício-Circular	-	SEI	nº
3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

9. DO	RECURSO

9.1. O	candidato	que	desejar	 interpor	recurso	contra	o	resultado	das	etapas	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)
dias	corridos,	para	primeira	e	segunda	fases,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo
de	inscrição	do	candidato.

9.1.1. Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	 login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	o	recurso	deverá	ser	enviado	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

9.2. Somente	serão	analisados	recursos	enviados	dentro	do	prazo	estipulado	no	edital,	conforme	 item	10,	 "Do
Cronograma"	e	assinados	nos	termos	deste	Edital.

9.3. O	recurso	tem	caráter	pessoal,	sendo	vedada	a	interposição	por	terceiros.

9.4. Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

9.5. O	 deferimento	 do	 recurso	 resulta	 em	 sua	 aplicação	 a	 todos	 os	 candidatos	 do	 Processo	 Seletivo	 que	 se
enquadrem	na	situação	objeto	do	recurso,	independentemente	de	terem	recorrido.

9.6. Os	recursos	referentes	a	1ª	Fase:	Avaliação	Curricular;	e	2ª	Fase:	Entrevista;	serão	avaliados	pela	Comissão
de	Seleção.

9.7. A	decisão	emitida	em	relação	ao	recurso	interposto	tem	caráter	irrecorrível	administrativamente.

10. DO	CRONOGRAMA

10.1. O	Cronograma	do	presente	processo	seletivo	ocorrerá,	a	princípio,	conforme	determinado	na	tabela:

ATIVIDADES DATAS
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Publicação	do	Edital	do	Processo	Seletivo 15/07/2025
Período	de	inscrição	dos	candidatos	pelo	SEI 15	a	27/07/2025

1ª	FASE	-	Análise	curricular	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 28/07	a
06/08/2025

1ª	FASE	-	Resultado	preliminar 08/08/2025
1ª	FASE	-	Período	de	recurso 09	a	11/08/2025
1ª	FASE	-	Análise	recurso 12	e	13/08/2025
1ª	FASE	-	Resultado	final 14/08/2025
2ª	FASE	-	Entrevista	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 18	a	29/08/2025
2ª	FASE	-	Resultado	preliminar 01/09/2025
2ª	FASE	-	Período	de	recurso 02	a	04/09/2025
2ª	FASE	-	Análise	recurso 05	a	09/09/2025
2ª	FASE	-	Resultado	final 11/09/2025
Envio	do	Parecer	da	Comissão	sobre	o	candidato	indicado	para	o	Colegiado	Executivo 12/09/2025

11. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. O	 resultado	 da	 seleção	 será	 divulgado	 para	 os	 candidatos	 observando-se	 os	 ditames	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais	(Lei	nº	13.709/2018).

11.2. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral.

11.3. O	processo	seletivo	não	constitui	concurso	público,	nem	a	este	se	equipara	para	quaisquer	fins	ou	efeitos.

11.4. A	participação	ou	desempenho	no	processo	seletivo	não	gera	direito	adquirido	à	nomeação	ou	à	designação.

11.5. A	participação	neste	processo	implicará	na	aceitação	das	normas	deste	Edital.

11.6. A	veracidade	das	informações	prestadas,	bem	como	da	documentação apresentada,	será	de	responsabilidade
exclusiva	do	candidato,	respondendo	por	elas,	na	forma	da	lei.

11.7. É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 do	 andamento	 da	 seleção	 e	 do	 cronograma
atualizado	 do	 processo	 através	 do	 repositório	 disponibilizado	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias	.

11.8. Todos	 os	 documentos	 anexados	 deverão	 obedecer	 ao	 disposto	 neste	 Edital	 e	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	sendo	de	responsabilidade	do	candidato	apresentá-los.

11.9. O	 não	 atendimento	 a	 normas	 da	 Rede	 Ebserh	 e	 do	 HU-UFJF,	 o	 desempenho	 inferior	 ao	 esperado,	 o
atingimento	de	metas	insuficientes	no	Programa	de	Gestão	do	Desempenho,	o	não	cumprimento	de	entregas	do	PDE,	o
comportamento	 inadequado	 à	 luz	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 Ebserh,	 dentre	 outros	 critérios	 de	 avaliação,	 poderá
resultar	na	exoneração	do	candidato	selecionado	para	a	Função	Gratificada	deste	Edital.	A	exoneração	tratada	neste
item	poderá	ocorrer	de	forma	discricionária	e	a	pedido	do	Superintendente,	a	qualquer	tempo,	provocado	ou	não	pela
Chefia	imediata	ou	outros	Chefes	da	hierarquia	relacionada.

11.10. Os	candidatos	que	não	observarem	o	disposto	neste	edital	e	na	referida	Norma	serão	desclassificados.

11.11. A	 nomeação	 de	 servidores	 pertencentes	 aos	 quadros	 de	 outros	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 ficará
condicionada	à	edição	do	ato	de	cessão	pelo	órgão	de	origem.

§1º	 -	 A	 não	 edição	 do	 ato	 previsto	 no	 item	 11.11	 no	 prazo	 de	 30	 dias	 corridos,	 prorrogáveis
justificadamente	por	até	15	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	do	pedido	de	cessão	pelo	órgão	de
origem	 do	 servidor,	 acarretará,	 no	 caso	 da	 realização	 do	 processo	 seletivo,	 na	 desclassificação	 do
candidato,	e	consequente	convocação	do	próximo	candidato,	se	houver.

§2º	-	A	nomeação	do	empregado	ou	servidor	indicado	pela	autoridade	máxima	da	Unidade	hospitalar	da
Rede	 Ebserh	 está	 condicionada	 à	 verificação,	 pela	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 da	 Ebserh,	 do
preenchimento	dos	requisitos	previstos	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	notadamente	a	idoneidade
do	candidato,	sob	pena	de	nulidade	da	nomeação.

11.12. O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual
período.

11.12.1. Dentro	 do	 período	 de	 validade	 do	 edital,	 os	 atos	 administrativos	 produzidos	 pela	 Comissão	 de	 Seleção
permanecem	válidos.	Podendo	haver,	de	forma	discricionária,	convocações	de	candidatos	remanescentes	no	caso	de
desligamento	do	selecionado	da	função	gratificada.

11.13. Os	casos	omissos	e	dúvidas	serão	apreciados	e	dirimidos	pela	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas.

11.14. Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

12. DOCUMENTOS	DE	REFERÊNCIA

12.1. Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	dispõe	sobre	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção
e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Ebserh.
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12.2. Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	altera	a	Norma	Operacional	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH,	elenca	as	unidades	organizacionais	da	rede	Ebserh
que	participam	da	3ª	fase	do	processo	seletivo	para	funções	gratificadas.

13. DOS	ANEXOS

13.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:

13.1.1. Anexo	I	-	Área	Específica	e	Correlata	-	Revogado

13.1.1. Anexo	II	-	Ficha	de	Inscrição	no	Processo	Seletivo

13.1.2. Anexo	III	-	Checklist	de	análise	curricular

13.1.3. Anexo	 IV	 -	 Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.4. Anexo	 V	 -	 Documento	 de	 anuência	 da	 superintendência	 ou	 gestor	 máximo	 para	 os	 candidatos	 de	 outra
Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto

Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas,	Superintendente,	Substituto(a),	em
29/07/2025,	às	14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51746678	e	o	código
CRC	92F4E6C8.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51746678
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	Comissão	de	Seleção	de	Cargos	Comissionados	e	Funções	Gratificadas

EDITAL	-	SEI	Nº	21/2025
	

Considerando	 o	Despacho	 (51511217)	 do	 Serviço	 de	 Seleção	 e	 Provimento	 de	 Pessoal	 (SESP)	 com	 orientações	 para
desmembramento	do	Edital	-	SEI	nº	14/2025	para	cada	um	dos	setores	a	serem	selecionados;

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	resolve	desmembrar	o
processo	seletivo	constante	do	Edital	-	SEI	Nº	14	(51351568),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	nº	17/2025	(51580643)
para	as	funções	gratificadas	de	Chefe	do	Setor	de	Administração	(SAD),	Chefe	do	Setor	de	Gestão	Orçamentária
e	Finanças	(SGOF),	Chefe	do	Setor	de	Contabilidade	(SCONT),	Chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica	(STEC),
Chefe	do	Setor	de	Infraestrutura	Física	(SIF),	Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos
(SAFS)	e	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH).

Torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

Edital	-	SEI	nº	21/2025	-	(51746693)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Administração
(SAD)

Edital	 -	 SEI	 nº	 22/2025	 -	 (51757862)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Gestão
Orçamentária	e	Financeira	(SGOF)

Edital	-	SEI	nº	23/2025	-		(51758306)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Contabilidade
(SCONT)

Edital	 -	SEI	nº	24/2025	 -	 (51758571)	 -	Processo	Seletivo	para	a	 função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Engenharia
Clínica	(STEC)

Edital	-	SEI	nº	25/2025	-	(51758626)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Infraestrutura
Física	(SIF)

Edital	-	SEI	nº	26/2025	-	(51758686)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Abastecimento
Farmacêutico	e	Suprimentos	(SAFS)

Edital	 -	 SEI	 nº	 27/2025	 -	 (51758733)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Hotelaria
Hospitalar	(STHH)

1. DO	OBJETO

1.1. O	presente	Edital	destina-se	a	selecionar	empregado	público	efetivo	da	Ebserh	ou	servidor	público	ocupante
de	cargo	de	provimento	efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas,	para	o	exercício	da	função	gratificada
de	 Chefe	 do	 Setor	 de	 Administração	 (SAD),	 junto	 à	 Gerência	 Administrativa	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

2. DA	GRATIFICAÇÃO

2.1. Para	os	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	exercidas	por	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou
servidor	ou	empregado	público	cedido,	poderá	ser	percebido	o	salário	 fixado	para	o	Cargos	em	Comissão	ou	Função
Gratificada,	 integralmente	 e	 não	 acumulável	 com	 o	 salário	 de	 origem,	 ou	 a	 remuneração	 do	 cargo	 ou	 emprego	 de
origem	com	acréscimo	de	60%	(sessenta	por	cento)	do	salário	correspondente	ao	cargo	ou	função	exercida	na	EBSERH.

3. DA	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DO	PROCESSO	SELETIVO

3.1. Conforme	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-EBSERH	 a	 primeira	 e	 a	 segunda	 fase	 do	 processo	 seletivo	 serão
conduzidas	por	Comissão	de	Seleção	nomeada	através	da	Portaria	 -	SEI	nº	483,	de	15	de	 julho	de	2025	(51164810),
cuja	 edição	 é	 de	 competência	 da	 Superintendência	 do	 respectivo	 hospital.	 Os	 membros	 da	 comissão	 do	 presente
processo	seletivo	são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL
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CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE	RODRIGUES	DE
AMORIM 300**** CHEFE	DA	UNIDADE	DE	DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Coordenadora

CAROLINE	TERROR
TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA	ORGANIZACIONAL	E	DO	TRABALHO Membro

titular
DIMAS	AUGUSTO

CARVALHO	DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro
titular

BRUNO	AZEVEDO	GOMES
FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro

titular

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL

Membro
suplente

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
suplente

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

suplente
MARCOS	PAULO	RAFAEL

NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO
TERAPÊUTICO

Membro
suplente

4. DOS	REQUISITOS	OBRIGATÓRIOS

4.1. Os	candidatos	devem	atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	com	base	no	disposto	no	Art.	4º	e	Art.	13
da	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Formação	superior	completa;

II	- Cursos	 de	 capacitação	 em	 gestão	 de	 pessoas/liderança	 de	 equipe,	 com	 carga	 horária	mínima
acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

III	- Ser	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou	servidor	público	ocupante	de	cargo	de	provimento
efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas;

IV	- Não	ter	sofrido	penalidade	disciplinar	nos	últimos	02	(dois)	anos;

V	- Não	 ter	 sofrido	 penalidade	 disciplinar,	 em	 razão	 de	 assédio,	 nos	 últimos	 05	 (cinco)
anos;

VI	- Não	constar	na	relação	de	responsáveis	com	inabilitação	para	o	exercício	de	cargo	em	comissão
ou	função	de	confiança	no	âmbito	municipal,	estadual	ou	da	Administração	Pública	Federal,	em	razão
de	decisão	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	nos	termos	do	art.	60	da	Lei	nº	8.443/92.

VII	- Para	funções	gratificadas	de	Setor	e	Divisão,	deverá	também	haver	atendimento	de,	no	mínimo,
um	dos	seguintes	critérios:

a) Possuir	 experiência	 profissional	 de,	 no	mínimo,	 dois	 anos	 em	 atividades	 correlatas	 às
áreas	de	atuação	da	Empresa	ou	em	áreas	 relacionadas	às	atribuições	e	às	competências	da
função;

b) Ter	ocupado	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	em	qualquer	Poder,	inclusive	na
administração	pública	indireta,	de	qualquer	ente	federativo	por,	no	mínimo,	um	ano;

c) Possuir	título	de	especialista,	mestre	ou	doutor	em	área	correlata	às	áreas	de	atuação
da	Empresa	ou	em	áreas	relacionadas	às	atribuições	da	função;

4.2. Estar	em	conformidade	com	o	Art.	5º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)	dias	e	afastamentos	previstos	em	normativo	interno,
legislação	específica	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	conforme	disposto	no	§3º	do	Art.
6º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral,	conforme	disposto	no	Art.	24	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO

5.1. Todas	 as	 fases	 do	 processo	 seletivo	 serão	 conduzidas	 conforme	 determina	 a	Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Os	documentos	referentes	à	inscrição	devem	ser	encaminhados	exclusivamente	pelo	Sistema
Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI),	 em	 processo	 único,	 utilizando	 os	 Documentos	Modelos	 do	 SEI	 e
enviados	para	o	ambiente	do	SEI	da	Comissão	de	Seleção	(COMISE/SUP/HU-UFJF);

II	- Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso
à	Rede	Ebserh,	os	documentos	deverão	ser	encaminhados	de	forma	digitalizada,	em	PDF,	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br,	devendo	ser	utilizado	os	modelos	disponíveis	no	item	13	"DOS	ANEXOS"
deste	edital;
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III	- Atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	descritos	no	item	4	deste	edital;

IV	- Todos	os	documentos	anexados	deverão	obedecer	ao	disposto	no	Art.	12	e	 incisos	da	Norma	–
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

V	- Se	 o	 candidato	 for	 de	 outra	Unidade	Hospitalar	 ou	 de	 outra	 Instituição	 Pública,	 é	 necessário
incluir,	no	ato	da	inscrição,	a	manifestação	de	anuência	para	movimentação	temporária,	assinada
pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 geridos	 pela	 EBSERH,	 ou
pelo(a)	 Coordenador(a)	 da	 Administração	 Central,	 ou	 pelo	 gestor	 máximo	 da	 Instituição
Pública.

5.1.1. Para	servidores	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	que	exercem	suas	atividades	laborais	no	HU-UFJF,
não	se	aplica	o	inciso	V	do	item	5.1	deste	edital,	devendo	o	candidato	apresentar	documento	comprobatório	da	lotação.

5.2. Dúvidas	acerca	do	Processo	Seletivo	devem	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

5.3. O	período	de	inscrição	será	de	15	a	27/07/2025.

5.4. O	candidato	deverá	anexar,	obrigatoriamente,	no	ato	da	inscrição:

I	- Ficha	 de	 inscrição	 no	 processo	 seletivo,	 preenchida	 e	 assinada	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
33785042);

II	- Checklist	 de	 análise	 curricular,	 preenchido	 e	 assinado,	 indicando	 o	 nº	 SEI	 ou	 nome	 dos
documentos	 apresentados	 e	 anotação	 da	 pontuação	 em	 cada	 item	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
51041965);

III	- Currículo	que	deverá	obedecer	o	formato	Lattes;

IV	- Diploma	e/ou	Certificação	de	conclusão	de	curso	de	nível	superior	contendo	frente	e	verso;

V	- Certificado(s)	 de	 cursos	de	 capacitação	em	gestão	de	pessoas/liderança	de	 equipe,	 com	carga
horária	mínima	acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

VI	- Documento	 comprobatório	 de	 ser	 empregado	 efetivo	 da	 Rede	 EBSERH	 ou	 servidor	 público
ocupante	 de	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 devendo	 apresentar:	 carteira	 de	 trabalho	 com	 dados	 de
comprovação	e	 identificação	do	candidato,	 ou	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas	do	Órgão	de
lotação	comprovando	atuação;

VII	- Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH	(Documento	Modelo	SEI	nº	37508486);

VIII	- Declaração	ou	documento	que	comprove	não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)
dias	 e	 afastamentos	 previstos	 em	 normativo	 interno,	 legislação	 específica	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de
Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	devendo	apresentar:	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas
ou	da	área	de	saúde	ocupacional	do	Órgão	de	lotação;

IX	- Para	os	candidatos	de	outra	Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública,	documento	de
anuência	 para	 movimentação	 temporária,	 assinada	 pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais
Universitários	Federais	geridos	pela	EBSERH,	ou	pelo(a)	Coordenador(a)	da	Administração	Central,	ou
pelo	gestor	máximo	da	Instituição	Pública.	(Documento	Modelo	SEI	nº	33786935);

X	- Documentos	comprobatórios	para	pontuação	nos	critério	de	classificação	conforme	 listados	no
Art.	12	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os	documentos	deverão	ser	anexados	em	formato	PDF,	separados	e	nomeados	de	acordo	com	o	critério	a
ser	comprovado,	contendo	frente	e	verso	sempre	que	aplicável.

5.5.1. Os	candidatos	empregados	da	Rede	Ebserh,	devem	utilizar	os	Documentos	Modelos	do	SEI	e	os	candidatos
de	 outros	Órgãos	da	Administração	Pública	 devem	utilizar	 os	modelos	 disponíveis	 no	 item	13	 "DOS	ANEXOS"	deste
edital.

5.5.2. Todos	os	documentos	que	necessitam	de	assinatura,	devem	ser	obrigatoriamente	assinados	de	 forma
eletrônica	(pelo	SEI	ou	pelo	GOV.BR).

5.5.3. A	 não	 apresentação	 e/ou	 a	 falta	 de	 assinatura	 dos	 documentos	 do	 item	 5.4,	 incisos	 I	 ao	 IX,	 implicará
automaticamente	na	eliminação	do	candidato.

5.6. Não	serão	aceitas	solicitações	de	inscrição	enviadas	fora	do	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma",
nem	documentos	ilegíveis	ou	incompletos	e	que	não	atendam	rigorosamente	ao	estabelecido	neste	Edital	e	na	Norma
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A	pontuação	estabelecida	em	cada	fase	deste	processo	seletivo	é	independente,	não	havendo	somatório	dos
pontos	obtidos	em	fases	distintas.

6. DA	1ª	FASE:	ANÁLISE	CURRICULAR	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO
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6.1. A	classificação	na	1ª	Fase,	referente	à	Análise	Curricular,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	se	dará
mediante	os	seguintes	critérios:

I	- Experiência	na	área	específica	para	a	função	pretendida	–	1	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	8	pontos;

II	- Experiência	em	área	correlata	à	 função	pretendida	–	0,5	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	6	pontos;

III	- Experiência	em	gestão	ocupando	função	gratificada/cargo	comissionado	-	1	ponto	para	cada	ano
completo,	até	o	limite	de	4	pontos;

IV	- Capacitações	 na	 área	 específica	 para	 a	 função	 pretendida	 –	 0,5	 ponto	 a	 cada	 15	 horas
acumuladas	de	capacitação,	até	o	limite	de	3	pontos;

V	- Capacitações	em	área	correlata	à	função	pretendida	–	0,5	ponto	a	cada	10	horas	acumuladas	de
capacitação,	até	o	limite	de	1	ponto;

6.1.1. Havendo	empate	na	classificação	da	1ª	Fase	referente	a	Análise	Curricular,	serão	observados	os	critérios
determinados	no	Art.	15	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo	o	 empate,	 será	 selecionado	o	 candidato	que	obtiver	maior	 tempo	de	 exercício	na	Unidade	da
Rede	 EBSERH	 a	 qual	 a	 função	 objeto	 desta	 seleção	 está	 vinculada,	 no	 caso	 de	 empregados	 Ebserh.	 No	 caso	 de
servidores	 públicos	 de	 outros	 Órgãos	 da	 Administração	 Pública,	 será	 computado	 para	 este	 critério	 de	 desempate	 o
tempo	 de	 serviço	 no	 respectivo	 Órgão.	 Sendo	 o	 melhor	 classificado	 aquele	 que	 evidenciar	 maior	 tempo,
independentemente	do	Órgão.

6.1.3. A	 nota	 obtida	 no	 critério	 desempate	 não	 é	 somada	 à	 nota	 da	 classificação,	 ela	 é	 utilizada	 apenas	 para
ranqueamento	dos	candidatos	que	obtiveram	a	mesma	pontuação.

6.2. A	 pontuação	 obtida	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 item	 6.1	 não	 poderá	 ser	 duplicada	 em	 função	 do	 tempo	 de
experiência	profissional,	sendo	considerado	a	pontuação	mais	vantajosa	ao	candidato.

6.3. Para	 contagem	 do	 tempo	 de	 experiência	 profissional	 para	 fins	 de	 pontuação	 deste	 Edital,	 deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia	de	Declaração,	ou	Certidão	de	tempo	de	serviço,	que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a
discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades	desenvolvidas,	no	caso	de	servidor	público;

6.3.2. Cópia	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS),	 constando,	 obrigatoriamente,	 a	 folha	 de
identificação	com	número	e	série,	a	folha	com	a	foto	do	portador,	a	folha	com	a	qualificação	civil,	a	folha	de	contrato	de
trabalho	e	as	folhas	de	alterações	de	salário	que	constem	mudança	de	função,	acrescida	de	declaração	do	empregador
que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a	discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades
desenvolvidas,	se	exercido	na	área	privada.

6.4. Os	tempos	de	experiência	profissional,	quando	concomitantes,	serão	contabilizados	para	fins	de	pontuação
apenas	uma	vez	no	mesmo	critério.

6.5. As	 atividades	 práticas	 realizadas	 no	 âmbito	 dos	 cursos	 de	 nível	 técnico,	 graduação,	 pós-graduação	 Lato
Sensu	e	Stricto	Sensu	não	serão	consideradas	para	fins	de	comprovação	de	experiência	profissional.

6.6. Para	 fins	 de	 comprovação	 de	 cursos	 de	 capacitação,	 serão	 aceitas	 declarações	 de	 conclusão	 de
disciplinas/módulos	de	cursos	 realizados	pelo	candidato,	desde	que	estes	não	estejam	vinculados	ao	currículo	de	um
título	já	utilizado	para	pontuação	e/ou	comprovação	de	outro(s)	requisito(s)	deste	edital.

6.6.1. Para	utilização	de	disciplinas/conteúdos	deve-se	observar	a	necessidade	de	comprovação	da	carga	horária
exigida	no	edital	sendo	possível	a	soma	de	cargas	horárias.

6.7. Os	 certificados	de	 curso	nas	 áreas	 específica	para	 a	 função	pretendida,	 devem	contemplar	 carga	horária
mínima	de	20	(vinte)	horas.

6.8. O	mesmo	certificado,	no	todo	ou	em	parte,	não	poderá	ser	pontuado	em	mais	de	um	item	referente	à	Análise
Curricular.

6.9. Por	ÁREA	 ESPECÍFICA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	gestão	hospitalar;	gestão	pública;	compras,	licitações	e	contratos	públicos;	gestão	do	patrimônio	público.

6.10. Por	ÁREA	 CORRELATA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	direito	público;	contabilidade	pública;	orçamento	e	finanças	públicas;	economia;	gestão	de	indicadores;	gestão
de	processos;	gestão	de	riscos,	comunicação	coorporativa,	sustentabilidade.

6.11. Para	os	casos	de	pontuação	zero	na	1ª	fase	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.

6.12. Participarão	da	2ª	Fase	 referente	 à	Entrevista	 os	melhores	 classificados	na	1ª	Fase,	 observando	 o	 limite
definido	abaixo:

I	-	De	1	a	5	inscritos:	Até	a	3ª	classificação;
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II	-	De	6	a	10	inscritos:	Até	a	4ª	classificação;

III	-	Acima	de	10	inscritos:	Até	a	5ª	classificação.

6.13. O	 Superintendente	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 à	 qual	 a	 vaga	 está	 vinculada	 poderá,	 por	 ato
discricionário,	ampliar	o	quantitativo	de	classificados	para	a	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo	em	até	quatro	vezes	o	limite
definido	no	caput.

6.14. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 1ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

7. DA	2ª	FASE:	ENTREVISTA	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

7.1. A	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo,	referente	à	Entrevista,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	consistirá	na
análise	 das	 características	 pessoais	 do	 candidato	 com	 vistas	 a	 avaliar	 as	 suas	 habilidades,	 experiências,	 atitudes	 e
expectativas	para	o	exercício	da	função,	observados	os	seguintes	critérios	e	pontuação:

I	- Capacidade	 de	 negociação,	 gerenciamento	 de	 conflitos,	 tomada	 de	 decisão,	 visão	 sistêmica,
conformidade	normativa	e	capacidade	de	articulação	entre	áreas	distintas	-	Até	40	pontos;

II	- Resiliência,	flexibilidade,	gestão	de	equipes	e	relacionamento	interpessoal	-	Até	30	pontos;

III	- Consistência	na	argumentação,	organização,	coesão,	articulação	e	clareza	na	exposição	de	ideias
e	capacidade	de	síntese	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função	pretendida	-	Até	15	pontos.

7.2. As	entrevistas	poderão	ocorrer	de	forma	presencial	ou	telepresencial,	com	duração	total	de	20	minutos
para	cada	candidato.

7.2.1. As	entrevistas	a	serem	realizadas	de	forma	telepresencial	serão	franqueadas	apenas	para	candidatos	com
lotação	funcional	fora	da	cidade	de	Juiz	de	Fora,	salvo	por	afastamentos	inferiores	a	15	dias	ou	impedimentos	legais.

7.2.2. As	 entrevistas	 conduzidas	 de	 forma	 telepresencial	 serão	 realizadas	 via	 plataforma	 Microsoft	 Teams®,
devendo	o	candidato	dispor	de	câmera	e	microfone	e	acesso	à	internet	compatível	com	transmissão	de	áudio	e	vídeo	e
de	 qualidade.	 A	 entrevista	 é	 individual,	 ou	 seja,	 o	 candidato	 deverá	 estar	 sozinho	 no	 ambiente	 sem	 interferências
externas.	O	link	será	enviado	ao	candidato	pela	Comissão	de	Seleção	quando	da	convocação.

7.2.3. Casos	de	barulhos	ou	ruídos	exacerbados	que	poderão	interferir	na	condução	da	entrevista	e	problemas	de
conexão	constantes	poderão	acarretar	a	eliminação	do	candidato	do	presente	processo	seletivo.

7.2.4. O	 candidato	 deverá	 comparecer	 com	 pelo	 menos	 10	 minutos	 de	 antecedência	 e,	 em	 caso	 de	 atraso,	 a
Comissão	de	Seleção	adotará	uma	tolerância	de	10	minutos.	Caso	o	candidato	não	chegue	no	horário,	considerando	o
tempo	de	tolerância,	o	mesmo	será	desclassificado	do	processo.

7.2.5. As	entrevistas	poderão	ser	gravadas	em	áudio	ou	vídeo.

7.3. O	 candidato	 que	 obtiver	 a	 melhor	 classificação	 na	 2ª	 Fase	 será	 indicado	 para	 a	 função,	 pelo	 Colegiado
Executivo	 da	 respectiva	Unidade	hospitalar	 da	Rede	Ebserh,	 à(s)	Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.

7.4. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 2ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

8. DA	3ª	FASE:	ENTREVISTA	COM	A	DIRETORIA	CORRESPONDENTE	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO

8.1. Para	o	presente	processo	seletivo,	haverá	realização	da	3ª	fase,	uma	vez	que	o	todos	os	cargos	pretendidos
constam	no	rol	de	instâncias	organizacionais	listadas	no	Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

8.2. A	 3ª	 Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 de	 caráter	 eliminatório,	 será	 conduzida	 pela	 Administração	 Central	 da
Ebserh,	 com	 a	 participação	 da(s)	 respectiva(s)	 Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente,	 a	 fim	 de	 avaliar	 o
comprometimento	 com	 as	 atividades	 da	 Empresa	 e	 alinhamento	 estratégico,	 observados	 os	 seguintes	 critérios	 e
pontuação:

I	- Domínio	sobre	a	legislação	e	literatura	aplicável	à	área	de	atuação	da	função	-	Até	40	pontos;

II	- Domínio	sobre	a	legislação	aplicável	à	administração	pública,	em	especial	à	legislação	aplicável
à	EBSERH	-	Até	30	pontos

III	- Conhecimento	sobre	o	Mapa	Estratégico	da	EBSERH	(Direcionadores,	Propósito,	Visão,	Valores
e	Objetivos	Estratégicos)	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função,	bem	como,	conhecimento	sobre	sistemas	relacionados	à	rotina
na	EBSERH,	conforme	o	caso	-	Até	10	pontos;
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8.3. Será	eliminado	o	candidato	que	não	obtiver	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos	na	3ª
Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 devendo	 o	 Colegiado	 Executivo	 da	Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 indicar	 o	 segundo	melhor
classificado	na	2ª	Fase,	o	qual,	também,	precisa	atingir	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	na	3ª	fase.

8.4. Em	caso	de	nenhum	dos	 candidatos	na	3ª	 fase	atingirem	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	será	 iniciado
novo	Processo	Seletivo.

9. DO	RECURSO

9.1. O	candidato	que	desejar	 interpor	recurso	contra	o	resultado	das	etapas	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)
dias	corridos,	para	primeira	e	segunda	fases,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo
de	inscrição	do	candidato.

9.1.1. Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	 login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	o	recurso	deverá	ser	enviado	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

9.2. Somente	serão	analisados	recursos	enviados	dentro	do	prazo	estipulado	no	edital,	conforme	 item	10,	 "Do
Cronograma"	e	assinados	nos	termos	deste	Edital.

9.3. O	recurso	tem	caráter	pessoal,	sendo	vedada	a	interposição	por	terceiros.

9.4. Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

9.5. O	 deferimento	 do	 recurso	 resulta	 em	 sua	 aplicação	 a	 todos	 os	 candidatos	 do	 Processo	 Seletivo	 que	 se
enquadrem	na	situação	objeto	do	recurso,	independentemente	de	terem	recorrido.

9.6. Os	recursos	referentes	a	1ª	Fase:	Avaliação	Curricular;	e	2ª	Fase:	Entrevista;	serão	avaliados	pela	Comissão
de	Seleção.

9.7. A	decisão	emitida	em	relação	ao	recurso	interposto	tem	caráter	irrecorrível	administrativamente.

10. DO	CRONOGRAMA

10.1. O	Cronograma	do	presente	processo	seletivo	ocorrerá,	a	princípio,	conforme	determinado	na	tabela:

ATIVIDADES DATAS
Publicação	do	Edital	do	Processo	Seletivo 15/07/2025
Período	de	inscrição	dos	candidatos	pelo	SEI 15	a	27/07/2025

1ª	FASE	-	Análise	curricular	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 28/07	a
06/08/2025

1ª	FASE	-	Resultado	preliminar 08/08/2025
1ª	FASE	-	Período	de	recurso 09	a	11/08/2025
1ª	FASE	-	Análise	recurso 12	e	13/08/2025
1ª	FASE	-	Resultado	final 14/08/2025
2ª	FASE	-	Entrevista	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 18	a	29/08/2025
2ª	FASE	-	Resultado	preliminar 01/09/2025
2ª	FASE	-	Período	de	recurso 02	a	04/09/2025
2ª	FASE	-	Análise	recurso 05	a	09/09/2025
2ª	FASE	-	Resultado	final 11/09/2025
Envio	do	Parecer	da	Comissão	sobre	o	candidato	indicado	para	o	Colegiado	Executivo 12/09/2025

3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(aplicável	a	todos	os	cargos	deste	edital) A	definir

11. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. O	 resultado	 da	 seleção	 será	 divulgado	 para	 os	 candidatos	 observando-se	 os	 ditames	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais	(Lei	nº	13.709/2018).

11.2. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral.

11.3. O	processo	seletivo	não	constitui	concurso	público,	nem	a	este	se	equipara	para	quaisquer	fins	ou	efeitos.

11.4. A	participação	ou	desempenho	no	processo	seletivo	não	gera	direito	adquirido	à	nomeação	ou	à	designação.

11.5. A	participação	neste	processo	implicará	na	aceitação	das	normas	deste	Edital.

11.6. A	veracidade	das	informações	prestadas,	bem	como	da	documentação apresentada,	será	de	responsabilidade
exclusiva	do	candidato,	respondendo	por	elas,	na	forma	da	lei.

11.7. É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 do	 andamento	 da	 seleção	 e	 do	 cronograma
atualizado	 do	 processo	 através	 do	 repositório	 disponibilizado	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias	.

11.8. Todos	 os	 documentos	 anexados	 deverão	 obedecer	 ao	 disposto	 neste	 Edital	 e	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
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EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	sendo	de	responsabilidade	do	candidato	apresentá-los.

11.9. O	 não	 atendimento	 a	 normas	 da	 Rede	 Ebserh	 e	 do	 HU-UFJF,	 o	 desempenho	 inferior	 ao	 esperado,	 o
atingimento	de	metas	insuficientes	no	Programa	de	Gestão	do	Desempenho,	o	não	cumprimento	de	entregas	do	PDE,	o
comportamento	 inadequado	 à	 luz	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 Ebserh,	 dentre	 outros	 critérios	 de	 avaliação,	 poderá
resultar	na	exoneração	do	candidato	selecionado	para	a	Função	Gratificada	deste	Edital.	A	exoneração	tratada	neste
item	poderá	ocorrer	de	forma	discricionária	e	a	pedido	do	Superintendente,	a	qualquer	tempo,	provocado	ou	não	pela
Chefia	imediata	ou	outros	Chefes	da	hierarquia	relacionada.

11.10. Os	candidatos	que	não	observarem	o	disposto	neste	edital	e	na	referida	Norma	serão	desclassificados.

11.11. A	 nomeação	 de	 servidores	 pertencentes	 aos	 quadros	 de	 outros	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 ficará
condicionada	à	edição	do	ato	de	cessão	pelo	órgão	de	origem.

§1º	 -	 A	 não	 edição	 do	 ato	 previsto	 no	 item	 11.11	 no	 prazo	 de	 30	 dias	 corridos,	 prorrogáveis
justificadamente	por	até	15	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	do	pedido	de	cessão	pelo	órgão	de
origem	 do	 servidor,	 acarretará,	 no	 caso	 da	 realização	 do	 processo	 seletivo,	 na	 desclassificação	 do
candidato,	e	consequente	convocação	do	próximo	candidato,	se	houver.

§2º	-	A	nomeação	do	empregado	ou	servidor	indicado	pela	autoridade	máxima	da	Unidade	hospitalar	da
Rede	 Ebserh	 está	 condicionada	 à	 verificação,	 pela	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 da	 Ebserh,	 do
preenchimento	dos	requisitos	previstos	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	notadamente	a	idoneidade
do	candidato,	sob	pena	de	nulidade	da	nomeação.

11.12. O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual
período.

11.12.1. Dentro	 do	 período	 de	 validade	 do	 edital,	 os	 atos	 administrativos	 produzidos	 pela	 Comissão	 de	 Seleção
permanecem	válidos.	Podendo	haver,	de	forma	discricionária,	convocações	de	candidatos	remanescentes	no	caso	de
desligamento	do	selecionado	da	função	gratificada.

11.13. Os	casos	omissos	e	dúvidas	serão	apreciados	e	dirimidos	pela	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas.

11.14. Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

12. DOCUMENTOS	DE	REFERÊNCIA

12.1. Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	dispõe	sobre	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção
e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Ebserh.

12.2. Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	altera	a	Norma	Operacional	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH,	elenca	as	unidades	organizacionais	da	rede	Ebserh
que	participam	da	3ª	fase	do	processo	seletivo	para	funções	gratificadas.

13. DOS	ANEXOS

13.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:

13.1.1. Anexo	I	-	Área	Específica	e	Correlata	-	Revogado

13.1.1. Anexo	II	-	Ficha	de	Inscrição	no	Processo	Seletivo

13.1.2. Anexo	III	-	Checklist	de	análise	curricular

13.1.3. Anexo	 IV	 -	 Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.4. Anexo	 V	 -	 Documento	 de	 anuência	 da	 superintendência	 ou	 gestor	 máximo	 para	 os	 candidatos	 de	 outra
Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública

	

Este	Edital	retificado	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	revogadas	as	disposições	contrárias.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto

Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas,	Superintendente,	Substituto(a),	em
29/07/2025,	às	14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?Edital - SEI 21 - Desmembramento Setores GAD (SAD) (51746693)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 28
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51746693	e	o	código
CRC	8E6E9F45.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51746693
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	Comissão	de	Seleção	de	Cargos	Comissionados	e	Funções	Gratificadas

EDITAL	-	SEI	Nº	22/2025
	

Considerando	 o	Despacho	 (51511217)	 do	 Serviço	 de	 Seleção	 e	 Provimento	 de	 Pessoal	 (SESP)	 com	 orientações	 para
desmembramento	do	Edital	-	SEI	nº	14/2025	para	cada	um	dos	setores	a	serem	selecionados;

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	resolve	desmembrar	o
processo	seletivo	constante	do	Edital	-	SEI	Nº	14	(51351568),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	nº	17/2025	(51580643)
para	as	funções	gratificadas	de	Chefe	do	Setor	de	Administração	(SAD),	Chefe	do	Setor	de	Gestão	Orçamentária
e	Finanças	(SGOF),	Chefe	do	Setor	de	Contabilidade	(SCONT),	Chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica	(STEC),
Chefe	do	Setor	de	Infraestrutura	Física	(SIF),	Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos
(SAFS)	e	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH).

Torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

Edital	-	SEI	nº	21/2025	-	(51746693)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Administração
(SAD)

Edital	 -	 SEI	 nº	 22/2025	 -	 (51757862)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Gestão
Orçamentária	e	Financeira	(SGOF)

Edital	-	SEI	nº	23/2025	-	(51758306)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Contabilidade
(SCONT)

Edital	 -	SEI	nº	24/2025	 -	 (51758571)	 -	Processo	Seletivo	para	a	 função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Engenharia
Clínica	(STEC)

Edital	-	SEI	nº	25/2025	-	(51758626)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Infraestrutura
Física	(SIF)

Edital	-	SEI	nº	26/2025	-	(51758686)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Abastecimento
Farmacêutico	e	Suprimentos	(SAFS)

Edital	 -	 SEI	 nº	 27/2025	 -	 (51758733)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Hotelaria
Hospitalar	(STHH)

1. DO	OBJETO

1.1. O	presente	Edital	destina-se	a	selecionar	empregado	público	efetivo	da	Ebserh	ou	servidor	público	ocupante
de	cargo	de	provimento	efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas,	para	o	exercício	da	função	gratificada
de	Chefe	 do	 Setor	 de	 Gestão	 orçamentária	 e	 Financeira	 (SGOF),	 junto	 à	 Gerência	 Administrativa	 do	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

2. DA	GRATIFICAÇÃO

2.1. Para	os	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	exercidas	por	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou
servidor	ou	empregado	público	cedido,	poderá	ser	percebido	o	salário	 fixado	para	o	Cargos	em	Comissão	ou	Função
Gratificada,	 integralmente	 e	 não	 acumulável	 com	 o	 salário	 de	 origem,	 ou	 a	 remuneração	 do	 cargo	 ou	 emprego	 de
origem	com	acréscimo	de	60%	(sessenta	por	cento)	do	salário	correspondente	ao	cargo	ou	função	exercida	na	EBSERH.

3. DA	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DO	PROCESSO	SELETIVO

3.1. Conforme	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-EBSERH	 a	 primeira	 e	 a	 segunda	 fase	 do	 processo	 seletivo	 serão
conduzidas	por	Comissão	de	Seleção	nomeada	através	da	Portaria	 -	SEI	nº	483,	de	15	de	 julho	de	2025	(51164810),
cuja	 edição	 é	 de	 competência	 da	 Superintendência	 do	 respectivo	 hospital.	 Os	 membros	 da	 comissão	 do	 presente
processo	seletivo	são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL
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CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE	RODRIGUES	DE
AMORIM 300**** CHEFE	DA	UNIDADE	DE	DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Coordenadora

CAROLINE	TERROR
TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA	ORGANIZACIONAL	E	DO	TRABALHO Membro

titular
DIMAS	AUGUSTO

CARVALHO	DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro
titular

BRUNO	AZEVEDO	GOMES
FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro

titular

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL

Membro
suplente

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
suplente

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

suplente
MARCOS	PAULO	RAFAEL

NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO
TERAPÊUTICO

Membro
suplente

4. DOS	REQUISITOS	OBRIGATÓRIOS

4.1. Os	candidatos	devem	atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	com	base	no	disposto	no	Art.	4º	e	Art.	13
da	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Formação	superior	completa;

II	- Cursos	 de	 capacitação	 em	 gestão	 de	 pessoas/liderança	 de	 equipe,	 com	 carga	 horária	mínima
acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

III	- Ser	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou	servidor	público	ocupante	de	cargo	de	provimento
efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas;

IV	- Não	ter	sofrido	penalidade	disciplinar	nos	últimos	02	(dois)	anos;

V	- Não	 ter	 sofrido	 penalidade	 disciplinar,	 em	 razão	 de	 assédio,	 nos	 últimos	 05	 (cinco)
anos;

VI	- Não	constar	na	relação	de	responsáveis	com	inabilitação	para	o	exercício	de	cargo	em	comissão
ou	função	de	confiança	no	âmbito	municipal,	estadual	ou	da	Administração	Pública	Federal,	em	razão
de	decisão	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	nos	termos	do	art.	60	da	Lei	nº	8.443/92.

VII	- Para	funções	gratificadas	de	Setor	e	Divisão,	deverá	também	haver	atendimento	de,	no	mínimo,
um	dos	seguintes	critérios:

a) Possuir	 experiência	 profissional	 de,	 no	mínimo,	 dois	 anos	 em	 atividades	 correlatas	 às
áreas	de	atuação	da	Empresa	ou	em	áreas	 relacionadas	às	atribuições	e	às	competências	da
função;

b) Ter	ocupado	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	em	qualquer	Poder,	inclusive	na
administração	pública	indireta,	de	qualquer	ente	federativo	por,	no	mínimo,	um	ano;

c) Possuir	título	de	especialista,	mestre	ou	doutor	em	área	correlata	às	áreas	de	atuação
da	Empresa	ou	em	áreas	relacionadas	às	atribuições	da	função;

4.2. Estar	em	conformidade	com	o	Art.	5º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)	dias	e	afastamentos	previstos	em	normativo	interno,
legislação	específica	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	conforme	disposto	no	§3º	do	Art.
6º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral,	conforme	disposto	no	Art.	24	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO

5.1. Todas	 as	 fases	 do	 processo	 seletivo	 serão	 conduzidas	 conforme	 determina	 a	Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Os	documentos	referentes	à	inscrição	devem	ser	encaminhados	exclusivamente	pelo	Sistema
Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI),	 em	 processo	 único,	 utilizando	 os	 Documentos	Modelos	 do	 SEI	 e
enviados	para	o	ambiente	do	SEI	da	Comissão	de	Seleção	(COMISE/SUP/HU-UFJF);

II	- Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso
à	Rede	Ebserh,	os	documentos	deverão	ser	encaminhados	de	forma	digitalizada,	em	PDF,	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br,	devendo	ser	utilizado	os	modelos	disponíveis	no	item	13	"DOS	ANEXOS"
deste	edital;
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III	- Atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	descritos	no	item	4	deste	edital;

IV	- Todos	os	documentos	anexados	deverão	obedecer	ao	disposto	no	Art.	12	e	 incisos	da	Norma	–
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

V	- Se	 o	 candidato	 for	 de	 outra	Unidade	Hospitalar	 ou	 de	 outra	 Instituição	 Pública,	 é	 necessário
incluir,	no	ato	da	inscrição,	a	manifestação	de	anuência	para	movimentação	temporária,	assinada
pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 geridos	 pela	 EBSERH,	 ou
pelo(a)	 Coordenador(a)	 da	 Administração	 Central,	 ou	 pelo	 gestor	 máximo	 da	 Instituição
Pública.

5.1.1. Para	servidores	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	que	exercem	suas	atividades	laborais	no	HU-UFJF,
não	se	aplica	o	inciso	V	do	item	5.1	deste	edital,	devendo	o	candidato	apresentar	documento	comprobatório	da	lotação.

5.2. Dúvidas	acerca	do	Processo	Seletivo	devem	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

5.3. O	período	de	inscrição	será	de	15	a	27/07/2025.

5.4. O	candidato	deverá	anexar,	obrigatoriamente,	no	ato	da	inscrição:

I	- Ficha	 de	 inscrição	 no	 processo	 seletivo,	 preenchida	 e	 assinada	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
33785042);

II	- Checklist	 de	 análise	 curricular,	 preenchido	 e	 assinado,	 indicando	 o	 nº	 SEI	 ou	 nome	 dos
documentos	 apresentados	 e	 anotação	 da	 pontuação	 em	 cada	 item	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
51041965);

III	- Currículo	que	deverá	obedecer	o	formato	Lattes;

IV	- Diploma	e/ou	Certificação	de	conclusão	de	curso	de	nível	superior	contendo	frente	e	verso;

V	- Certificado(s)	 de	 cursos	de	 capacitação	em	gestão	de	pessoas/liderança	de	 equipe,	 com	carga
horária	mínima	acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

VI	- Documento	 comprobatório	 de	 ser	 empregado	 efetivo	 da	 Rede	 EBSERH	 ou	 servidor	 público
ocupante	 de	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 devendo	 apresentar:	 carteira	 de	 trabalho	 com	 dados	 de
comprovação	e	 identificação	do	candidato,	 ou	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas	do	Órgão	de
lotação	comprovando	atuação;

VII	- Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH	(Documento	Modelo	SEI	nº	37508486);

VIII	- Declaração	ou	documento	que	comprove	não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)
dias	 e	 afastamentos	 previstos	 em	 normativo	 interno,	 legislação	 específica	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de
Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	devendo	apresentar:	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas
ou	da	área	de	saúde	ocupacional	do	Órgão	de	lotação;

IX	- Para	os	candidatos	de	outra	Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública,	documento	de
anuência	 para	 movimentação	 temporária,	 assinada	 pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais
Universitários	Federais	geridos	pela	EBSERH,	ou	pelo(a)	Coordenador(a)	da	Administração	Central,	ou
pelo	gestor	máximo	da	Instituição	Pública.	(Documento	Modelo	SEI	nº	33786935);

X	- Documentos	comprobatórios	para	pontuação	nos	critério	de	classificação	conforme	 listados	no
Art.	12	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os	documentos	deverão	ser	anexados	em	formato	PDF,	separados	e	nomeados	de	acordo	com	o	critério	a
ser	comprovado,	contendo	frente	e	verso	sempre	que	aplicável.

5.5.1. Os	candidatos	empregados	da	Rede	Ebserh,	devem	utilizar	os	Documentos	Modelos	do	SEI	e	os	candidatos
de	 outros	Órgãos	da	Administração	Pública	 devem	utilizar	 os	modelos	 disponíveis	 no	 item	13	 "DOS	ANEXOS"	deste
edital.

5.5.2. Todos	os	documentos	que	necessitam	de	assinatura,	devem	ser	obrigatoriamente	assinados	de	 forma
eletrônica	(pelo	SEI	ou	pelo	GOV.BR).

5.5.3. A	 não	 apresentação	 e/ou	 a	 falta	 de	 assinatura	 dos	 documentos	 do	 item	 5.4,	 incisos	 I	 ao	 IX,	 implicará
automaticamente	na	eliminação	do	candidato.

5.6. Não	serão	aceitas	solicitações	de	inscrição	enviadas	fora	do	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma",
nem	documentos	ilegíveis	ou	incompletos	e	que	não	atendam	rigorosamente	ao	estabelecido	neste	Edital	e	na	Norma
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A	pontuação	estabelecida	em	cada	fase	deste	processo	seletivo	é	independente,	não	havendo	somatório	dos
pontos	obtidos	em	fases	distintas.

6. DA	1ª	FASE:	ANÁLISE	CURRICULAR	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO
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6.1. A	classificação	na	1ª	Fase,	referente	à	Análise	Curricular,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	se	dará
mediante	os	seguintes	critérios:

I	- Experiência	na	área	específica	para	a	função	pretendida	–	1	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	8	pontos;

II	- Experiência	em	área	correlata	à	 função	pretendida	–	0,5	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	6	pontos;

III	- Experiência	em	gestão	ocupando	função	gratificada/cargo	comissionado	-	1	ponto	para	cada	ano
completo,	até	o	limite	de	4	pontos;

IV	- Capacitações	 na	 área	 específica	 para	 a	 função	 pretendida	 –	 0,5	 ponto	 a	 cada	 15	 horas
acumuladas	de	capacitação,	até	o	limite	de	3	pontos;

V	- Capacitações	em	área	correlata	à	função	pretendida	–	0,5	ponto	a	cada	10	horas	acumuladas	de
capacitação,	até	o	limite	de	1	ponto;

6.1.1. Havendo	empate	na	classificação	da	1ª	Fase	referente	a	Análise	Curricular,	serão	observados	os	critérios
determinados	no	Art.	15	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo	o	 empate,	 será	 selecionado	o	 candidato	que	obtiver	maior	 tempo	de	 exercício	na	Unidade	da
Rede	 EBSERH	 a	 qual	 a	 função	 objeto	 desta	 seleção	 está	 vinculada,	 no	 caso	 de	 empregados	 Ebserh.	 No	 caso	 de
servidores	 públicos	 de	 outros	 Órgãos	 da	 Administração	 Pública,	 será	 computado	 para	 este	 critério	 de	 desempate	 o
tempo	 de	 serviço	 no	 respectivo	 Órgão.	 Sendo	 o	 melhor	 classificado	 aquele	 que	 evidenciar	 maior	 tempo,
independentemente	do	Órgão.

6.1.3. A	 nota	 obtida	 no	 critério	 desempate	 não	 é	 somada	 à	 nota	 da	 classificação,	 ela	 é	 utilizada	 apenas	 para
ranqueamento	dos	candidatos	que	obtiveram	a	mesma	pontuação.

6.2. A	 pontuação	 obtida	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 item	 6.1	 não	 poderá	 ser	 duplicada	 em	 função	 do	 tempo	 de
experiência	profissional,	sendo	considerado	a	pontuação	mais	vantajosa	ao	candidato.

6.3. Para	 contagem	 do	 tempo	 de	 experiência	 profissional	 para	 fins	 de	 pontuação	 deste	 Edital,	 deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia	de	Declaração,	ou	Certidão	de	tempo	de	serviço,	que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a
discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades	desenvolvidas,	no	caso	de	servidor	público;

6.3.2. Cópia	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS),	 constando,	 obrigatoriamente,	 a	 folha	 de
identificação	com	número	e	série,	a	folha	com	a	foto	do	portador,	a	folha	com	a	qualificação	civil,	a	folha	de	contrato	de
trabalho	e	as	folhas	de	alterações	de	salário	que	constem	mudança	de	função,	acrescida	de	declaração	do	empregador
que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a	discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades
desenvolvidas,	se	exercido	na	área	privada.

6.4. Os	tempos	de	experiência	profissional,	quando	concomitantes,	serão	contabilizados	para	fins	de	pontuação
apenas	uma	vez	no	mesmo	critério.

6.5. As	 atividades	 práticas	 realizadas	 no	 âmbito	 dos	 cursos	 de	 nível	 técnico,	 graduação,	 pós-graduação	 Lato
Sensu	e	Stricto	Sensu	não	serão	consideradas	para	fins	de	comprovação	de	experiência	profissional.

6.6. Para	 fins	 de	 comprovação	 de	 cursos	 de	 capacitação,	 serão	 aceitas	 declarações	 de	 conclusão	 de
disciplinas/módulos	de	cursos	 realizados	pelo	candidato,	desde	que	estes	não	estejam	vinculados	ao	currículo	de	um
título	já	utilizado	para	pontuação	e/ou	comprovação	de	outro(s)	requisito(s)	deste	edital.

6.6.1. Para	utilização	de	disciplinas/conteúdos	deve-se	observar	a	necessidade	de	comprovação	da	carga	horária
exigida	no	edital	sendo	possível	a	soma	de	cargas	horárias.

6.7. Os	 certificados	de	 curso	nas	 áreas	 específica	para	 a	 função	pretendida,	 devem	contemplar	 carga	horária
mínima	de	20	(vinte)	horas.

6.8. O	mesmo	certificado,	no	todo	ou	em	parte,	não	poderá	ser	pontuado	em	mais	de	um	item	referente	à	Análise
Curricular.

6.9. Por	ÁREA	 ESPECÍFICA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	 de:	 orçamento	 e	 finanças	 públicas;	 planejamento	 orçamentário;	 execução	 orçamentária	 e	 financeira;
contabilidade	pública.

6.10. Por	ÁREA	 CORRELATA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	direito	público;	contabilidade;	economia;	gestão	de	indicadores;	gestão	de	processos;	gestão	de	riscos;	gestão
e	fiscalização	de	contratos,	comunicação	coorporativa

6.11. Para	os	casos	de	pontuação	zero	na	1ª	fase	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.

6.12. Participarão	da	2ª	Fase	 referente	 à	Entrevista	 os	melhores	 classificados	na	1ª	Fase,	 observando	 o	 limite
definido	abaixo:

I	-	De	1	a	5	inscritos:	Até	a	3ª	classificação;
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II	-	De	6	a	10	inscritos:	Até	a	4ª	classificação;

III	-	Acima	de	10	inscritos:	Até	a	5ª	classificação.

6.13. O	 Superintendente	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 à	 qual	 a	 vaga	 está	 vinculada	 poderá,	 por	 ato
discricionário,	ampliar	o	quantitativo	de	classificados	para	a	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo	em	até	quatro	vezes	o	limite
definido	no	caput.

6.14. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 1ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

7. DA	2ª	FASE:	ENTREVISTA	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

7.1. A	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo,	referente	à	Entrevista,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	consistirá	na
análise	 das	 características	 pessoais	 do	 candidato	 com	 vistas	 a	 avaliar	 as	 suas	 habilidades,	 experiências,	 atitudes	 e
expectativas	para	o	exercício	da	função,	observados	os	seguintes	critérios	e	pontuação:

I	- Capacidade	 de	 negociação,	 gerenciamento	 de	 conflitos,	 tomada	 de	 decisão,	 visão	 sistêmica,
conformidade	normativa	e	capacidade	de	articulação	entre	áreas	distintas	-	Até	40	pontos;

II	- Resiliência,	flexibilidade,	gestão	de	equipes	e	relacionamento	interpessoal	-	Até	30	pontos;

III	- Consistência	na	argumentação,	organização,	coesão,	articulação	e	clareza	na	exposição	de	ideias
e	capacidade	de	síntese	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função	pretendida	-	Até	15	pontos.

7.2. As	entrevistas	poderão	ocorrer	de	forma	presencial	ou	telepresencial,	com	duração	total	de	20	minutos
para	cada	candidato.

7.2.1. As	entrevistas	a	serem	realizadas	de	forma	telepresencial	serão	franqueadas	apenas	para	candidatos	com
lotação	funcional	fora	da	cidade	de	Juiz	de	Fora,	salvo	por	afastamentos	inferiores	a	15	dias	ou	impedimentos	legais.

7.2.2. As	 entrevistas	 conduzidas	 de	 forma	 telepresencial	 serão	 realizadas	 via	 plataforma	 Microsoft	 Teams®,
devendo	o	candidato	dispor	de	câmera	e	microfone	e	acesso	à	internet	compatível	com	transmissão	de	áudio	e	vídeo	e
de	 qualidade.	 A	 entrevista	 é	 individual,	 ou	 seja,	 o	 candidato	 deverá	 estar	 sozinho	 no	 ambiente	 sem	 interferências
externas.	O	link	será	enviado	ao	candidato	pela	Comissão	de	Seleção	quando	da	convocação.

7.2.3. Casos	de	barulhos	ou	ruídos	exacerbados	que	poderão	interferir	na	condução	da	entrevista	e	problemas	de
conexão	constantes	poderão	acarretar	a	eliminação	do	candidato	do	presente	processo	seletivo.

7.2.4. O	 candidato	 deverá	 comparecer	 com	 pelo	 menos	 10	 minutos	 de	 antecedência	 e,	 em	 caso	 de	 atraso,	 a
Comissão	de	Seleção	adotará	uma	tolerância	de	10	minutos.	Caso	o	candidato	não	chegue	no	horário,	considerando	o
tempo	de	tolerância,	o	mesmo	será	desclassificado	do	processo.

7.2.5. As	entrevistas	poderão	ser	gravadas	em	áudio	ou	vídeo.

7.3. O	 candidato	 que	 obtiver	 a	 melhor	 classificação	 na	 2ª	 Fase	 será	 indicado	 para	 a	 função,	 pelo	 Colegiado
Executivo	 da	 respectiva	Unidade	hospitalar	 da	Rede	Ebserh,	 à(s)	Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.

7.4. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 2ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

8. DA	3ª	FASE:	ENTREVISTA	COM	A	DIRETORIA	CORRESPONDENTE	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO

8.1. Para	o	presente	processo	seletivo,	haverá	realização	da	3ª	fase,	uma	vez	que	o	todos	os	cargos	pretendidos
constam	no	rol	de	instâncias	organizacionais	listadas	no	Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

8.2. A	 3ª	 Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 de	 caráter	 eliminatório,	 será	 conduzida	 pela	 Administração	 Central	 da
Ebserh,	 com	 a	 participação	 da(s)	 respectiva(s)	 Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente,	 a	 fim	 de	 avaliar	 o
comprometimento	 com	 as	 atividades	 da	 Empresa	 e	 alinhamento	 estratégico,	 observados	 os	 seguintes	 critérios	 e
pontuação:

I	- Domínio	sobre	a	legislação	e	literatura	aplicável	à	área	de	atuação	da	função	-	Até	40	pontos;

II	- Domínio	sobre	a	legislação	aplicável	à	administração	pública,	em	especial	à	legislação	aplicável
à	EBSERH	-	Até	30	pontos

III	- Conhecimento	sobre	o	Mapa	Estratégico	da	EBSERH	(Direcionadores,	Propósito,	Visão,	Valores
e	Objetivos	Estratégicos)	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função,	bem	como,	conhecimento	sobre	sistemas	relacionados	à	rotina
na	EBSERH,	conforme	o	caso	-	Até	10	pontos;
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8.3. Será	eliminado	o	candidato	que	não	obtiver	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos	na	3ª
Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 devendo	 o	 Colegiado	 Executivo	 da	Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 indicar	 o	 segundo	melhor
classificado	na	2ª	Fase,	o	qual,	também,	precisa	atingir	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	na	3ª	fase.

8.4. Em	caso	de	nenhum	dos	 candidatos	na	3ª	 fase	atingirem	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	será	 iniciado
novo	Processo	Seletivo.

9. DO	RECURSO

9.1. O	candidato	que	desejar	 interpor	recurso	contra	o	resultado	das	etapas	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)
dias	corridos,	para	primeira	e	segunda	fases,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo
de	inscrição	do	candidato.

9.1.1. Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	 login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	o	recurso	deverá	ser	enviado	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

9.2. Somente	serão	analisados	recursos	enviados	dentro	do	prazo	estipulado	no	edital,	conforme	 item	10,	 "Do
Cronograma"	e	assinados	nos	termos	deste	Edital.

9.3. O	recurso	tem	caráter	pessoal,	sendo	vedada	a	interposição	por	terceiros.

9.4. Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

9.5. O	 deferimento	 do	 recurso	 resulta	 em	 sua	 aplicação	 a	 todos	 os	 candidatos	 do	 Processo	 Seletivo	 que	 se
enquadrem	na	situação	objeto	do	recurso,	independentemente	de	terem	recorrido.

9.6. Os	recursos	referentes	a	1ª	Fase:	Avaliação	Curricular;	e	2ª	Fase:	Entrevista;	serão	avaliados	pela	Comissão
de	Seleção.

9.7. A	decisão	emitida	em	relação	ao	recurso	interposto	tem	caráter	irrecorrível	administrativamente.

10. DO	CRONOGRAMA

10.1. O	Cronograma	do	presente	processo	seletivo	ocorrerá,	a	princípio,	conforme	determinado	na	tabela:

ATIVIDADES DATAS
Publicação	do	Edital	do	Processo	Seletivo 15/07/2025
Período	de	inscrição	dos	candidatos	pelo	SEI 15	a	27/07/2025

1ª	FASE	-	Análise	curricular	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 28/07	a
06/08/2025

1ª	FASE	-	Resultado	preliminar 08/08/2025
1ª	FASE	-	Período	de	recurso 09	a	11/08/2025
1ª	FASE	-	Análise	recurso 12	e	13/08/2025
1ª	FASE	-	Resultado	final 14/08/2025
2ª	FASE	-	Entrevista	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 18	a	29/08/2025
2ª	FASE	-	Resultado	preliminar 01/09/2025
2ª	FASE	-	Período	de	recurso 02	a	04/09/2025
2ª	FASE	-	Análise	recurso 05	a	09/09/2025
2ª	FASE	-	Resultado	final 11/09/2025
Envio	do	Parecer	da	Comissão	sobre	o	candidato	indicado	para	o	Colegiado	Executivo 12/09/2025

3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(aplicável	a	todos	os	cargos	deste	edital) A	definir

11. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. O	 resultado	 da	 seleção	 será	 divulgado	 para	 os	 candidatos	 observando-se	 os	 ditames	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais	(Lei	nº	13.709/2018).

11.2. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral.

11.3. O	processo	seletivo	não	constitui	concurso	público,	nem	a	este	se	equipara	para	quaisquer	fins	ou	efeitos.

11.4. A	participação	ou	desempenho	no	processo	seletivo	não	gera	direito	adquirido	à	nomeação	ou	à	designação.

11.5. A	participação	neste	processo	implicará	na	aceitação	das	normas	deste	Edital.

11.6. A	veracidade	das	informações	prestadas,	bem	como	da	documentação apresentada,	será	de	responsabilidade
exclusiva	do	candidato,	respondendo	por	elas,	na	forma	da	lei.

11.7. É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 do	 andamento	 da	 seleção	 e	 do	 cronograma
atualizado	 do	 processo	 através	 do	 repositório	 disponibilizado	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias	.

11.8. Todos	 os	 documentos	 anexados	 deverão	 obedecer	 ao	 disposto	 neste	 Edital	 e	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
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EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	sendo	de	responsabilidade	do	candidato	apresentá-los.

11.9. O	 não	 atendimento	 a	 normas	 da	 Rede	 Ebserh	 e	 do	 HU-UFJF,	 o	 desempenho	 inferior	 ao	 esperado,	 o
atingimento	de	metas	insuficientes	no	Programa	de	Gestão	do	Desempenho,	o	não	cumprimento	de	entregas	do	PDE,	o
comportamento	 inadequado	 à	 luz	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 Ebserh,	 dentre	 outros	 critérios	 de	 avaliação,	 poderá
resultar	na	exoneração	do	candidato	selecionado	para	a	Função	Gratificada	deste	Edital.	A	exoneração	tratada	neste
item	poderá	ocorrer	de	forma	discricionária	e	a	pedido	do	Superintendente,	a	qualquer	tempo,	provocado	ou	não	pela
Chefia	imediata	ou	outros	Chefes	da	hierarquia	relacionada.

11.10. Os	candidatos	que	não	observarem	o	disposto	neste	edital	e	na	referida	Norma	serão	desclassificados.

11.11. A	 nomeação	 de	 servidores	 pertencentes	 aos	 quadros	 de	 outros	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 ficará
condicionada	à	edição	do	ato	de	cessão	pelo	órgão	de	origem.

§1º	 -	 A	 não	 edição	 do	 ato	 previsto	 no	 item	 11.11	 no	 prazo	 de	 30	 dias	 corridos,	 prorrogáveis
justificadamente	por	até	15	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	do	pedido	de	cessão	pelo	órgão	de
origem	 do	 servidor,	 acarretará,	 no	 caso	 da	 realização	 do	 processo	 seletivo,	 na	 desclassificação	 do
candidato,	e	consequente	convocação	do	próximo	candidato,	se	houver.

§2º	-	A	nomeação	do	empregado	ou	servidor	indicado	pela	autoridade	máxima	da	Unidade	hospitalar	da
Rede	 Ebserh	 está	 condicionada	 à	 verificação,	 pela	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 da	 Ebserh,	 do
preenchimento	dos	requisitos	previstos	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	notadamente	a	idoneidade
do	candidato,	sob	pena	de	nulidade	da	nomeação.

11.12. O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual
período.

11.12.1. Dentro	 do	 período	 de	 validade	 do	 edital,	 os	 atos	 administrativos	 produzidos	 pela	 Comissão	 de	 Seleção
permanecem	válidos.	Podendo	haver,	de	forma	discricionária,	convocações	de	candidatos	remanescentes	no	caso	de
desligamento	do	selecionado	da	função	gratificada.

11.13. Os	casos	omissos	e	dúvidas	serão	apreciados	e	dirimidos	pela	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas.

11.14. Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

12. DOCUMENTOS	DE	REFERÊNCIA

12.1. Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	dispõe	sobre	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção
e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Ebserh.

12.2. Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	altera	a	Norma	Operacional	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH,	elenca	as	unidades	organizacionais	da	rede	Ebserh
que	participam	da	3ª	fase	do	processo	seletivo	para	funções	gratificadas.

13. DOS	ANEXOS

13.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:

13.1.1. Anexo	I	-	Área	Específica	e	Correlata	-	Revogado

13.1.1. Anexo	II	-	Ficha	de	Inscrição	no	Processo	Seletivo

13.1.2. Anexo	III	-	Checklist	de	análise	curricular

13.1.3. Anexo	 IV	 -	 Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.4. Anexo	 V	 -	 Documento	 de	 anuência	 da	 superintendência	 ou	 gestor	 máximo	 para	 os	 candidatos	 de	 outra
Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública

	

Este	Edital	retificado	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	revogadas	as	disposições	contrárias.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto

Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas,	Superintendente,	Substituto(a),	em
29/07/2025,	às	14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?Edital - SEI 22 - Desmembramento Setores GAD (SGOF) (51757862)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 36
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51757862	e	o	código
CRC	5436806F.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51757862
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	Comissão	de	Seleção	de	Cargos	Comissionados	e	Funções	Gratificadas

EDITAL	-	SEI	Nº	23/2025
	

Considerando	 o	Despacho	 (51511217)	 do	 Serviço	 de	 Seleção	 e	 Provimento	 de	 Pessoal	 (SESP)	 com	 orientações	 para
desmembramento	do	Edital	-	SEI	nº	14/2025	para	cada	um	dos	setores	a	serem	selecionados;

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	resolve	desmembrar	o
processo	seletivo	constante	do	Edital	-	SEI	Nº	14	(51351568),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	nº	17/2025	(51580643)
para	as	funções	gratificadas	de	Chefe	do	Setor	de	Administração	(SAD),	Chefe	do	Setor	de	Gestão	Orçamentária
e	Finanças	(SGOF),	Chefe	do	Setor	de	Contabilidade	(SCONT),	Chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica	(STEC),
Chefe	do	Setor	de	Infraestrutura	Física	(SIF),	Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos
(SAFS)	e	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH).

Torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

Edital	-	SEI	nº	21/2025	-	(51746693)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Administração
(SAD)

Edital	 -	 SEI	 nº	 22/2025	 -	 (51757862)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Gestão
Orçamentária	e	Financeira	(SGOF)

Edital	-	SEI	nº	23/2025	-	(51758306)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Contabilidade
(SCONT)

Edital	 -	SEI	nº	24/2025	 -	 (51758571)	 -	Processo	Seletivo	para	a	 função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Engenharia
Clínica	(STEC)

Edital	-	SEI	nº	25/2025	-	(51758626)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Infraestrutura
Física	(SIF)

Edital	-	SEI	nº	26/2025	-	(51758686)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Abastecimento
Farmacêutico	e	Suprimentos	(SAFS)

Edital	 -	 SEI	 nº	 27/2025	 -	 (51758733)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Hotelaria
Hospitalar	(STHH)

1. DO	OBJETO

1.1. O	presente	Edital	destina-se	a	selecionar	empregado	público	efetivo	da	Ebserh	ou	servidor	público	ocupante
de	cargo	de	provimento	efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas,	para	o	exercício	da	função	gratificada
de	 Chefe	 do	 Setor	 de	 Contabilidade	 (SCONT),	 junto	 à	 Gerência	 Administrativa	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

2. DA	GRATIFICAÇÃO

2.1. Para	os	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	exercidas	por	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou
servidor	ou	empregado	público	cedido,	poderá	ser	percebido	o	salário	 fixado	para	o	Cargos	em	Comissão	ou	Função
Gratificada,	 integralmente	 e	 não	 acumulável	 com	 o	 salário	 de	 origem,	 ou	 a	 remuneração	 do	 cargo	 ou	 emprego	 de
origem	com	acréscimo	de	60%	(sessenta	por	cento)	do	salário	correspondente	ao	cargo	ou	função	exercida	na	EBSERH.

3. DA	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DO	PROCESSO	SELETIVO

3.1. Conforme	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-EBSERH	 a	 primeira	 e	 a	 segunda	 fase	 do	 processo	 seletivo	 serão
conduzidas	por	Comissão	de	Seleção	nomeada	através	da	Portaria	 -	SEI	nº	483,	de	15	de	 julho	de	2025	(51164810),
cuja	 edição	 é	 de	 competência	 da	 Superintendência	 do	 respectivo	 hospital.	 Os	 membros	 da	 comissão	 do	 presente
processo	seletivo	são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL
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CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE	RODRIGUES	DE
AMORIM 300**** CHEFE	DA	UNIDADE	DE	DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Coordenadora

CAROLINE	TERROR
TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA	ORGANIZACIONAL	E	DO	TRABALHO Membro

titular
DIMAS	AUGUSTO

CARVALHO	DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro
titular

BRUNO	AZEVEDO	GOMES
FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro

titular

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL

Membro
suplente

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
suplente

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

suplente
MARCOS	PAULO	RAFAEL

NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO
TERAPÊUTICO

Membro
suplente

4. DOS	REQUISITOS	OBRIGATÓRIOS

4.1. Os	candidatos	devem	atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	com	base	no	disposto	no	Art.	4º	e	Art.	13
da	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Formação	superior	completa;

II	- Cursos	 de	 capacitação	 em	 gestão	 de	 pessoas/liderança	 de	 equipe,	 com	 carga	 horária	mínima
acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

III	- Ser	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou	servidor	público	ocupante	de	cargo	de	provimento
efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas;

IV	- Não	ter	sofrido	penalidade	disciplinar	nos	últimos	02	(dois)	anos;

V	- Não	 ter	 sofrido	 penalidade	 disciplinar,	 em	 razão	 de	 assédio,	 nos	 últimos	 05	 (cinco)
anos;

VI	- Não	constar	na	relação	de	responsáveis	com	inabilitação	para	o	exercício	de	cargo	em	comissão
ou	função	de	confiança	no	âmbito	municipal,	estadual	ou	da	Administração	Pública	Federal,	em	razão
de	decisão	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	nos	termos	do	art.	60	da	Lei	nº	8.443/92.

VII	- Para	funções	gratificadas	de	Setor	e	Divisão,	deverá	também	haver	atendimento	de,	no	mínimo,
um	dos	seguintes	critérios:

a) Possuir	 experiência	 profissional	 de,	 no	mínimo,	 dois	 anos	 em	 atividades	 correlatas	 às
áreas	de	atuação	da	Empresa	ou	em	áreas	 relacionadas	às	atribuições	e	às	competências	da
função;

b) Ter	ocupado	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	em	qualquer	Poder,	inclusive	na
administração	pública	indireta,	de	qualquer	ente	federativo	por,	no	mínimo,	um	ano;

c) Possuir	título	de	especialista,	mestre	ou	doutor	em	área	correlata	às	áreas	de	atuação
da	Empresa	ou	em	áreas	relacionadas	às	atribuições	da	função;

4.2. Estar	em	conformidade	com	o	Art.	5º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)	dias	e	afastamentos	previstos	em	normativo	interno,
legislação	específica	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	conforme	disposto	no	§3º	do	Art.
6º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral,	conforme	disposto	no	Art.	24	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO

5.1. Todas	 as	 fases	 do	 processo	 seletivo	 serão	 conduzidas	 conforme	 determina	 a	Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Os	documentos	referentes	à	inscrição	devem	ser	encaminhados	exclusivamente	pelo	Sistema
Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI),	 em	 processo	 único,	 utilizando	 os	 Documentos	Modelos	 do	 SEI	 e
enviados	para	o	ambiente	do	SEI	da	Comissão	de	Seleção	(COMISE/SUP/HU-UFJF);

II	- Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso
à	Rede	Ebserh,	os	documentos	deverão	ser	encaminhados	de	forma	digitalizada,	em	PDF,	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br,	devendo	ser	utilizado	os	modelos	disponíveis	no	item	13	"DOS	ANEXOS"
deste	edital;
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III	- Atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	descritos	no	item	4	deste	edital;

IV	- Todos	os	documentos	anexados	deverão	obedecer	ao	disposto	no	Art.	12	e	 incisos	da	Norma	–
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

V	- Se	 o	 candidato	 for	 de	 outra	Unidade	Hospitalar	 ou	 de	 outra	 Instituição	 Pública,	 é	 necessário
incluir,	no	ato	da	inscrição,	a	manifestação	de	anuência	para	movimentação	temporária,	assinada
pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 geridos	 pela	 EBSERH,	 ou
pelo(a)	 Coordenador(a)	 da	 Administração	 Central,	 ou	 pelo	 gestor	 máximo	 da	 Instituição
Pública.

5.1.1. Para	servidores	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	que	exercem	suas	atividades	laborais	no	HU-UFJF,
não	se	aplica	o	inciso	V	do	item	5.1	deste	edital,	devendo	o	candidato	apresentar	documento	comprobatório	da	lotação.

5.2. Dúvidas	acerca	do	Processo	Seletivo	devem	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

5.3. O	período	de	inscrição	será	de	15	a	27/07/2025.

5.4. O	candidato	deverá	anexar,	obrigatoriamente,	no	ato	da	inscrição:

I	- Ficha	 de	 inscrição	 no	 processo	 seletivo,	 preenchida	 e	 assinada	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
33785042);

II	- Checklist	 de	 análise	 curricular,	 preenchido	 e	 assinado,	 indicando	 o	 nº	 SEI	 ou	 nome	 dos
documentos	 apresentados	 e	 anotação	 da	 pontuação	 em	 cada	 item	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
51041965);

III	- Currículo	que	deverá	obedecer	o	formato	Lattes;

IV	- Diploma	e/ou	Certificação	de	conclusão	de	curso	de	nível	superior	contendo	frente	e	verso;

V	- Certificado(s)	 de	 cursos	de	 capacitação	em	gestão	de	pessoas/liderança	de	 equipe,	 com	carga
horária	mínima	acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

VI	- Documento	 comprobatório	 de	 ser	 empregado	 efetivo	 da	 Rede	 EBSERH	 ou	 servidor	 público
ocupante	 de	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 devendo	 apresentar:	 carteira	 de	 trabalho	 com	 dados	 de
comprovação	e	 identificação	do	candidato,	 ou	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas	do	Órgão	de
lotação	comprovando	atuação;

VII	- Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH	(Documento	Modelo	SEI	nº	37508486);

VIII	- Declaração	ou	documento	que	comprove	não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)
dias	 e	 afastamentos	 previstos	 em	 normativo	 interno,	 legislação	 específica	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de
Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	devendo	apresentar:	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas
ou	da	área	de	saúde	ocupacional	do	Órgão	de	lotação;

IX	- Para	os	candidatos	de	outra	Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública,	documento	de
anuência	 para	 movimentação	 temporária,	 assinada	 pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais
Universitários	Federais	geridos	pela	EBSERH,	ou	pelo(a)	Coordenador(a)	da	Administração	Central,	ou
pelo	gestor	máximo	da	Instituição	Pública.	(Documento	Modelo	SEI	nº	33786935);

X	- Documentos	comprobatórios	para	pontuação	nos	critério	de	classificação	conforme	 listados	no
Art.	12	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os	documentos	deverão	ser	anexados	em	formato	PDF,	separados	e	nomeados	de	acordo	com	o	critério	a
ser	comprovado,	contendo	frente	e	verso	sempre	que	aplicável.

5.5.1. Os	candidatos	empregados	da	Rede	Ebserh,	devem	utilizar	os	Documentos	Modelos	do	SEI	e	os	candidatos
de	 outros	Órgãos	da	Administração	Pública	 devem	utilizar	 os	modelos	 disponíveis	 no	 item	13	 "DOS	ANEXOS"	deste
edital.

5.5.2. Todos	os	documentos	que	necessitam	de	assinatura,	devem	ser	obrigatoriamente	assinados	de	 forma
eletrônica	(pelo	SEI	ou	pelo	GOV.BR).

5.5.3. A	 não	 apresentação	 e/ou	 a	 falta	 de	 assinatura	 dos	 documentos	 do	 item	 5.4,	 incisos	 I	 ao	 IX,	 implicará
automaticamente	na	eliminação	do	candidato.

5.6. Não	serão	aceitas	solicitações	de	inscrição	enviadas	fora	do	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma",
nem	documentos	ilegíveis	ou	incompletos	e	que	não	atendam	rigorosamente	ao	estabelecido	neste	Edital	e	na	Norma
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A	pontuação	estabelecida	em	cada	fase	deste	processo	seletivo	é	independente,	não	havendo	somatório	dos
pontos	obtidos	em	fases	distintas.

6. DA	1ª	FASE:	ANÁLISE	CURRICULAR	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO
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6.1. A	classificação	na	1ª	Fase,	referente	à	Análise	Curricular,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	se	dará
mediante	os	seguintes	critérios:

I	- Experiência	na	área	específica	para	a	função	pretendida	–	1	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	8	pontos;

II	- Experiência	em	área	correlata	à	 função	pretendida	–	0,5	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	6	pontos;

III	- Experiência	em	gestão	ocupando	função	gratificada/cargo	comissionado	-	1	ponto	para	cada	ano
completo,	até	o	limite	de	4	pontos;

IV	- Capacitações	 na	 área	 específica	 para	 a	 função	 pretendida	 –	 0,5	 ponto	 a	 cada	 15	 horas
acumuladas	de	capacitação,	até	o	limite	de	3	pontos;

V	- Capacitações	em	área	correlata	à	função	pretendida	–	0,5	ponto	a	cada	10	horas	acumuladas	de
capacitação,	até	o	limite	de	1	ponto;

6.1.1. Havendo	empate	na	classificação	da	1ª	Fase	referente	a	Análise	Curricular,	serão	observados	os	critérios
determinados	no	Art.	15	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo	o	 empate,	 será	 selecionado	o	 candidato	que	obtiver	maior	 tempo	de	 exercício	na	Unidade	da
Rede	 EBSERH	 a	 qual	 a	 função	 objeto	 desta	 seleção	 está	 vinculada,	 no	 caso	 de	 empregados	 Ebserh.	 No	 caso	 de
servidores	 públicos	 de	 outros	 Órgãos	 da	 Administração	 Pública,	 será	 computado	 para	 este	 critério	 de	 desempate	 o
tempo	 de	 serviço	 no	 respectivo	 Órgão.	 Sendo	 o	 melhor	 classificado	 aquele	 que	 evidenciar	 maior	 tempo,
independentemente	do	Órgão.

6.1.3. A	 nota	 obtida	 no	 critério	 desempate	 não	 é	 somada	 à	 nota	 da	 classificação,	 ela	 é	 utilizada	 apenas	 para
ranqueamento	dos	candidatos	que	obtiveram	a	mesma	pontuação.

6.2. A	 pontuação	 obtida	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 item	 6.1	 não	 poderá	 ser	 duplicada	 em	 função	 do	 tempo	 de
experiência	profissional,	sendo	considerado	a	pontuação	mais	vantajosa	ao	candidato.

6.3. Para	 contagem	 do	 tempo	 de	 experiência	 profissional	 para	 fins	 de	 pontuação	 deste	 Edital,	 deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia	de	Declaração,	ou	Certidão	de	tempo	de	serviço,	que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a
discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades	desenvolvidas,	no	caso	de	servidor	público;

6.3.2. Cópia	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS),	 constando,	 obrigatoriamente,	 a	 folha	 de
identificação	com	número	e	série,	a	folha	com	a	foto	do	portador,	a	folha	com	a	qualificação	civil,	a	folha	de	contrato	de
trabalho	e	as	folhas	de	alterações	de	salário	que	constem	mudança	de	função,	acrescida	de	declaração	do	empregador
que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a	discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades
desenvolvidas,	se	exercido	na	área	privada.

6.4. Os	tempos	de	experiência	profissional,	quando	concomitantes,	serão	contabilizados	para	fins	de	pontuação
apenas	uma	vez	no	mesmo	critério.

6.5. As	 atividades	 práticas	 realizadas	 no	 âmbito	 dos	 cursos	 de	 nível	 técnico,	 graduação,	 pós-graduação	 Lato
Sensu	e	Stricto	Sensu	não	serão	consideradas	para	fins	de	comprovação	de	experiência	profissional.

6.6. Para	 fins	 de	 comprovação	 de	 cursos	 de	 capacitação,	 serão	 aceitas	 declarações	 de	 conclusão	 de
disciplinas/módulos	de	cursos	 realizados	pelo	candidato,	desde	que	estes	não	estejam	vinculados	ao	currículo	de	um
título	já	utilizado	para	pontuação	e/ou	comprovação	de	outro(s)	requisito(s)	deste	edital.

6.6.1. Para	utilização	de	disciplinas/conteúdos	deve-se	observar	a	necessidade	de	comprovação	da	carga	horária
exigida	no	edital	sendo	possível	a	soma	de	cargas	horárias.

6.7. Os	 certificados	de	 curso	nas	 áreas	 específica	para	 a	 função	pretendida,	 devem	contemplar	 carga	horária
mínima	de	20	(vinte)	horas.

6.8. O	mesmo	certificado,	no	todo	ou	em	parte,	não	poderá	ser	pontuado	em	mais	de	um	item	referente	à	Análise
Curricular.

6.9. Por	ÁREA	 ESPECÍFICA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	contabilidade	pública;	contabilidade	privada;	contabilidade	gerencial;	contabilidade	de	custos,	comunicação
coorporativa.

6.10. Por	ÁREA	 CORRELATA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	direito	público;	economia;	gestão	de	indicadores;	gestão	de	processos;	gestão	de	riscos;	gestão	e	fiscalização
de	contratos;	auditoria;	controladoria.

6.11. Para	os	casos	de	pontuação	zero	na	1ª	fase	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.

6.12. Participarão	da	2ª	Fase	 referente	 à	Entrevista	 os	melhores	 classificados	na	1ª	Fase,	 observando	 o	 limite
definido	abaixo:

I	-	De	1	a	5	inscritos:	Até	a	3ª	classificação;
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II	-	De	6	a	10	inscritos:	Até	a	4ª	classificação;

III	-	Acima	de	10	inscritos:	Até	a	5ª	classificação.

6.13. O	 Superintendente	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 à	 qual	 a	 vaga	 está	 vinculada	 poderá,	 por	 ato
discricionário,	ampliar	o	quantitativo	de	classificados	para	a	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo	em	até	quatro	vezes	o	limite
definido	no	caput.

6.14. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 1ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

7. DA	2ª	FASE:	ENTREVISTA	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

7.1. A	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo,	referente	à	Entrevista,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	consistirá	na
análise	 das	 características	 pessoais	 do	 candidato	 com	 vistas	 a	 avaliar	 as	 suas	 habilidades,	 experiências,	 atitudes	 e
expectativas	para	o	exercício	da	função,	observados	os	seguintes	critérios	e	pontuação:

I	- Capacidade	 de	 negociação,	 gerenciamento	 de	 conflitos,	 tomada	 de	 decisão,	 visão	 sistêmica,
conformidade	normativa	e	capacidade	de	articulação	entre	áreas	distintas	-	Até	40	pontos;

II	- Resiliência,	flexibilidade,	gestão	de	equipes	e	relacionamento	interpessoal	-	Até	30	pontos;

III	- Consistência	na	argumentação,	organização,	coesão,	articulação	e	clareza	na	exposição	de	ideias
e	capacidade	de	síntese	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função	pretendida	-	Até	15	pontos.

7.2. As	entrevistas	poderão	ocorrer	de	forma	presencial	ou	telepresencial,	com	duração	total	de	20	minutos
para	cada	candidato.

7.2.1. As	entrevistas	a	serem	realizadas	de	forma	telepresencial	serão	franqueadas	apenas	para	candidatos	com
lotação	funcional	fora	da	cidade	de	Juiz	de	Fora,	salvo	por	afastamentos	inferiores	a	15	dias	ou	impedimentos	legais.

7.2.2. As	 entrevistas	 conduzidas	 de	 forma	 telepresencial	 serão	 realizadas	 via	 plataforma	 Microsoft	 Teams®,
devendo	o	candidato	dispor	de	câmera	e	microfone	e	acesso	à	internet	compatível	com	transmissão	de	áudio	e	vídeo	e
de	 qualidade.	 A	 entrevista	 é	 individual,	 ou	 seja,	 o	 candidato	 deverá	 estar	 sozinho	 no	 ambiente	 sem	 interferências
externas.	O	link	será	enviado	ao	candidato	pela	Comissão	de	Seleção	quando	da	convocação.

7.2.3. Casos	de	barulhos	ou	ruídos	exacerbados	que	poderão	interferir	na	condução	da	entrevista	e	problemas	de
conexão	constantes	poderão	acarretar	a	eliminação	do	candidato	do	presente	processo	seletivo.

7.2.4. O	 candidato	 deverá	 comparecer	 com	 pelo	 menos	 10	 minutos	 de	 antecedência	 e,	 em	 caso	 de	 atraso,	 a
Comissão	de	Seleção	adotará	uma	tolerância	de	10	minutos.	Caso	o	candidato	não	chegue	no	horário,	considerando	o
tempo	de	tolerância,	o	mesmo	será	desclassificado	do	processo.

7.2.5. As	entrevistas	poderão	ser	gravadas	em	áudio	ou	vídeo.

7.3. O	 candidato	 que	 obtiver	 a	 melhor	 classificação	 na	 2ª	 Fase	 será	 indicado	 para	 a	 função,	 pelo	 Colegiado
Executivo	 da	 respectiva	Unidade	hospitalar	 da	Rede	Ebserh,	 à(s)	Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.

7.4. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 2ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

8. DA	3ª	FASE:	ENTREVISTA	COM	A	DIRETORIA	CORRESPONDENTE	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO

8.1. Para	o	presente	processo	seletivo,	haverá	realização	da	3ª	fase,	uma	vez	que	o	todos	os	cargos	pretendidos
constam	no	rol	de	instâncias	organizacionais	listadas	no	Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

8.2. A	 3ª	 Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 de	 caráter	 eliminatório,	 será	 conduzida	 pela	 Administração	 Central	 da
Ebserh,	 com	 a	 participação	 da(s)	 respectiva(s)	 Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente,	 a	 fim	 de	 avaliar	 o
comprometimento	 com	 as	 atividades	 da	 Empresa	 e	 alinhamento	 estratégico,	 observados	 os	 seguintes	 critérios	 e
pontuação:

I	- Domínio	sobre	a	legislação	e	literatura	aplicável	à	área	de	atuação	da	função	-	Até	40	pontos;

II	- Domínio	sobre	a	legislação	aplicável	à	administração	pública,	em	especial	à	legislação	aplicável
à	EBSERH	-	Até	30	pontos

III	- Conhecimento	sobre	o	Mapa	Estratégico	da	EBSERH	(Direcionadores,	Propósito,	Visão,	Valores
e	Objetivos	Estratégicos)	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função,	bem	como,	conhecimento	sobre	sistemas	relacionados	à	rotina
na	EBSERH,	conforme	o	caso	-	Até	10	pontos;
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8.3. Será	eliminado	o	candidato	que	não	obtiver	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos	na	3ª
Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 devendo	 o	 Colegiado	 Executivo	 da	Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 indicar	 o	 segundo	melhor
classificado	na	2ª	Fase,	o	qual,	também,	precisa	atingir	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	na	3ª	fase.

8.4. Em	caso	de	nenhum	dos	 candidatos	na	3ª	 fase	atingirem	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	será	 iniciado
novo	Processo	Seletivo.

9. DO	RECURSO

9.1. O	candidato	que	desejar	 interpor	recurso	contra	o	resultado	das	etapas	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)
dias	corridos,	para	primeira	e	segunda	fases,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo
de	inscrição	do	candidato.

9.1.1. Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	 login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	o	recurso	deverá	ser	enviado	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

9.2. Somente	serão	analisados	recursos	enviados	dentro	do	prazo	estipulado	no	edital,	conforme	 item	10,	 "Do
Cronograma"	e	assinados	nos	termos	deste	Edital.

9.3. O	recurso	tem	caráter	pessoal,	sendo	vedada	a	interposição	por	terceiros.

9.4. Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

9.5. O	 deferimento	 do	 recurso	 resulta	 em	 sua	 aplicação	 a	 todos	 os	 candidatos	 do	 Processo	 Seletivo	 que	 se
enquadrem	na	situação	objeto	do	recurso,	independentemente	de	terem	recorrido.

9.6. Os	recursos	referentes	a	1ª	Fase:	Avaliação	Curricular;	e	2ª	Fase:	Entrevista;	serão	avaliados	pela	Comissão
de	Seleção.

9.7. A	decisão	emitida	em	relação	ao	recurso	interposto	tem	caráter	irrecorrível	administrativamente.

10. DO	CRONOGRAMA

10.1. O	Cronograma	do	presente	processo	seletivo	ocorrerá,	a	princípio,	conforme	determinado	na	tabela:

ATIVIDADES DATAS
Publicação	do	Edital	do	Processo	Seletivo 15/07/2025
Período	de	inscrição	dos	candidatos	pelo	SEI 15	a	27/07/2025

1ª	FASE	-	Análise	curricular	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 28/07	a
06/08/2025

1ª	FASE	-	Resultado	preliminar 08/08/2025
1ª	FASE	-	Período	de	recurso 09	a	11/08/2025
1ª	FASE	-	Análise	recurso 12	e	13/08/2025
1ª	FASE	-	Resultado	final 14/08/2025
2ª	FASE	-	Entrevista	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 18	a	29/08/2025
2ª	FASE	-	Resultado	preliminar 01/09/2025
2ª	FASE	-	Período	de	recurso 02	a	04/09/2025
2ª	FASE	-	Análise	recurso 05	a	09/09/2025
2ª	FASE	-	Resultado	final 11/09/2025
Envio	do	Parecer	da	Comissão	sobre	o	candidato	indicado	para	o	Colegiado	Executivo 12/09/2025

3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(aplicável	a	todos	os	cargos	deste	edital) A	definir

11. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. O	 resultado	 da	 seleção	 será	 divulgado	 para	 os	 candidatos	 observando-se	 os	 ditames	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais	(Lei	nº	13.709/2018).

11.2. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral.

11.3. O	processo	seletivo	não	constitui	concurso	público,	nem	a	este	se	equipara	para	quaisquer	fins	ou	efeitos.

11.4. A	participação	ou	desempenho	no	processo	seletivo	não	gera	direito	adquirido	à	nomeação	ou	à	designação.

11.5. A	participação	neste	processo	implicará	na	aceitação	das	normas	deste	Edital.

11.6. A	veracidade	das	informações	prestadas,	bem	como	da	documentação apresentada,	será	de	responsabilidade
exclusiva	do	candidato,	respondendo	por	elas,	na	forma	da	lei.

11.7. É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 do	 andamento	 da	 seleção	 e	 do	 cronograma
atualizado	 do	 processo	 através	 do	 repositório	 disponibilizado	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias	.

11.8. Todos	 os	 documentos	 anexados	 deverão	 obedecer	 ao	 disposto	 neste	 Edital	 e	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
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EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	sendo	de	responsabilidade	do	candidato	apresentá-los.

11.9. O	 não	 atendimento	 a	 normas	 da	 Rede	 Ebserh	 e	 do	 HU-UFJF,	 o	 desempenho	 inferior	 ao	 esperado,	 o
atingimento	de	metas	insuficientes	no	Programa	de	Gestão	do	Desempenho,	o	não	cumprimento	de	entregas	do	PDE,	o
comportamento	 inadequado	 à	 luz	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 Ebserh,	 dentre	 outros	 critérios	 de	 avaliação,	 poderá
resultar	na	exoneração	do	candidato	selecionado	para	a	Função	Gratificada	deste	Edital.	A	exoneração	tratada	neste
item	poderá	ocorrer	de	forma	discricionária	e	a	pedido	do	Superintendente,	a	qualquer	tempo,	provocado	ou	não	pela
Chefia	imediata	ou	outros	Chefes	da	hierarquia	relacionada.

11.10. Os	candidatos	que	não	observarem	o	disposto	neste	edital	e	na	referida	Norma	serão	desclassificados.

11.11. A	 nomeação	 de	 servidores	 pertencentes	 aos	 quadros	 de	 outros	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 ficará
condicionada	à	edição	do	ato	de	cessão	pelo	órgão	de	origem.

§1º	 -	 A	 não	 edição	 do	 ato	 previsto	 no	 item	 11.11	 no	 prazo	 de	 30	 dias	 corridos,	 prorrogáveis
justificadamente	por	até	15	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	do	pedido	de	cessão	pelo	órgão	de
origem	 do	 servidor,	 acarretará,	 no	 caso	 da	 realização	 do	 processo	 seletivo,	 na	 desclassificação	 do
candidato,	e	consequente	convocação	do	próximo	candidato,	se	houver.

§2º	-	A	nomeação	do	empregado	ou	servidor	indicado	pela	autoridade	máxima	da	Unidade	hospitalar	da
Rede	 Ebserh	 está	 condicionada	 à	 verificação,	 pela	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 da	 Ebserh,	 do
preenchimento	dos	requisitos	previstos	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	notadamente	a	idoneidade
do	candidato,	sob	pena	de	nulidade	da	nomeação.

11.12. O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual
período.

11.12.1. Dentro	 do	 período	 de	 validade	 do	 edital,	 os	 atos	 administrativos	 produzidos	 pela	 Comissão	 de	 Seleção
permanecem	válidos.	Podendo	haver,	de	forma	discricionária,	convocações	de	candidatos	remanescentes	no	caso	de
desligamento	do	selecionado	da	função	gratificada.

11.13. Os	casos	omissos	e	dúvidas	serão	apreciados	e	dirimidos	pela	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas.

11.14. Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

12. DOCUMENTOS	DE	REFERÊNCIA

12.1. Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	dispõe	sobre	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção
e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Ebserh.

12.2. Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	altera	a	Norma	Operacional	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH,	elenca	as	unidades	organizacionais	da	rede	Ebserh
que	participam	da	3ª	fase	do	processo	seletivo	para	funções	gratificadas.

13. DOS	ANEXOS

13.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:

13.1.1. Anexo	I	-	Área	Específica	e	Correlata	-	Revogado

13.1.1. Anexo	II	-	Ficha	de	Inscrição	no	Processo	Seletivo

13.1.2. Anexo	III	-	Checklist	de	análise	curricular

13.1.3. Anexo	 IV	 -	 Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.4. Anexo	 V	 -	 Documento	 de	 anuência	 da	 superintendência	 ou	 gestor	 máximo	 para	 os	 candidatos	 de	 outra
Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública

	

Este	Edital	retificado	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	revogadas	as	disposições	contrárias.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto

Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas,	Superintendente,	Substituto(a),	em
29/07/2025,	às	14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?Edital - SEI 23 - Desmembramento Setores GAD (SCONT) (51758306)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 44
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51758306	e	o	código
CRC	1F59F008.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51758306
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	Comissão	de	Seleção	de	Cargos	Comissionados	e	Funções	Gratificadas

EDITAL	-	SEI	Nº	24/2025
	

Considerando	 o	Despacho	 (51511217)	 do	 Serviço	 de	 Seleção	 e	 Provimento	 de	 Pessoal	 (SESP)	 com	 orientações	 para
desmembramento	do	Edital	-	SEI	nº	14/2025	para	cada	um	dos	setores	a	serem	selecionados;

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	resolve	desmembrar	o
processo	seletivo	constante	do	Edital	-	SEI	Nº	14	(51351568),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	nº	17/2025	(51580643)
para	as	funções	gratificadas	de	Chefe	do	Setor	de	Administração	(SAD),	Chefe	do	Setor	de	Gestão	Orçamentária
e	Finanças	(SGOF),	Chefe	do	Setor	de	Contabilidade	(SCONT),	Chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica	(STEC),
Chefe	do	Setor	de	Infraestrutura	Física	(SIF),	Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos
(SAFS)	e	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH).

Torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

Edital	-	SEI	nº	21/2025	-	(51746693)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Administração
(SAD)

Edital	 -	 SEI	 nº	 22/2025	 -	 (51757862)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Gestão
Orçamentária	e	Financeira	(SGOF)

Edital	-	SEI	nº	23/2025	-	(51758306)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Contabilidade
(SCONT)

Edital	 -	SEI	nº	24/2025	 -	 (51758571)	 -	Processo	Seletivo	para	a	 função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Engenharia
Clínica	(STEC)

Edital	-	SEI	nº	25/2025	-	(51758626)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Infraestrutura
Física	(SIF)

Edital	-	SEI	nº	26/2025	-	(51758686)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Abastecimento
Farmacêutico	e	Suprimentos	(SAFS)

Edital	 -	 SEI	 nº	 27/2025	 -	 (51758733)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Hotelaria
Hospitalar	(STHH)

1. DO	OBJETO

1.1. O	presente	Edital	destina-se	a	selecionar	empregado	público	efetivo	da	Ebserh	ou	servidor	público	ocupante
de	cargo	de	provimento	efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas,	para	o	exercício	da	função	gratificada
de	Chefe	 do	 Setor	 de	 Engenharia	 Clínica	 (STEC),	 junto	 à	 Gerência	 Administrativa	 do	Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

2. DA	GRATIFICAÇÃO

2.1. Para	os	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	exercidas	por	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou
servidor	ou	empregado	público	cedido,	poderá	ser	percebido	o	salário	 fixado	para	o	Cargos	em	Comissão	ou	Função
Gratificada,	 integralmente	 e	 não	 acumulável	 com	 o	 salário	 de	 origem,	 ou	 a	 remuneração	 do	 cargo	 ou	 emprego	 de
origem	com	acréscimo	de	60%	(sessenta	por	cento)	do	salário	correspondente	ao	cargo	ou	função	exercida	na	EBSERH.

3. DA	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DO	PROCESSO	SELETIVO

3.1. Conforme	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-EBSERH	 a	 primeira	 e	 a	 segunda	 fase	 do	 processo	 seletivo	 serão
conduzidas	por	Comissão	de	Seleção	nomeada	através	da	Portaria	 -	SEI	nº	483,	de	15	de	 julho	de	2025	(51164810),
cuja	 edição	 é	 de	 competência	 da	 Superintendência	 do	 respectivo	 hospital.	 Os	 membros	 da	 comissão	 do	 presente
processo	seletivo	são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL
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CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE	RODRIGUES	DE
AMORIM 300**** CHEFE	DA	UNIDADE	DE	DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Coordenadora

CAROLINE	TERROR
TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA	ORGANIZACIONAL	E	DO	TRABALHO Membro

titular
DIMAS	AUGUSTO

CARVALHO	DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro
titular

BRUNO	AZEVEDO	GOMES
FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro

titular

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL

Membro
suplente

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
suplente

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

suplente
MARCOS	PAULO	RAFAEL

NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO
TERAPÊUTICO

Membro
suplente

4. DOS	REQUISITOS	OBRIGATÓRIOS

4.1. Os	candidatos	devem	atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	com	base	no	disposto	no	Art.	4º	e	Art.	13
da	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Formação	superior	completa;

II	- Cursos	 de	 capacitação	 em	 gestão	 de	 pessoas/liderança	 de	 equipe,	 com	 carga	 horária	mínima
acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

III	- Ser	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou	servidor	público	ocupante	de	cargo	de	provimento
efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas;

IV	- Não	ter	sofrido	penalidade	disciplinar	nos	últimos	02	(dois)	anos;

V	- Não	 ter	 sofrido	 penalidade	 disciplinar,	 em	 razão	 de	 assédio,	 nos	 últimos	 05	 (cinco)
anos;

VI	- Não	constar	na	relação	de	responsáveis	com	inabilitação	para	o	exercício	de	cargo	em	comissão
ou	função	de	confiança	no	âmbito	municipal,	estadual	ou	da	Administração	Pública	Federal,	em	razão
de	decisão	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	nos	termos	do	art.	60	da	Lei	nº	8.443/92.

VII	- Para	funções	gratificadas	de	Setor	e	Divisão,	deverá	também	haver	atendimento	de,	no	mínimo,
um	dos	seguintes	critérios:

a) Possuir	 experiência	 profissional	 de,	 no	mínimo,	 dois	 anos	 em	 atividades	 correlatas	 às
áreas	de	atuação	da	Empresa	ou	em	áreas	 relacionadas	às	atribuições	e	às	competências	da
função;

b) Ter	ocupado	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	em	qualquer	Poder,	inclusive	na
administração	pública	indireta,	de	qualquer	ente	federativo	por,	no	mínimo,	um	ano;

c) Possuir	título	de	especialista,	mestre	ou	doutor	em	área	correlata	às	áreas	de	atuação
da	Empresa	ou	em	áreas	relacionadas	às	atribuições	da	função;

4.2. Estar	em	conformidade	com	o	Art.	5º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)	dias	e	afastamentos	previstos	em	normativo	interno,
legislação	específica	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	conforme	disposto	no	§3º	do	Art.
6º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral,	conforme	disposto	no	Art.	24	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO

5.1. Todas	 as	 fases	 do	 processo	 seletivo	 serão	 conduzidas	 conforme	 determina	 a	Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Os	documentos	referentes	à	inscrição	devem	ser	encaminhados	exclusivamente	pelo	Sistema
Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI),	 em	 processo	 único,	 utilizando	 os	 Documentos	Modelos	 do	 SEI	 e
enviados	para	o	ambiente	do	SEI	da	Comissão	de	Seleção	(COMISE/SUP/HU-UFJF);

II	- Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso
à	Rede	Ebserh,	os	documentos	deverão	ser	encaminhados	de	forma	digitalizada,	em	PDF,	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br,	devendo	ser	utilizado	os	modelos	disponíveis	no	item	13	"DOS	ANEXOS"
deste	edital;
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III	- Atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	descritos	no	item	4	deste	edital;

IV	- Todos	os	documentos	anexados	deverão	obedecer	ao	disposto	no	Art.	12	e	 incisos	da	Norma	–
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

V	- Se	 o	 candidato	 for	 de	 outra	Unidade	Hospitalar	 ou	 de	 outra	 Instituição	 Pública,	 é	 necessário
incluir,	no	ato	da	inscrição,	a	manifestação	de	anuência	para	movimentação	temporária,	assinada
pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 geridos	 pela	 EBSERH,	 ou
pelo(a)	 Coordenador(a)	 da	 Administração	 Central,	 ou	 pelo	 gestor	 máximo	 da	 Instituição
Pública.

5.1.1. Para	servidores	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	que	exercem	suas	atividades	laborais	no	HU-UFJF,
não	se	aplica	o	inciso	V	do	item	5.1	deste	edital,	devendo	o	candidato	apresentar	documento	comprobatório	da	lotação.

5.2. Dúvidas	acerca	do	Processo	Seletivo	devem	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

5.3. O	período	de	inscrição	será	de	15	a	27/07/2025.

5.4. O	candidato	deverá	anexar,	obrigatoriamente,	no	ato	da	inscrição:

I	- Ficha	 de	 inscrição	 no	 processo	 seletivo,	 preenchida	 e	 assinada	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
33785042);

II	- Checklist	 de	 análise	 curricular,	 preenchido	 e	 assinado,	 indicando	 o	 nº	 SEI	 ou	 nome	 dos
documentos	 apresentados	 e	 anotação	 da	 pontuação	 em	 cada	 item	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
51041965);

III	- Currículo	que	deverá	obedecer	o	formato	Lattes;

IV	- Diploma	e/ou	Certificação	de	conclusão	de	curso	de	nível	superior	contendo	frente	e	verso;

V	- Certificado(s)	 de	 cursos	de	 capacitação	em	gestão	de	pessoas/liderança	de	 equipe,	 com	carga
horária	mínima	acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

VI	- Documento	 comprobatório	 de	 ser	 empregado	 efetivo	 da	 Rede	 EBSERH	 ou	 servidor	 público
ocupante	 de	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 devendo	 apresentar:	 carteira	 de	 trabalho	 com	 dados	 de
comprovação	e	 identificação	do	candidato,	 ou	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas	do	Órgão	de
lotação	comprovando	atuação;

VII	- Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH	(Documento	Modelo	SEI	nº	37508486);

VIII	- Declaração	ou	documento	que	comprove	não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)
dias	 e	 afastamentos	 previstos	 em	 normativo	 interno,	 legislação	 específica	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de
Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	devendo	apresentar:	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas
ou	da	área	de	saúde	ocupacional	do	Órgão	de	lotação;

IX	- Para	os	candidatos	de	outra	Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública,	documento	de
anuência	 para	 movimentação	 temporária,	 assinada	 pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais
Universitários	Federais	geridos	pela	EBSERH,	ou	pelo(a)	Coordenador(a)	da	Administração	Central,	ou
pelo	gestor	máximo	da	Instituição	Pública.	(Documento	Modelo	SEI	nº	33786935);

X	- Documentos	comprobatórios	para	pontuação	nos	critério	de	classificação	conforme	 listados	no
Art.	12	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os	documentos	deverão	ser	anexados	em	formato	PDF,	separados	e	nomeados	de	acordo	com	o	critério	a
ser	comprovado,	contendo	frente	e	verso	sempre	que	aplicável.

5.5.1. Os	candidatos	empregados	da	Rede	Ebserh,	devem	utilizar	os	Documentos	Modelos	do	SEI	e	os	candidatos
de	 outros	Órgãos	da	Administração	Pública	 devem	utilizar	 os	modelos	 disponíveis	 no	 item	13	 "DOS	ANEXOS"	deste
edital.

5.5.2. Todos	os	documentos	que	necessitam	de	assinatura,	devem	ser	obrigatoriamente	assinados	de	 forma
eletrônica	(pelo	SEI	ou	pelo	GOV.BR).

5.5.3. A	 não	 apresentação	 e/ou	 a	 falta	 de	 assinatura	 dos	 documentos	 do	 item	 5.4,	 incisos	 I	 ao	 IX,	 implicará
automaticamente	na	eliminação	do	candidato.

5.6. Não	serão	aceitas	solicitações	de	inscrição	enviadas	fora	do	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma",
nem	documentos	ilegíveis	ou	incompletos	e	que	não	atendam	rigorosamente	ao	estabelecido	neste	Edital	e	na	Norma
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A	pontuação	estabelecida	em	cada	fase	deste	processo	seletivo	é	independente,	não	havendo	somatório	dos
pontos	obtidos	em	fases	distintas.

6. DA	1ª	FASE:	ANÁLISE	CURRICULAR	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO
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6.1. A	classificação	na	1ª	Fase,	referente	à	Análise	Curricular,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	se	dará
mediante	os	seguintes	critérios:

I	- Experiência	na	área	específica	para	a	função	pretendida	–	1	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	8	pontos;

II	- Experiência	em	área	correlata	à	 função	pretendida	–	0,5	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	6	pontos;

III	- Experiência	em	gestão	ocupando	função	gratificada/cargo	comissionado	-	1	ponto	para	cada	ano
completo,	até	o	limite	de	4	pontos;

IV	- Capacitações	 na	 área	 específica	 para	 a	 função	 pretendida	 –	 0,5	 ponto	 a	 cada	 15	 horas
acumuladas	de	capacitação,	até	o	limite	de	3	pontos;

V	- Capacitações	em	área	correlata	à	função	pretendida	–	0,5	ponto	a	cada	10	horas	acumuladas	de
capacitação,	até	o	limite	de	1	ponto;

6.1.1. Havendo	empate	na	classificação	da	1ª	Fase	referente	a	Análise	Curricular,	serão	observados	os	critérios
determinados	no	Art.	15	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo	o	 empate,	 será	 selecionado	o	 candidato	que	obtiver	maior	 tempo	de	 exercício	na	Unidade	da
Rede	 EBSERH	 a	 qual	 a	 função	 objeto	 desta	 seleção	 está	 vinculada,	 no	 caso	 de	 empregados	 Ebserh.	 No	 caso	 de
servidores	 públicos	 de	 outros	 Órgãos	 da	 Administração	 Pública,	 será	 computado	 para	 este	 critério	 de	 desempate	 o
tempo	 de	 serviço	 no	 respectivo	 Órgão.	 Sendo	 o	 melhor	 classificado	 aquele	 que	 evidenciar	 maior	 tempo,
independentemente	do	Órgão.

6.1.3. A	 nota	 obtida	 no	 critério	 desempate	 não	 é	 somada	 à	 nota	 da	 classificação,	 ela	 é	 utilizada	 apenas	 para
ranqueamento	dos	candidatos	que	obtiveram	a	mesma	pontuação.

6.2. A	 pontuação	 obtida	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 item	 6.1	 não	 poderá	 ser	 duplicada	 em	 função	 do	 tempo	 de
experiência	profissional,	sendo	considerado	a	pontuação	mais	vantajosa	ao	candidato.

6.3. Para	 contagem	 do	 tempo	 de	 experiência	 profissional	 para	 fins	 de	 pontuação	 deste	 Edital,	 deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia	de	Declaração,	ou	Certidão	de	tempo	de	serviço,	que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a
discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades	desenvolvidas,	no	caso	de	servidor	público;

6.3.2. Cópia	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS),	 constando,	 obrigatoriamente,	 a	 folha	 de
identificação	com	número	e	série,	a	folha	com	a	foto	do	portador,	a	folha	com	a	qualificação	civil,	a	folha	de	contrato	de
trabalho	e	as	folhas	de	alterações	de	salário	que	constem	mudança	de	função,	acrescida	de	declaração	do	empregador
que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a	discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades
desenvolvidas,	se	exercido	na	área	privada.

6.4. Os	tempos	de	experiência	profissional,	quando	concomitantes,	serão	contabilizados	para	fins	de	pontuação
apenas	uma	vez	no	mesmo	critério.

6.5. As	 atividades	 práticas	 realizadas	 no	 âmbito	 dos	 cursos	 de	 nível	 técnico,	 graduação,	 pós-graduação	 Lato
Sensu	e	Stricto	Sensu	não	serão	consideradas	para	fins	de	comprovação	de	experiência	profissional.

6.6. Para	 fins	 de	 comprovação	 de	 cursos	 de	 capacitação,	 serão	 aceitas	 declarações	 de	 conclusão	 de
disciplinas/módulos	de	cursos	 realizados	pelo	candidato,	desde	que	estes	não	estejam	vinculados	ao	currículo	de	um
título	já	utilizado	para	pontuação	e/ou	comprovação	de	outro(s)	requisito(s)	deste	edital.

6.6.1. Para	utilização	de	disciplinas/conteúdos	deve-se	observar	a	necessidade	de	comprovação	da	carga	horária
exigida	no	edital	sendo	possível	a	soma	de	cargas	horárias.

6.7. Os	 certificados	de	 curso	nas	 áreas	 específica	para	 a	 função	pretendida,	 devem	contemplar	 carga	horária
mínima	de	20	(vinte)	horas.

6.8. O	mesmo	certificado,	no	todo	ou	em	parte,	não	poderá	ser	pontuado	em	mais	de	um	item	referente	à	Análise
Curricular.

6.9. Por	ÁREA	 ESPECÍFICA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	engenharia	clínica;	engenharia	biomédica.

6.10. Por	ÁREA	 CORRELATA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	direito	público;	economia;	gestão	de	indicadores;	gestão	de	processos;	gestão	de	riscos;	gestão	e	fiscalização
de	contratos;	gestão	e	fiscalização	do	parque	de	equipamentos	médicos	hospitalares;	compras	públicas;	treinamento	de
equipes;	planejamento,	comunicação	coorporativa.

6.11. Para	os	casos	de	pontuação	zero	na	1ª	fase	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.

6.12. Participarão	da	2ª	Fase	 referente	 à	Entrevista	 os	melhores	 classificados	na	1ª	Fase,	 observando	 o	 limite
definido	abaixo:

I	-	De	1	a	5	inscritos:	Até	a	3ª	classificação;
Edital - SEI 24 - Desmembramento Setores GAD (STEC) (51758571)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 49



II	-	De	6	a	10	inscritos:	Até	a	4ª	classificação;

III	-	Acima	de	10	inscritos:	Até	a	5ª	classificação.

6.13. O	 Superintendente	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 à	 qual	 a	 vaga	 está	 vinculada	 poderá,	 por	 ato
discricionário,	ampliar	o	quantitativo	de	classificados	para	a	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo	em	até	quatro	vezes	o	limite
definido	no	caput.

6.14. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 1ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

7. DA	2ª	FASE:	ENTREVISTA	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

7.1. A	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo,	referente	à	Entrevista,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	consistirá	na
análise	 das	 características	 pessoais	 do	 candidato	 com	 vistas	 a	 avaliar	 as	 suas	 habilidades,	 experiências,	 atitudes	 e
expectativas	para	o	exercício	da	função,	observados	os	seguintes	critérios	e	pontuação:

I	- Capacidade	 de	 negociação,	 gerenciamento	 de	 conflitos,	 tomada	 de	 decisão,	 visão	 sistêmica,
conformidade	normativa	e	capacidade	de	articulação	entre	áreas	distintas	-	Até	40	pontos;

II	- Resiliência,	flexibilidade,	gestão	de	equipes	e	relacionamento	interpessoal	-	Até	30	pontos;

III	- Consistência	na	argumentação,	organização,	coesão,	articulação	e	clareza	na	exposição	de	ideias
e	capacidade	de	síntese	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função	pretendida	-	Até	15	pontos.

7.2. As	entrevistas	poderão	ocorrer	de	forma	presencial	ou	telepresencial,	com	duração	total	de	20	minutos
para	cada	candidato.

7.2.1. As	entrevistas	a	serem	realizadas	de	forma	telepresencial	serão	franqueadas	apenas	para	candidatos	com
lotação	funcional	fora	da	cidade	de	Juiz	de	Fora,	salvo	por	afastamentos	inferiores	a	15	dias	ou	impedimentos	legais.

7.2.2. As	 entrevistas	 conduzidas	 de	 forma	 telepresencial	 serão	 realizadas	 via	 plataforma	 Microsoft	 Teams®,
devendo	o	candidato	dispor	de	câmera	e	microfone	e	acesso	à	internet	compatível	com	transmissão	de	áudio	e	vídeo	e
de	 qualidade.	 A	 entrevista	 é	 individual,	 ou	 seja,	 o	 candidato	 deverá	 estar	 sozinho	 no	 ambiente	 sem	 interferências
externas.	O	link	será	enviado	ao	candidato	pela	Comissão	de	Seleção	quando	da	convocação.

7.2.3. Casos	de	barulhos	ou	ruídos	exacerbados	que	poderão	interferir	na	condução	da	entrevista	e	problemas	de
conexão	constantes	poderão	acarretar	a	eliminação	do	candidato	do	presente	processo	seletivo.

7.2.4. O	 candidato	 deverá	 comparecer	 com	 pelo	 menos	 10	 minutos	 de	 antecedência	 e,	 em	 caso	 de	 atraso,	 a
Comissão	de	Seleção	adotará	uma	tolerância	de	10	minutos.	Caso	o	candidato	não	chegue	no	horário,	considerando	o
tempo	de	tolerância,	o	mesmo	será	desclassificado	do	processo.

7.2.5. As	entrevistas	poderão	ser	gravadas	em	áudio	ou	vídeo.

7.3. O	 candidato	 que	 obtiver	 a	 melhor	 classificação	 na	 2ª	 Fase	 será	 indicado	 para	 a	 função,	 pelo	 Colegiado
Executivo	 da	 respectiva	Unidade	hospitalar	 da	Rede	Ebserh,	 à(s)	Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.

7.4. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 2ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

8. DA	3ª	FASE:	ENTREVISTA	COM	A	DIRETORIA	CORRESPONDENTE	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO

8.1. Para	o	presente	processo	seletivo,	haverá	realização	da	3ª	fase,	uma	vez	que	o	todos	os	cargos	pretendidos
constam	no	rol	de	instâncias	organizacionais	listadas	no	Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

8.2. A	 3ª	 Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 de	 caráter	 eliminatório,	 será	 conduzida	 pela	 Administração	 Central	 da
Ebserh,	 com	 a	 participação	 da(s)	 respectiva(s)	 Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente,	 a	 fim	 de	 avaliar	 o
comprometimento	 com	 as	 atividades	 da	 Empresa	 e	 alinhamento	 estratégico,	 observados	 os	 seguintes	 critérios	 e
pontuação:

I	- Domínio	sobre	a	legislação	e	literatura	aplicável	à	área	de	atuação	da	função	-	Até	40	pontos;

II	- Domínio	sobre	a	legislação	aplicável	à	administração	pública,	em	especial	à	legislação	aplicável
à	EBSERH	-	Até	30	pontos

III	- Conhecimento	sobre	o	Mapa	Estratégico	da	EBSERH	(Direcionadores,	Propósito,	Visão,	Valores
e	Objetivos	Estratégicos)	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função,	bem	como,	conhecimento	sobre	sistemas	relacionados	à	rotina
na	EBSERH,	conforme	o	caso	-	Até	10	pontos;
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8.3. Será	eliminado	o	candidato	que	não	obtiver	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos	na	3ª
Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 devendo	 o	 Colegiado	 Executivo	 da	Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 indicar	 o	 segundo	melhor
classificado	na	2ª	Fase,	o	qual,	também,	precisa	atingir	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	na	3ª	fase.

8.4. Em	caso	de	nenhum	dos	 candidatos	na	3ª	 fase	atingirem	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	será	 iniciado
novo	Processo	Seletivo.

9. DO	RECURSO

9.1. O	candidato	que	desejar	 interpor	recurso	contra	o	resultado	das	etapas	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)
dias	corridos,	para	primeira	e	segunda	fases,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo
de	inscrição	do	candidato.

9.1.1. Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	 login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	o	recurso	deverá	ser	enviado	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

9.2. Somente	serão	analisados	recursos	enviados	dentro	do	prazo	estipulado	no	edital,	conforme	 item	10,	 "Do
Cronograma"	e	assinados	nos	termos	deste	Edital.

9.3. O	recurso	tem	caráter	pessoal,	sendo	vedada	a	interposição	por	terceiros.

9.4. Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

9.5. O	 deferimento	 do	 recurso	 resulta	 em	 sua	 aplicação	 a	 todos	 os	 candidatos	 do	 Processo	 Seletivo	 que	 se
enquadrem	na	situação	objeto	do	recurso,	independentemente	de	terem	recorrido.

9.6. Os	recursos	referentes	a	1ª	Fase:	Avaliação	Curricular;	e	2ª	Fase:	Entrevista;	serão	avaliados	pela	Comissão
de	Seleção.

9.7. A	decisão	emitida	em	relação	ao	recurso	interposto	tem	caráter	irrecorrível	administrativamente.

10. DO	CRONOGRAMA

10.1. O	Cronograma	do	presente	processo	seletivo	ocorrerá,	a	princípio,	conforme	determinado	na	tabela:

ATIVIDADES DATAS
Publicação	do	Edital	do	Processo	Seletivo 15/07/2025
Período	de	inscrição	dos	candidatos	pelo	SEI 15	a	27/07/2025

1ª	FASE	-	Análise	curricular	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 28/07	a
06/08/2025

1ª	FASE	-	Resultado	preliminar 08/08/2025
1ª	FASE	-	Período	de	recurso 09	a	11/08/2025
1ª	FASE	-	Análise	recurso 12	e	13/08/2025
1ª	FASE	-	Resultado	final 14/08/2025
2ª	FASE	-	Entrevista	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 18	a	29/08/2025
2ª	FASE	-	Resultado	preliminar 01/09/2025
2ª	FASE	-	Período	de	recurso 02	a	04/09/2025
2ª	FASE	-	Análise	recurso 05	a	09/09/2025
2ª	FASE	-	Resultado	final 11/09/2025
Envio	do	Parecer	da	Comissão	sobre	o	candidato	indicado	para	o	Colegiado	Executivo 12/09/2025

3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(aplicável	a	todos	os	cargos	deste	edital) A	definir

11. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. O	 resultado	 da	 seleção	 será	 divulgado	 para	 os	 candidatos	 observando-se	 os	 ditames	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais	(Lei	nº	13.709/2018).

11.2. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral.

11.3. O	processo	seletivo	não	constitui	concurso	público,	nem	a	este	se	equipara	para	quaisquer	fins	ou	efeitos.

11.4. A	participação	ou	desempenho	no	processo	seletivo	não	gera	direito	adquirido	à	nomeação	ou	à	designação.

11.5. A	participação	neste	processo	implicará	na	aceitação	das	normas	deste	Edital.

11.6. A	veracidade	das	informações	prestadas,	bem	como	da	documentação apresentada,	será	de	responsabilidade
exclusiva	do	candidato,	respondendo	por	elas,	na	forma	da	lei.

11.7. É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 do	 andamento	 da	 seleção	 e	 do	 cronograma
atualizado	 do	 processo	 através	 do	 repositório	 disponibilizado	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias	.

11.8. Todos	 os	 documentos	 anexados	 deverão	 obedecer	 ao	 disposto	 neste	 Edital	 e	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
Edital - SEI 24 - Desmembramento Setores GAD (STEC) (51758571)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 51

mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br%20
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/36849373/do1-2018-08-15-lei-no-13-709-de-14-de-agosto-de-2018-36849337
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias


EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	sendo	de	responsabilidade	do	candidato	apresentá-los.

11.9. O	 não	 atendimento	 a	 normas	 da	 Rede	 Ebserh	 e	 do	 HU-UFJF,	 o	 desempenho	 inferior	 ao	 esperado,	 o
atingimento	de	metas	insuficientes	no	Programa	de	Gestão	do	Desempenho,	o	não	cumprimento	de	entregas	do	PDE,	o
comportamento	 inadequado	 à	 luz	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 Ebserh,	 dentre	 outros	 critérios	 de	 avaliação,	 poderá
resultar	na	exoneração	do	candidato	selecionado	para	a	Função	Gratificada	deste	Edital.	A	exoneração	tratada	neste
item	poderá	ocorrer	de	forma	discricionária	e	a	pedido	do	Superintendente,	a	qualquer	tempo,	provocado	ou	não	pela
Chefia	imediata	ou	outros	Chefes	da	hierarquia	relacionada.

11.10. Os	candidatos	que	não	observarem	o	disposto	neste	edital	e	na	referida	Norma	serão	desclassificados.

11.11. A	 nomeação	 de	 servidores	 pertencentes	 aos	 quadros	 de	 outros	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 ficará
condicionada	à	edição	do	ato	de	cessão	pelo	órgão	de	origem.

§1º	 -	 A	 não	 edição	 do	 ato	 previsto	 no	 item	 11.11	 no	 prazo	 de	 30	 dias	 corridos,	 prorrogáveis
justificadamente	por	até	15	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	do	pedido	de	cessão	pelo	órgão	de
origem	 do	 servidor,	 acarretará,	 no	 caso	 da	 realização	 do	 processo	 seletivo,	 na	 desclassificação	 do
candidato,	e	consequente	convocação	do	próximo	candidato,	se	houver.

§2º	-	A	nomeação	do	empregado	ou	servidor	indicado	pela	autoridade	máxima	da	Unidade	hospitalar	da
Rede	 Ebserh	 está	 condicionada	 à	 verificação,	 pela	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 da	 Ebserh,	 do
preenchimento	dos	requisitos	previstos	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	notadamente	a	idoneidade
do	candidato,	sob	pena	de	nulidade	da	nomeação.

11.12. O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual
período.

11.12.1. Dentro	 do	 período	 de	 validade	 do	 edital,	 os	 atos	 administrativos	 produzidos	 pela	 Comissão	 de	 Seleção
permanecem	válidos.	Podendo	haver,	de	forma	discricionária,	convocações	de	candidatos	remanescentes	no	caso	de
desligamento	do	selecionado	da	função	gratificada.

11.13. Os	casos	omissos	e	dúvidas	serão	apreciados	e	dirimidos	pela	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas.

11.14. Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

12. DOCUMENTOS	DE	REFERÊNCIA

12.1. Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	dispõe	sobre	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção
e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Ebserh.

12.2. Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	altera	a	Norma	Operacional	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH,	elenca	as	unidades	organizacionais	da	rede	Ebserh
que	participam	da	3ª	fase	do	processo	seletivo	para	funções	gratificadas.

13. DOS	ANEXOS

13.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:

13.1.1. Anexo	I	-	Área	Específica	e	Correlata	-	Revogado

13.1.1. Anexo	II	-	Ficha	de	Inscrição	no	Processo	Seletivo

13.1.2. Anexo	III	-	Checklist	de	análise	curricular

13.1.3. Anexo	 IV	 -	 Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.4. Anexo	 V	 -	 Documento	 de	 anuência	 da	 superintendência	 ou	 gestor	 máximo	 para	 os	 candidatos	 de	 outra
Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública

	

Este	Edital	retificado	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	revogadas	as	disposições	contrárias.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto

Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas,	Superintendente,	Substituto(a),	em
29/07/2025,	às	14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?Edital - SEI 24 - Desmembramento Setores GAD (STEC) (51758571)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 52
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51758571	e	o	código
CRC	773EAA1C.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51758571
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	Comissão	de	Seleção	de	Cargos	Comissionados	e	Funções	Gratificadas

EDITAL	-	SEI	Nº	25/2025
	

Considerando	 o	Despacho	 (51511217)	 do	 Serviço	 de	 Seleção	 e	 Provimento	 de	 Pessoal	 (SESP)	 com	 orientações	 para
desmembramento	do	Edital	-	SEI	nº	14/2025	para	cada	um	dos	setores	a	serem	selecionados;

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	resolve	desmembrar	o
processo	seletivo	constante	do	Edital	-	SEI	Nº	14	(51351568),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	nº	17/2025	(51580643)
para	as	funções	gratificadas	de	Chefe	do	Setor	de	Administração	(SAD),	Chefe	do	Setor	de	Gestão	Orçamentária
e	Finanças	(SGOF),	Chefe	do	Setor	de	Contabilidade	(SCONT),	Chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica	(STEC),
Chefe	do	Setor	de	Infraestrutura	Física	(SIF),	Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos
(SAFS)	e	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH).

Torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

Edital	-	SEI	nº	21/2025	-	(51746693)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Administração
(SAD)

Edital	 -	 SEI	 nº	 22/2025	 -	 (51757862)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Gestão
Orçamentária	e	Financeira	(SGOF)

Edital	-	SEI	nº	23/2025	-	(51758306)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Contabilidade
(SCONT)

Edital	 -	SEI	nº	24/2025	 -	 (51758571)	 -	Processo	Seletivo	para	a	 função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Engenharia
Clínica	(STEC)

Edital	-	SEI	nº	25/2025	-	(51758626)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Infraestrutura
Física	(SIF)

Edital	-	SEI	nº	26/2025	-	(51758686)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Abastecimento
Farmacêutico	e	Suprimentos	(SAFS)

Edital	 -	 SEI	 nº	 27/2025	 -	 (51758733)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Hotelaria
Hospitalar	(STHH)

1. DO	OBJETO

1.1. O	presente	Edital	destina-se	a	selecionar	empregado	público	efetivo	da	Ebserh	ou	servidor	público	ocupante
de	cargo	de	provimento	efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas,	para	o	exercício	da	função	gratificada
de	Chefe	 do	 Setor	 de	 Infraestrutura	 Física	 (SIF),	 junto	 à	 Gerência	 Administrativa	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

2. DA	GRATIFICAÇÃO

2.1. Para	os	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	exercidas	por	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou
servidor	ou	empregado	público	cedido,	poderá	ser	percebido	o	salário	 fixado	para	o	Cargos	em	Comissão	ou	Função
Gratificada,	 integralmente	 e	 não	 acumulável	 com	 o	 salário	 de	 origem,	 ou	 a	 remuneração	 do	 cargo	 ou	 emprego	 de
origem	com	acréscimo	de	60%	(sessenta	por	cento)	do	salário	correspondente	ao	cargo	ou	função	exercida	na	EBSERH.

3. DA	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DO	PROCESSO	SELETIVO

3.1. Conforme	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-EBSERH	 a	 primeira	 e	 a	 segunda	 fase	 do	 processo	 seletivo	 serão
conduzidas	por	Comissão	de	Seleção	nomeada	através	da	Portaria	 -	SEI	nº	483,	de	15	de	 julho	de	2025	(51164810),
cuja	 edição	 é	 de	 competência	 da	 Superintendência	 do	 respectivo	 hospital.	 Os	 membros	 da	 comissão	 do	 presente
processo	seletivo	são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL
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CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE	RODRIGUES	DE
AMORIM 300**** CHEFE	DA	UNIDADE	DE	DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Coordenadora

CAROLINE	TERROR
TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA	ORGANIZACIONAL	E	DO	TRABALHO Membro

titular
DIMAS	AUGUSTO

CARVALHO	DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro
titular

BRUNO	AZEVEDO	GOMES
FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro

titular

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL

Membro
suplente

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
suplente

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

suplente
MARCOS	PAULO	RAFAEL

NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO
TERAPÊUTICO

Membro
suplente

4. DOS	REQUISITOS	OBRIGATÓRIOS

4.1. Os	candidatos	devem	atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	com	base	no	disposto	no	Art.	4º	e	Art.	13
da	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Formação	superior	completa;

II	- Cursos	 de	 capacitação	 em	 gestão	 de	 pessoas/liderança	 de	 equipe,	 com	 carga	 horária	mínima
acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

III	- Ser	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou	servidor	público	ocupante	de	cargo	de	provimento
efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas;

IV	- Não	ter	sofrido	penalidade	disciplinar	nos	últimos	02	(dois)	anos;

V	- Não	 ter	 sofrido	 penalidade	 disciplinar,	 em	 razão	 de	 assédio,	 nos	 últimos	 05	 (cinco)
anos;

VI	- Não	constar	na	relação	de	responsáveis	com	inabilitação	para	o	exercício	de	cargo	em	comissão
ou	função	de	confiança	no	âmbito	municipal,	estadual	ou	da	Administração	Pública	Federal,	em	razão
de	decisão	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	nos	termos	do	art.	60	da	Lei	nº	8.443/92.

VII	- Para	funções	gratificadas	de	Setor	e	Divisão,	deverá	também	haver	atendimento	de,	no	mínimo,
um	dos	seguintes	critérios:

a) Possuir	 experiência	 profissional	 de,	 no	mínimo,	 dois	 anos	 em	 atividades	 correlatas	 às
áreas	de	atuação	da	Empresa	ou	em	áreas	 relacionadas	às	atribuições	e	às	competências	da
função;

b) Ter	ocupado	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	em	qualquer	Poder,	inclusive	na
administração	pública	indireta,	de	qualquer	ente	federativo	por,	no	mínimo,	um	ano;

c) Possuir	título	de	especialista,	mestre	ou	doutor	em	área	correlata	às	áreas	de	atuação
da	Empresa	ou	em	áreas	relacionadas	às	atribuições	da	função;

4.2. Estar	em	conformidade	com	o	Art.	5º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)	dias	e	afastamentos	previstos	em	normativo	interno,
legislação	específica	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	conforme	disposto	no	§3º	do	Art.
6º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral,	conforme	disposto	no	Art.	24	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO

5.1. Todas	 as	 fases	 do	 processo	 seletivo	 serão	 conduzidas	 conforme	 determina	 a	Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Os	documentos	referentes	à	inscrição	devem	ser	encaminhados	exclusivamente	pelo	Sistema
Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI),	 em	 processo	 único,	 utilizando	 os	 Documentos	Modelos	 do	 SEI	 e
enviados	para	o	ambiente	do	SEI	da	Comissão	de	Seleção	(COMISE/SUP/HU-UFJF);

II	- Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso
à	Rede	Ebserh,	os	documentos	deverão	ser	encaminhados	de	forma	digitalizada,	em	PDF,	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br,	devendo	ser	utilizado	os	modelos	disponíveis	no	item	13	"DOS	ANEXOS"
deste	edital;
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III	- Atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	descritos	no	item	4	deste	edital;

IV	- Todos	os	documentos	anexados	deverão	obedecer	ao	disposto	no	Art.	12	e	 incisos	da	Norma	–
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

V	- Se	 o	 candidato	 for	 de	 outra	Unidade	Hospitalar	 ou	 de	 outra	 Instituição	 Pública,	 é	 necessário
incluir,	no	ato	da	inscrição,	a	manifestação	de	anuência	para	movimentação	temporária,	assinada
pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 geridos	 pela	 EBSERH,	 ou
pelo(a)	 Coordenador(a)	 da	 Administração	 Central,	 ou	 pelo	 gestor	 máximo	 da	 Instituição
Pública.

5.1.1. Para	servidores	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	que	exercem	suas	atividades	laborais	no	HU-UFJF,
não	se	aplica	o	inciso	V	do	item	5.1	deste	edital,	devendo	o	candidato	apresentar	documento	comprobatório	da	lotação.

5.2. Dúvidas	acerca	do	Processo	Seletivo	devem	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

5.3. O	período	de	inscrição	será	de	15	a	27/07/2025.

5.4. O	candidato	deverá	anexar,	obrigatoriamente,	no	ato	da	inscrição:

I	- Ficha	 de	 inscrição	 no	 processo	 seletivo,	 preenchida	 e	 assinada	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
33785042);

II	- Checklist	 de	 análise	 curricular,	 preenchido	 e	 assinado,	 indicando	 o	 nº	 SEI	 ou	 nome	 dos
documentos	 apresentados	 e	 anotação	 da	 pontuação	 em	 cada	 item	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
51041965);

III	- Currículo	que	deverá	obedecer	o	formato	Lattes;

IV	- Diploma	e/ou	Certificação	de	conclusão	de	curso	de	nível	superior	contendo	frente	e	verso;

V	- Certificado(s)	 de	 cursos	de	 capacitação	em	gestão	de	pessoas/liderança	de	 equipe,	 com	carga
horária	mínima	acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

VI	- Documento	 comprobatório	 de	 ser	 empregado	 efetivo	 da	 Rede	 EBSERH	 ou	 servidor	 público
ocupante	 de	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 devendo	 apresentar:	 carteira	 de	 trabalho	 com	 dados	 de
comprovação	e	 identificação	do	candidato,	 ou	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas	do	Órgão	de
lotação	comprovando	atuação;

VII	- Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH	(Documento	Modelo	SEI	nº	37508486);

VIII	- Declaração	ou	documento	que	comprove	não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)
dias	 e	 afastamentos	 previstos	 em	 normativo	 interno,	 legislação	 específica	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de
Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	devendo	apresentar:	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas
ou	da	área	de	saúde	ocupacional	do	Órgão	de	lotação;

IX	- Para	os	candidatos	de	outra	Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública,	documento	de
anuência	 para	 movimentação	 temporária,	 assinada	 pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais
Universitários	Federais	geridos	pela	EBSERH,	ou	pelo(a)	Coordenador(a)	da	Administração	Central,	ou
pelo	gestor	máximo	da	Instituição	Pública.	(Documento	Modelo	SEI	nº	33786935);

X	- Documentos	comprobatórios	para	pontuação	nos	critério	de	classificação	conforme	 listados	no
Art.	12	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os	documentos	deverão	ser	anexados	em	formato	PDF,	separados	e	nomeados	de	acordo	com	o	critério	a
ser	comprovado,	contendo	frente	e	verso	sempre	que	aplicável.

5.5.1. Os	candidatos	empregados	da	Rede	Ebserh,	devem	utilizar	os	Documentos	Modelos	do	SEI	e	os	candidatos
de	 outros	Órgãos	da	Administração	Pública	 devem	utilizar	 os	modelos	 disponíveis	 no	 item	13	 "DOS	ANEXOS"	deste
edital.

5.5.2. Todos	os	documentos	que	necessitam	de	assinatura,	devem	ser	obrigatoriamente	assinados	de	 forma
eletrônica	(pelo	SEI	ou	pelo	GOV.BR).

5.5.3. A	 não	 apresentação	 e/ou	 a	 falta	 de	 assinatura	 dos	 documentos	 do	 item	 5.4,	 incisos	 I	 ao	 IX,	 implicará
automaticamente	na	eliminação	do	candidato.

5.6. Não	serão	aceitas	solicitações	de	inscrição	enviadas	fora	do	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma",
nem	documentos	ilegíveis	ou	incompletos	e	que	não	atendam	rigorosamente	ao	estabelecido	neste	Edital	e	na	Norma
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A	pontuação	estabelecida	em	cada	fase	deste	processo	seletivo	é	independente,	não	havendo	somatório	dos
pontos	obtidos	em	fases	distintas.

6. DA	1ª	FASE:	ANÁLISE	CURRICULAR	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO
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6.1. A	classificação	na	1ª	Fase,	referente	à	Análise	Curricular,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	se	dará
mediante	os	seguintes	critérios:

I	- Experiência	na	área	específica	para	a	função	pretendida	–	1	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	8	pontos;

II	- Experiência	em	área	correlata	à	 função	pretendida	–	0,5	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	6	pontos;

III	- Experiência	em	gestão	ocupando	função	gratificada/cargo	comissionado	-	1	ponto	para	cada	ano
completo,	até	o	limite	de	4	pontos;

IV	- Capacitações	 na	 área	 específica	 para	 a	 função	 pretendida	 –	 0,5	 ponto	 a	 cada	 15	 horas
acumuladas	de	capacitação,	até	o	limite	de	3	pontos;

V	- Capacitações	em	área	correlata	à	função	pretendida	–	0,5	ponto	a	cada	10	horas	acumuladas	de
capacitação,	até	o	limite	de	1	ponto;

6.1.1. Havendo	empate	na	classificação	da	1ª	Fase	referente	a	Análise	Curricular,	serão	observados	os	critérios
determinados	no	Art.	15	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo	o	 empate,	 será	 selecionado	o	 candidato	que	obtiver	maior	 tempo	de	 exercício	na	Unidade	da
Rede	 EBSERH	 a	 qual	 a	 função	 objeto	 desta	 seleção	 está	 vinculada,	 no	 caso	 de	 empregados	 Ebserh.	 No	 caso	 de
servidores	 públicos	 de	 outros	 Órgãos	 da	 Administração	 Pública,	 será	 computado	 para	 este	 critério	 de	 desempate	 o
tempo	 de	 serviço	 no	 respectivo	 Órgão.	 Sendo	 o	 melhor	 classificado	 aquele	 que	 evidenciar	 maior	 tempo,
independentemente	do	Órgão.

6.1.3. A	 nota	 obtida	 no	 critério	 desempate	 não	 é	 somada	 à	 nota	 da	 classificação,	 ela	 é	 utilizada	 apenas	 para
ranqueamento	dos	candidatos	que	obtiveram	a	mesma	pontuação.

6.2. A	 pontuação	 obtida	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 item	 6.1	 não	 poderá	 ser	 duplicada	 em	 função	 do	 tempo	 de
experiência	profissional,	sendo	considerado	a	pontuação	mais	vantajosa	ao	candidato.

6.3. Para	 contagem	 do	 tempo	 de	 experiência	 profissional	 para	 fins	 de	 pontuação	 deste	 Edital,	 deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia	de	Declaração,	ou	Certidão	de	tempo	de	serviço,	que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a
discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades	desenvolvidas,	no	caso	de	servidor	público;

6.3.2. Cópia	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS),	 constando,	 obrigatoriamente,	 a	 folha	 de
identificação	com	número	e	série,	a	folha	com	a	foto	do	portador,	a	folha	com	a	qualificação	civil,	a	folha	de	contrato	de
trabalho	e	as	folhas	de	alterações	de	salário	que	constem	mudança	de	função,	acrescida	de	declaração	do	empregador
que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a	discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades
desenvolvidas,	se	exercido	na	área	privada.

6.4. Os	tempos	de	experiência	profissional,	quando	concomitantes,	serão	contabilizados	para	fins	de	pontuação
apenas	uma	vez	no	mesmo	critério.

6.5. As	 atividades	 práticas	 realizadas	 no	 âmbito	 dos	 cursos	 de	 nível	 técnico,	 graduação,	 pós-graduação	 Lato
Sensu	e	Stricto	Sensu	não	serão	consideradas	para	fins	de	comprovação	de	experiência	profissional.

6.6. Para	 fins	 de	 comprovação	 de	 cursos	 de	 capacitação,	 serão	 aceitas	 declarações	 de	 conclusão	 de
disciplinas/módulos	de	cursos	 realizados	pelo	candidato,	desde	que	estes	não	estejam	vinculados	ao	currículo	de	um
título	já	utilizado	para	pontuação	e/ou	comprovação	de	outro(s)	requisito(s)	deste	edital.

6.6.1. Para	utilização	de	disciplinas/conteúdos	deve-se	observar	a	necessidade	de	comprovação	da	carga	horária
exigida	no	edital	sendo	possível	a	soma	de	cargas	horárias.

6.7. Os	 certificados	de	 curso	nas	 áreas	 específica	para	 a	 função	pretendida,	 devem	contemplar	 carga	horária
mínima	de	20	(vinte)	horas.

6.8. O	mesmo	certificado,	no	todo	ou	em	parte,	não	poderá	ser	pontuado	em	mais	de	um	item	referente	à	Análise
Curricular.

6.9. Por	ÁREA	 ESPECÍFICA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	 de:	 engenharia;	 arquitetura;	 gestão	 de	 projetos	 e	 obras	 públicas;	 gestão	 de	 manutenção	 predial;	 gestão	 de
infraestrutura	na	área	de	saúde.

6.10. Por	ÁREA	 CORRELATA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	gestão	e	 fiscalização	de	projetos	e	obras	de	engenharia;	gestão	e	 fiscalização	de	contratos	administrativos;
compras	públicas;	gestão	de	indicadores;	gestão	de	processos;	gestão	de	riscos;	gestão	de	equipe;	gestão	de	priorização
de	demandas,	comunicação	coorporativa,	sustentabilidade.

6.11. Para	os	casos	de	pontuação	zero	na	1ª	fase	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.

6.12. Participarão	da	2ª	Fase	 referente	 à	Entrevista	 os	melhores	 classificados	na	1ª	Fase,	 observando	 o	 limite
definido	abaixo:
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I	-	De	1	a	5	inscritos:	Até	a	3ª	classificação;

II	-	De	6	a	10	inscritos:	Até	a	4ª	classificação;

III	-	Acima	de	10	inscritos:	Até	a	5ª	classificação.

6.13. O	 Superintendente	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 à	 qual	 a	 vaga	 está	 vinculada	 poderá,	 por	 ato
discricionário,	ampliar	o	quantitativo	de	classificados	para	a	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo	em	até	quatro	vezes	o	limite
definido	no	caput.

6.14. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 1ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

7. DA	2ª	FASE:	ENTREVISTA	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

7.1. A	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo,	referente	à	Entrevista,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	consistirá	na
análise	 das	 características	 pessoais	 do	 candidato	 com	 vistas	 a	 avaliar	 as	 suas	 habilidades,	 experiências,	 atitudes	 e
expectativas	para	o	exercício	da	função,	observados	os	seguintes	critérios	e	pontuação:

I	- Capacidade	 de	 negociação,	 gerenciamento	 de	 conflitos,	 tomada	 de	 decisão,	 visão	 sistêmica,
conformidade	normativa	e	capacidade	de	articulação	entre	áreas	distintas	-	Até	40	pontos;

II	- Resiliência,	flexibilidade,	gestão	de	equipes	e	relacionamento	interpessoal	-	Até	30	pontos;

III	- Consistência	na	argumentação,	organização,	coesão,	articulação	e	clareza	na	exposição	de	ideias
e	capacidade	de	síntese	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função	pretendida	-	Até	15	pontos.

7.2. As	entrevistas	poderão	ocorrer	de	forma	presencial	ou	telepresencial,	com	duração	total	de	20	minutos
para	cada	candidato.

7.2.1. As	entrevistas	a	serem	realizadas	de	forma	telepresencial	serão	franqueadas	apenas	para	candidatos	com
lotação	funcional	fora	da	cidade	de	Juiz	de	Fora,	salvo	por	afastamentos	inferiores	a	15	dias	ou	impedimentos	legais.

7.2.2. As	 entrevistas	 conduzidas	 de	 forma	 telepresencial	 serão	 realizadas	 via	 plataforma	 Microsoft	 Teams®,
devendo	o	candidato	dispor	de	câmera	e	microfone	e	acesso	à	internet	compatível	com	transmissão	de	áudio	e	vídeo	e
de	 qualidade.	 A	 entrevista	 é	 individual,	 ou	 seja,	 o	 candidato	 deverá	 estar	 sozinho	 no	 ambiente	 sem	 interferências
externas.	O	link	será	enviado	ao	candidato	pela	Comissão	de	Seleção	quando	da	convocação.

7.2.3. Casos	de	barulhos	ou	ruídos	exacerbados	que	poderão	interferir	na	condução	da	entrevista	e	problemas	de
conexão	constantes	poderão	acarretar	a	eliminação	do	candidato	do	presente	processo	seletivo.

7.2.4. O	 candidato	 deverá	 comparecer	 com	 pelo	 menos	 10	 minutos	 de	 antecedência	 e,	 em	 caso	 de	 atraso,	 a
Comissão	de	Seleção	adotará	uma	tolerância	de	10	minutos.	Caso	o	candidato	não	chegue	no	horário,	considerando	o
tempo	de	tolerância,	o	mesmo	será	desclassificado	do	processo.

7.2.5. As	entrevistas	poderão	ser	gravadas	em	áudio	ou	vídeo.

7.3. O	 candidato	 que	 obtiver	 a	 melhor	 classificação	 na	 2ª	 Fase	 será	 indicado	 para	 a	 função,	 pelo	 Colegiado
Executivo	 da	 respectiva	Unidade	hospitalar	 da	Rede	Ebserh,	 à(s)	Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.

7.4. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 2ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

8. DA	3ª	FASE:	ENTREVISTA	COM	A	DIRETORIA	CORRESPONDENTE	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO

8.1. Para	o	presente	processo	seletivo,	haverá	realização	da	3ª	fase,	uma	vez	que	o	todos	os	cargos	pretendidos
constam	no	rol	de	instâncias	organizacionais	listadas	no	Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

8.2. A	 3ª	 Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 de	 caráter	 eliminatório,	 será	 conduzida	 pela	 Administração	 Central	 da
Ebserh,	 com	 a	 participação	 da(s)	 respectiva(s)	 Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente,	 a	 fim	 de	 avaliar	 o
comprometimento	 com	 as	 atividades	 da	 Empresa	 e	 alinhamento	 estratégico,	 observados	 os	 seguintes	 critérios	 e
pontuação:

I	- Domínio	sobre	a	legislação	e	literatura	aplicável	à	área	de	atuação	da	função	-	Até	40	pontos;

II	- Domínio	sobre	a	legislação	aplicável	à	administração	pública,	em	especial	à	legislação	aplicável
à	EBSERH	-	Até	30	pontos

III	- Conhecimento	sobre	o	Mapa	Estratégico	da	EBSERH	(Direcionadores,	Propósito,	Visão,	Valores
e	Objetivos	Estratégicos)	-	Até	20	pontos;
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IV	- Habilidade	técnica	para	a	função,	bem	como,	conhecimento	sobre	sistemas	relacionados	à	rotina
na	EBSERH,	conforme	o	caso	-	Até	10	pontos;

8.3. Será	eliminado	o	candidato	que	não	obtiver	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos	na	3ª
Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 devendo	 o	 Colegiado	 Executivo	 da	Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 indicar	 o	 segundo	melhor
classificado	na	2ª	Fase,	o	qual,	também,	precisa	atingir	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	na	3ª	fase.

8.4. Em	caso	de	nenhum	dos	 candidatos	na	3ª	 fase	atingirem	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	será	 iniciado
novo	Processo	Seletivo.

9. DO	RECURSO

9.1. O	candidato	que	desejar	 interpor	recurso	contra	o	resultado	das	etapas	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)
dias	corridos,	para	primeira	e	segunda	fases,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo
de	inscrição	do	candidato.

9.1.1. Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	 login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	o	recurso	deverá	ser	enviado	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

9.2. Somente	serão	analisados	recursos	enviados	dentro	do	prazo	estipulado	no	edital,	conforme	 item	10,	 "Do
Cronograma"	e	assinados	nos	termos	deste	Edital.

9.3. O	recurso	tem	caráter	pessoal,	sendo	vedada	a	interposição	por	terceiros.

9.4. Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

9.5. O	 deferimento	 do	 recurso	 resulta	 em	 sua	 aplicação	 a	 todos	 os	 candidatos	 do	 Processo	 Seletivo	 que	 se
enquadrem	na	situação	objeto	do	recurso,	independentemente	de	terem	recorrido.

9.6. Os	recursos	referentes	a	1ª	Fase:	Avaliação	Curricular;	e	2ª	Fase:	Entrevista;	serão	avaliados	pela	Comissão
de	Seleção.

9.7. A	decisão	emitida	em	relação	ao	recurso	interposto	tem	caráter	irrecorrível	administrativamente.

10. DO	CRONOGRAMA

10.1. O	Cronograma	do	presente	processo	seletivo	ocorrerá,	a	princípio,	conforme	determinado	na	tabela:

ATIVIDADES DATAS
Publicação	do	Edital	do	Processo	Seletivo 15/07/2025
Período	de	inscrição	dos	candidatos	pelo	SEI 15	a	27/07/2025

1ª	FASE	-	Análise	curricular	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 28/07	a
06/08/2025

1ª	FASE	-	Resultado	preliminar 08/08/2025
1ª	FASE	-	Período	de	recurso 09	a	11/08/2025
1ª	FASE	-	Análise	recurso 12	e	13/08/2025
1ª	FASE	-	Resultado	final 14/08/2025
2ª	FASE	-	Entrevista	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 18	a	29/08/2025
2ª	FASE	-	Resultado	preliminar 01/09/2025
2ª	FASE	-	Período	de	recurso 02	a	04/09/2025
2ª	FASE	-	Análise	recurso 05	a	09/09/2025
2ª	FASE	-	Resultado	final 11/09/2025
Envio	do	Parecer	da	Comissão	sobre	o	candidato	indicado	para	o	Colegiado	Executivo 12/09/2025
3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(aplicável	a	todos	os	cargos	deste	edital) A	definir

11. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. O	 resultado	 da	 seleção	 será	 divulgado	 para	 os	 candidatos	 observando-se	 os	 ditames	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais	(Lei	nº	13.709/2018).

11.2. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral.

11.3. O	processo	seletivo	não	constitui	concurso	público,	nem	a	este	se	equipara	para	quaisquer	fins	ou	efeitos.

11.4. A	participação	ou	desempenho	no	processo	seletivo	não	gera	direito	adquirido	à	nomeação	ou	à	designação.

11.5. A	participação	neste	processo	implicará	na	aceitação	das	normas	deste	Edital.

11.6. A	veracidade	das	informações	prestadas,	bem	como	da	documentação apresentada,	será	de	responsabilidade
exclusiva	do	candidato,	respondendo	por	elas,	na	forma	da	lei.

11.7. É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 do	 andamento	 da	 seleção	 e	 do	 cronograma
atualizado	 do	 processo	 através	 do	 repositório	 disponibilizado	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias	.
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11.8. Todos	 os	 documentos	 anexados	 deverão	 obedecer	 ao	 disposto	 neste	 Edital	 e	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	sendo	de	responsabilidade	do	candidato	apresentá-los.

11.9. O	 não	 atendimento	 a	 normas	 da	 Rede	 Ebserh	 e	 do	 HU-UFJF,	 o	 desempenho	 inferior	 ao	 esperado,	 o
atingimento	de	metas	insuficientes	no	Programa	de	Gestão	do	Desempenho,	o	não	cumprimento	de	entregas	do	PDE,	o
comportamento	 inadequado	 à	 luz	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 Ebserh,	 dentre	 outros	 critérios	 de	 avaliação,	 poderá
resultar	na	exoneração	do	candidato	selecionado	para	a	Função	Gratificada	deste	Edital.	A	exoneração	tratada	neste
item	poderá	ocorrer	de	forma	discricionária	e	a	pedido	do	Superintendente,	a	qualquer	tempo,	provocado	ou	não	pela
Chefia	imediata	ou	outros	Chefes	da	hierarquia	relacionada.

11.10. Os	candidatos	que	não	observarem	o	disposto	neste	edital	e	na	referida	Norma	serão	desclassificados.

11.11. A	 nomeação	 de	 servidores	 pertencentes	 aos	 quadros	 de	 outros	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 ficará
condicionada	à	edição	do	ato	de	cessão	pelo	órgão	de	origem.

§1º	 -	 A	 não	 edição	 do	 ato	 previsto	 no	 item	 11.11	 no	 prazo	 de	 30	 dias	 corridos,	 prorrogáveis
justificadamente	por	até	15	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	do	pedido	de	cessão	pelo	órgão	de
origem	 do	 servidor,	 acarretará,	 no	 caso	 da	 realização	 do	 processo	 seletivo,	 na	 desclassificação	 do
candidato,	e	consequente	convocação	do	próximo	candidato,	se	houver.

§2º	-	A	nomeação	do	empregado	ou	servidor	indicado	pela	autoridade	máxima	da	Unidade	hospitalar	da
Rede	 Ebserh	 está	 condicionada	 à	 verificação,	 pela	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 da	 Ebserh,	 do
preenchimento	dos	requisitos	previstos	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	notadamente	a	idoneidade
do	candidato,	sob	pena	de	nulidade	da	nomeação.

11.12. O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual
período.

11.12.1. Dentro	 do	 período	 de	 validade	 do	 edital,	 os	 atos	 administrativos	 produzidos	 pela	 Comissão	 de	 Seleção
permanecem	válidos.	Podendo	haver,	de	forma	discricionária,	convocações	de	candidatos	remanescentes	no	caso	de
desligamento	do	selecionado	da	função	gratificada.

11.13. Os	casos	omissos	e	dúvidas	serão	apreciados	e	dirimidos	pela	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas.

11.14. Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

12. DOCUMENTOS	DE	REFERÊNCIA

12.1. Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	dispõe	sobre	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção
e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Ebserh.

12.2. Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	altera	a	Norma	Operacional	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH,	elenca	as	unidades	organizacionais	da	rede	Ebserh
que	participam	da	3ª	fase	do	processo	seletivo	para	funções	gratificadas.

13. DOS	ANEXOS

13.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:

13.1.1. Anexo	I	-	Área	Específica	e	Correlata	-	Revogado

13.1.1. Anexo	II	-	Ficha	de	Inscrição	no	Processo	Seletivo

13.1.2. Anexo	III	-	Checklist	de	análise	curricular

13.1.3. Anexo	 IV	 -	 Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.4. Anexo	 V	 -	 Documento	 de	 anuência	 da	 superintendência	 ou	 gestor	 máximo	 para	 os	 candidatos	 de	 outra
Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública

	

Este	Edital	retificado	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	revogadas	as	disposições	contrárias.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto

Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas,	Superintendente,	Substituto(a),	em
29/07/2025,	às	14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?Edital - SEI 25 - Desmembramento Setores GAD (SIF) (51758626)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 60
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51758626	e	o	código
CRC	4DE8F6BD.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51758626
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	Comissão	de	Seleção	de	Cargos	Comissionados	e	Funções	Gratificadas

EDITAL	-	SEI	Nº	26/2025
	

Considerando	 o	Despacho	 (51511217)	 do	 Serviço	 de	 Seleção	 e	 Provimento	 de	 Pessoal	 (SESP)	 com	 orientações	 para
desmembramento	do	Edital	-	SEI	nº	14/2025	para	cada	um	dos	setores	a	serem	selecionados;

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	resolve	desmembrar	o
processo	seletivo	constante	do	Edital	-	SEI	Nº	14	(51351568),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	nº	17/2025	(51580643)
para	as	funções	gratificadas	de	Chefe	do	Setor	de	Administração	(SAD),	Chefe	do	Setor	de	Gestão	Orçamentária
e	Finanças	(SGOF),	Chefe	do	Setor	de	Contabilidade	(SCONT),	Chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica	(STEC),
Chefe	do	Setor	de	Infraestrutura	Física	(SIF),	Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos
(SAFS)	e	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH).

Torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

Edital	-	SEI	nº	21/2025	-	(51746693)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Administração
(SAD)

Edital	 -	 SEI	 nº	 22/2025	 -	 (51757862)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Gestão
Orçamentária	e	Financeira	(SGOF)

Edital	-	SEI	nº	23/2025	-	(51758306)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Contabilidade
(SCONT)

Edital	 -	SEI	nº	24/2025	 -	 (51758571)	 -	Processo	Seletivo	para	a	 função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Engenharia
Clínica	(STEC)

Edital	-	SEI	nº	25/2025	-	(51758626)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Infraestrutura
Física	(SIF)

Edital	-	SEI	nº	26/2025	-	(51758686)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Abastecimento
Farmacêutico	e	Suprimentos	(SAFS)

Edital	 -	 SEI	 nº	 27/2025	 -	 (51758733)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Hotelaria
Hospitalar	(STHH)

1. DO	OBJETO

1.1. O	presente	Edital	destina-se	a	selecionar	empregado	público	efetivo	da	Ebserh	ou	servidor	público	ocupante
de	cargo	de	provimento	efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas,	para	o	exercício	da	função	gratificada
de	Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos	 (SAFS),	 junto	à	Gerência	Administrativa	do
Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

2. DA	GRATIFICAÇÃO

2.1. Para	os	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	exercidas	por	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou
servidor	ou	empregado	público	cedido,	poderá	ser	percebido	o	salário	 fixado	para	o	Cargos	em	Comissão	ou	Função
Gratificada,	 integralmente	 e	 não	 acumulável	 com	 o	 salário	 de	 origem,	 ou	 a	 remuneração	 do	 cargo	 ou	 emprego	 de
origem	com	acréscimo	de	60%	(sessenta	por	cento)	do	salário	correspondente	ao	cargo	ou	função	exercida	na	EBSERH.

3. DA	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DO	PROCESSO	SELETIVO

3.1. Conforme	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-EBSERH	 a	 primeira	 e	 a	 segunda	 fase	 do	 processo	 seletivo	 serão
conduzidas	por	Comissão	de	Seleção	nomeada	através	da	Portaria	 -	SEI	nº	483,	de	15	de	 julho	de	2025	(51164810),
cuja	 edição	 é	 de	 competência	 da	 Superintendência	 do	 respectivo	 hospital.	 Os	 membros	 da	 comissão	 do	 presente
processo	seletivo	são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL
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CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE	RODRIGUES	DE
AMORIM 300**** CHEFE	DA	UNIDADE	DE	DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Coordenadora

CAROLINE	TERROR
TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA	ORGANIZACIONAL	E	DO	TRABALHO Membro

titular
DIMAS	AUGUSTO

CARVALHO	DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro
titular

BRUNO	AZEVEDO	GOMES
FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro

titular

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL

Membro
suplente

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
suplente

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

suplente
MARCOS	PAULO	RAFAEL

NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO
TERAPÊUTICO

Membro
suplente

4. DOS	REQUISITOS	OBRIGATÓRIOS

4.1. Os	candidatos	devem	atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	com	base	no	disposto	no	Art.	4º	e	Art.	13
da	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Formação	superior	completa;

II	- Cursos	 de	 capacitação	 em	 gestão	 de	 pessoas/liderança	 de	 equipe,	 com	 carga	 horária	mínima
acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

III	- Ser	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou	servidor	público	ocupante	de	cargo	de	provimento
efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas;

IV	- Não	ter	sofrido	penalidade	disciplinar	nos	últimos	02	(dois)	anos;

V	- Não	 ter	 sofrido	 penalidade	 disciplinar,	 em	 razão	 de	 assédio,	 nos	 últimos	 05	 (cinco)
anos;

VI	- Não	constar	na	relação	de	responsáveis	com	inabilitação	para	o	exercício	de	cargo	em	comissão
ou	função	de	confiança	no	âmbito	municipal,	estadual	ou	da	Administração	Pública	Federal,	em	razão
de	decisão	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	nos	termos	do	art.	60	da	Lei	nº	8.443/92.

VII	- Para	funções	gratificadas	de	Setor	e	Divisão,	deverá	também	haver	atendimento	de,	no	mínimo,
um	dos	seguintes	critérios:

a) Possuir	 experiência	 profissional	 de,	 no	mínimo,	 dois	 anos	 em	 atividades	 correlatas	 às
áreas	de	atuação	da	Empresa	ou	em	áreas	 relacionadas	às	atribuições	e	às	competências	da
função;

b) Ter	ocupado	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	em	qualquer	Poder,	inclusive	na
administração	pública	indireta,	de	qualquer	ente	federativo	por,	no	mínimo,	um	ano;

c) Possuir	título	de	especialista,	mestre	ou	doutor	em	área	correlata	às	áreas	de	atuação
da	Empresa	ou	em	áreas	relacionadas	às	atribuições	da	função;

4.2. Estar	em	conformidade	com	o	Art.	5º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)	dias	e	afastamentos	previstos	em	normativo	interno,
legislação	específica	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	conforme	disposto	no	§3º	do	Art.
6º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral,	conforme	disposto	no	Art.	24	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO

5.1. Todas	 as	 fases	 do	 processo	 seletivo	 serão	 conduzidas	 conforme	 determina	 a	Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Os	documentos	referentes	à	inscrição	devem	ser	encaminhados	exclusivamente	pelo	Sistema
Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI),	 em	 processo	 único,	 utilizando	 os	 Documentos	Modelos	 do	 SEI	 e
enviados	para	o	ambiente	do	SEI	da	Comissão	de	Seleção	(COMISE/SUP/HU-UFJF);

II	- Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso
à	Rede	Ebserh,	os	documentos	deverão	ser	encaminhados	de	forma	digitalizada,	em	PDF,	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br,	devendo	ser	utilizado	os	modelos	disponíveis	no	item	13	"DOS	ANEXOS"
deste	edital;
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III	- Atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	descritos	no	item	4	deste	edital;

IV	- Todos	os	documentos	anexados	deverão	obedecer	ao	disposto	no	Art.	12	e	 incisos	da	Norma	–
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

V	- Se	 o	 candidato	 for	 de	 outra	Unidade	Hospitalar	 ou	 de	 outra	 Instituição	 Pública,	 é	 necessário
incluir,	no	ato	da	inscrição,	a	manifestação	de	anuência	para	movimentação	temporária,	assinada
pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 geridos	 pela	 EBSERH,	 ou
pelo(a)	 Coordenador(a)	 da	 Administração	 Central,	 ou	 pelo	 gestor	 máximo	 da	 Instituição
Pública.

5.1.1. Para	servidores	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	que	exercem	suas	atividades	laborais	no	HU-UFJF,
não	se	aplica	o	inciso	V	do	item	5.1	deste	edital,	devendo	o	candidato	apresentar	documento	comprobatório	da	lotação.

5.2. Dúvidas	acerca	do	Processo	Seletivo	devem	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

5.3. O	período	de	inscrição	será	de	15	a	27/07/2025.

5.4. O	candidato	deverá	anexar,	obrigatoriamente,	no	ato	da	inscrição:

I	- Ficha	 de	 inscrição	 no	 processo	 seletivo,	 preenchida	 e	 assinada	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
33785042);

II	- Checklist	 de	 análise	 curricular,	 preenchido	 e	 assinado,	 indicando	 o	 nº	 SEI	 ou	 nome	 dos
documentos	 apresentados	 e	 anotação	 da	 pontuação	 em	 cada	 item	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
51041965);

III	- Currículo	que	deverá	obedecer	o	formato	Lattes;

IV	- Diploma	e/ou	Certificação	de	conclusão	de	curso	de	nível	superior	contendo	frente	e	verso;

V	- Certificado(s)	 de	 cursos	de	 capacitação	em	gestão	de	pessoas/liderança	de	 equipe,	 com	carga
horária	mínima	acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

VI	- Documento	 comprobatório	 de	 ser	 empregado	 efetivo	 da	 Rede	 EBSERH	 ou	 servidor	 público
ocupante	 de	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 devendo	 apresentar:	 carteira	 de	 trabalho	 com	 dados	 de
comprovação	e	 identificação	do	candidato,	 ou	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas	do	Órgão	de
lotação	comprovando	atuação;

VII	- Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH	(Documento	Modelo	SEI	nº	37508486);

VIII	- Declaração	ou	documento	que	comprove	não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)
dias	 e	 afastamentos	 previstos	 em	 normativo	 interno,	 legislação	 específica	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de
Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	devendo	apresentar:	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas
ou	da	área	de	saúde	ocupacional	do	Órgão	de	lotação;

IX	- Para	os	candidatos	de	outra	Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública,	documento	de
anuência	 para	 movimentação	 temporária,	 assinada	 pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais
Universitários	Federais	geridos	pela	EBSERH,	ou	pelo(a)	Coordenador(a)	da	Administração	Central,	ou
pelo	gestor	máximo	da	Instituição	Pública.	(Documento	Modelo	SEI	nº	33786935);

X	- Documentos	comprobatórios	para	pontuação	nos	critério	de	classificação	conforme	 listados	no
Art.	12	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os	documentos	deverão	ser	anexados	em	formato	PDF,	separados	e	nomeados	de	acordo	com	o	critério	a
ser	comprovado,	contendo	frente	e	verso	sempre	que	aplicável.

5.5.1. Os	candidatos	empregados	da	Rede	Ebserh,	devem	utilizar	os	Documentos	Modelos	do	SEI	e	os	candidatos
de	 outros	Órgãos	da	Administração	Pública	 devem	utilizar	 os	modelos	 disponíveis	 no	 item	13	 "DOS	ANEXOS"	deste
edital.

5.5.2. Todos	os	documentos	que	necessitam	de	assinatura,	devem	ser	obrigatoriamente	assinados	de	 forma
eletrônica	(pelo	SEI	ou	pelo	GOV.BR).

5.5.3. A	 não	 apresentação	 e/ou	 a	 falta	 de	 assinatura	 dos	 documentos	 do	 item	 5.4,	 incisos	 I	 ao	 IX,	 implicará
automaticamente	na	eliminação	do	candidato.

5.6. Não	serão	aceitas	solicitações	de	inscrição	enviadas	fora	do	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma",
nem	documentos	ilegíveis	ou	incompletos	e	que	não	atendam	rigorosamente	ao	estabelecido	neste	Edital	e	na	Norma
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A	pontuação	estabelecida	em	cada	fase	deste	processo	seletivo	é	independente,	não	havendo	somatório	dos
pontos	obtidos	em	fases	distintas.

6. DA	1ª	FASE:	ANÁLISE	CURRICULAR	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO
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6.1. A	classificação	na	1ª	Fase,	referente	à	Análise	Curricular,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	se	dará
mediante	os	seguintes	critérios:

I	- Experiência	na	área	específica	para	a	função	pretendida	–	1	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	8	pontos;

II	- Experiência	em	área	correlata	à	 função	pretendida	–	0,5	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	6	pontos;

III	- Experiência	em	gestão	ocupando	função	gratificada/cargo	comissionado	-	1	ponto	para	cada	ano
completo,	até	o	limite	de	4	pontos;

IV	- Capacitações	 na	 área	 específica	 para	 a	 função	 pretendida	 –	 0,5	 ponto	 a	 cada	 15	 horas
acumuladas	de	capacitação,	até	o	limite	de	3	pontos;

V	- Capacitações	em	área	correlata	à	função	pretendida	–	0,5	ponto	a	cada	10	horas	acumuladas	de
capacitação,	até	o	limite	de	1	ponto;

6.1.1. Havendo	empate	na	classificação	da	1ª	Fase	referente	a	Análise	Curricular,	serão	observados	os	critérios
determinados	no	Art.	15	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo	o	 empate,	 será	 selecionado	o	 candidato	que	obtiver	maior	 tempo	de	 exercício	na	Unidade	da
Rede	 EBSERH	 a	 qual	 a	 função	 objeto	 desta	 seleção	 está	 vinculada,	 no	 caso	 de	 empregados	 Ebserh.	 No	 caso	 de
servidores	 públicos	 de	 outros	 Órgãos	 da	 Administração	 Pública,	 será	 computado	 para	 este	 critério	 de	 desempate	 o
tempo	 de	 serviço	 no	 respectivo	 Órgão.	 Sendo	 o	 melhor	 classificado	 aquele	 que	 evidenciar	 maior	 tempo,
independentemente	do	Órgão.

6.1.3. A	 nota	 obtida	 no	 critério	 desempate	 não	 é	 somada	 à	 nota	 da	 classificação,	 ela	 é	 utilizada	 apenas	 para
ranqueamento	dos	candidatos	que	obtiveram	a	mesma	pontuação.

6.2. A	 pontuação	 obtida	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 item	 6.1	 não	 poderá	 ser	 duplicada	 em	 função	 do	 tempo	 de
experiência	profissional,	sendo	considerado	a	pontuação	mais	vantajosa	ao	candidato.

6.3. Para	 contagem	 do	 tempo	 de	 experiência	 profissional	 para	 fins	 de	 pontuação	 deste	 Edital,	 deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia	de	Declaração,	ou	Certidão	de	tempo	de	serviço,	que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a
discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades	desenvolvidas,	no	caso	de	servidor	público;

6.3.2. Cópia	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS),	 constando,	 obrigatoriamente,	 a	 folha	 de
identificação	com	número	e	série,	a	folha	com	a	foto	do	portador,	a	folha	com	a	qualificação	civil,	a	folha	de	contrato	de
trabalho	e	as	folhas	de	alterações	de	salário	que	constem	mudança	de	função,	acrescida	de	declaração	do	empregador
que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a	discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades
desenvolvidas,	se	exercido	na	área	privada.

6.4. Os	tempos	de	experiência	profissional,	quando	concomitantes,	serão	contabilizados	para	fins	de	pontuação
apenas	uma	vez	no	mesmo	critério.

6.5. As	 atividades	 práticas	 realizadas	 no	 âmbito	 dos	 cursos	 de	 nível	 técnico,	 graduação,	 pós-graduação	 Lato
Sensu	e	Stricto	Sensu	não	serão	consideradas	para	fins	de	comprovação	de	experiência	profissional.

6.6. Para	 fins	 de	 comprovação	 de	 cursos	 de	 capacitação,	 serão	 aceitas	 declarações	 de	 conclusão	 de
disciplinas/módulos	de	cursos	 realizados	pelo	candidato,	desde	que	estes	não	estejam	vinculados	ao	currículo	de	um
título	já	utilizado	para	pontuação	e/ou	comprovação	de	outro(s)	requisito(s)	deste	edital.

6.6.1. Para	utilização	de	disciplinas/conteúdos	deve-se	observar	a	necessidade	de	comprovação	da	carga	horária
exigida	no	edital	sendo	possível	a	soma	de	cargas	horárias.

6.7. Os	 certificados	de	 curso	nas	 áreas	 específica	para	 a	 função	pretendida,	 devem	contemplar	 carga	horária
mínima	de	20	(vinte)	horas.

6.8. O	mesmo	certificado,	no	todo	ou	em	parte,	não	poderá	ser	pontuado	em	mais	de	um	item	referente	à	Análise
Curricular.

6.9. Por	ÁREA	 ESPECÍFICA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	compras	públicas;	logística	hospitalar;	gestão	de	almoxarifado;	gestão	de	estoques.

6.10. Por	ÁREA	 CORRELATA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	direito	público;	orçamento	público;	economia;	gestão	de	indicadores;	gestão	de	processos;	gestão	de	riscos;
gestão	 e	 fiscalização	 de	 contratos;	 gestão	 de	 fornecedores;	 gestão	 de	 relacionamento	 com	 stakeholders;	 gestão	 de
equipes,	comunicação	coorporativa,	sustentabilidade.

6.11. Para	os	casos	de	pontuação	zero	na	1ª	fase	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.

6.12. Participarão	da	2ª	Fase	 referente	 à	Entrevista	 os	melhores	 classificados	na	1ª	Fase,	 observando	 o	 limite
definido	abaixo:

I	-	De	1	a	5	inscritos:	Até	a	3ª	classificação;
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II	-	De	6	a	10	inscritos:	Até	a	4ª	classificação;

III	-	Acima	de	10	inscritos:	Até	a	5ª	classificação.

6.13. O	 Superintendente	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 à	 qual	 a	 vaga	 está	 vinculada	 poderá,	 por	 ato
discricionário,	ampliar	o	quantitativo	de	classificados	para	a	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo	em	até	quatro	vezes	o	limite
definido	no	caput.

6.14. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 1ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

7. DA	2ª	FASE:	ENTREVISTA	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

7.1. A	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo,	referente	à	Entrevista,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	consistirá	na
análise	 das	 características	 pessoais	 do	 candidato	 com	 vistas	 a	 avaliar	 as	 suas	 habilidades,	 experiências,	 atitudes	 e
expectativas	para	o	exercício	da	função,	observados	os	seguintes	critérios	e	pontuação:

I	- Capacidade	 de	 negociação,	 gerenciamento	 de	 conflitos,	 tomada	 de	 decisão,	 visão	 sistêmica,
conformidade	normativa	e	capacidade	de	articulação	entre	áreas	distintas	-	Até	40	pontos;

II	- Resiliência,	flexibilidade,	gestão	de	equipes	e	relacionamento	interpessoal	-	Até	30	pontos;

III	- Consistência	na	argumentação,	organização,	coesão,	articulação	e	clareza	na	exposição	de	ideias
e	capacidade	de	síntese	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função	pretendida	-	Até	15	pontos.

7.2. As	entrevistas	poderão	ocorrer	de	forma	presencial	ou	telepresencial,	com	duração	total	de	20	minutos
para	cada	candidato.

7.2.1. As	entrevistas	a	serem	realizadas	de	forma	telepresencial	serão	franqueadas	apenas	para	candidatos	com
lotação	funcional	fora	da	cidade	de	Juiz	de	Fora,	salvo	por	afastamentos	inferiores	a	15	dias	ou	impedimentos	legais.

7.2.2. As	 entrevistas	 conduzidas	 de	 forma	 telepresencial	 serão	 realizadas	 via	 plataforma	 Microsoft	 Teams®,
devendo	o	candidato	dispor	de	câmera	e	microfone	e	acesso	à	internet	compatível	com	transmissão	de	áudio	e	vídeo	e
de	 qualidade.	 A	 entrevista	 é	 individual,	 ou	 seja,	 o	 candidato	 deverá	 estar	 sozinho	 no	 ambiente	 sem	 interferências
externas.	O	link	será	enviado	ao	candidato	pela	Comissão	de	Seleção	quando	da	convocação.

7.2.3. Casos	de	barulhos	ou	ruídos	exacerbados	que	poderão	interferir	na	condução	da	entrevista	e	problemas	de
conexão	constantes	poderão	acarretar	a	eliminação	do	candidato	do	presente	processo	seletivo.

7.2.4. O	 candidato	 deverá	 comparecer	 com	 pelo	 menos	 10	 minutos	 de	 antecedência	 e,	 em	 caso	 de	 atraso,	 a
Comissão	de	Seleção	adotará	uma	tolerância	de	10	minutos.	Caso	o	candidato	não	chegue	no	horário,	considerando	o
tempo	de	tolerância,	o	mesmo	será	desclassificado	do	processo.

7.2.5. As	entrevistas	poderão	ser	gravadas	em	áudio	ou	vídeo.

7.3. O	 candidato	 que	 obtiver	 a	 melhor	 classificação	 na	 2ª	 Fase	 será	 indicado	 para	 a	 função,	 pelo	 Colegiado
Executivo	 da	 respectiva	Unidade	hospitalar	 da	Rede	Ebserh,	 à(s)	Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.

7.4. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 2ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

8. DA	3ª	FASE:	ENTREVISTA	COM	A	DIRETORIA	CORRESPONDENTE	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO

8.1. Para	o	presente	processo	seletivo,	haverá	realização	da	3ª	fase,	uma	vez	que	o	todos	os	cargos	pretendidos
constam	no	rol	de	instâncias	organizacionais	listadas	no	Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

8.2. A	 3ª	 Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 de	 caráter	 eliminatório,	 será	 conduzida	 pela	 Administração	 Central	 da
Ebserh,	 com	 a	 participação	 da(s)	 respectiva(s)	 Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente,	 a	 fim	 de	 avaliar	 o
comprometimento	 com	 as	 atividades	 da	 Empresa	 e	 alinhamento	 estratégico,	 observados	 os	 seguintes	 critérios	 e
pontuação:

I	- Domínio	sobre	a	legislação	e	literatura	aplicável	à	área	de	atuação	da	função	-	Até	40	pontos;

II	- Domínio	sobre	a	legislação	aplicável	à	administração	pública,	em	especial	à	legislação	aplicável
à	EBSERH	-	Até	30	pontos

III	- Conhecimento	sobre	o	Mapa	Estratégico	da	EBSERH	(Direcionadores,	Propósito,	Visão,	Valores
e	Objetivos	Estratégicos)	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função,	bem	como,	conhecimento	sobre	sistemas	relacionados	à	rotina
na	EBSERH,	conforme	o	caso	-	Até	10	pontos;
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8.3. Será	eliminado	o	candidato	que	não	obtiver	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos	na	3ª
Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 devendo	 o	 Colegiado	 Executivo	 da	Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 indicar	 o	 segundo	melhor
classificado	na	2ª	Fase,	o	qual,	também,	precisa	atingir	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	na	3ª	fase.

8.4. Em	caso	de	nenhum	dos	 candidatos	na	3ª	 fase	atingirem	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	será	 iniciado
novo	Processo	Seletivo.

9. DO	RECURSO

9.1. O	candidato	que	desejar	 interpor	recurso	contra	o	resultado	das	etapas	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)
dias	corridos,	para	primeira	e	segunda	fases,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo
de	inscrição	do	candidato.

9.1.1. Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	 login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	o	recurso	deverá	ser	enviado	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

9.2. Somente	serão	analisados	recursos	enviados	dentro	do	prazo	estipulado	no	edital,	conforme	 item	10,	 "Do
Cronograma"	e	assinados	nos	termos	deste	Edital.

9.3. O	recurso	tem	caráter	pessoal,	sendo	vedada	a	interposição	por	terceiros.

9.4. Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

9.5. O	 deferimento	 do	 recurso	 resulta	 em	 sua	 aplicação	 a	 todos	 os	 candidatos	 do	 Processo	 Seletivo	 que	 se
enquadrem	na	situação	objeto	do	recurso,	independentemente	de	terem	recorrido.

9.6. Os	recursos	referentes	a	1ª	Fase:	Avaliação	Curricular;	e	2ª	Fase:	Entrevista;	serão	avaliados	pela	Comissão
de	Seleção.

9.7. A	decisão	emitida	em	relação	ao	recurso	interposto	tem	caráter	irrecorrível	administrativamente.

10. DO	CRONOGRAMA

10.1. O	Cronograma	do	presente	processo	seletivo	ocorrerá,	a	princípio,	conforme	determinado	na	tabela:

ATIVIDADES DATAS
Publicação	do	Edital	do	Processo	Seletivo 15/07/2025
Período	de	inscrição	dos	candidatos	pelo	SEI 15	a	27/07/2025

1ª	FASE	-	Análise	curricular	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 28/07	a
06/08/2025

1ª	FASE	-	Resultado	preliminar 08/08/2025
1ª	FASE	-	Período	de	recurso 09	a	11/08/2025
1ª	FASE	-	Análise	recurso 12	e	13/08/2025
1ª	FASE	-	Resultado	final 14/08/2025
2ª	FASE	-	Entrevista	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 18	a	29/08/2025
2ª	FASE	-	Resultado	preliminar 01/09/2025
2ª	FASE	-	Período	de	recurso 02	a	04/09/2025
2ª	FASE	-	Análise	recurso 05	a	09/09/2025
2ª	FASE	-	Resultado	final 11/09/2025
Envio	do	Parecer	da	Comissão	sobre	o	candidato	indicado	para	o	Colegiado	Executivo 12/09/2025

3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(aplicável	a	todos	os	cargos	deste	edital) A	definir

11. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. O	 resultado	 da	 seleção	 será	 divulgado	 para	 os	 candidatos	 observando-se	 os	 ditames	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais	(Lei	nº	13.709/2018).

11.2. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral.

11.3. O	processo	seletivo	não	constitui	concurso	público,	nem	a	este	se	equipara	para	quaisquer	fins	ou	efeitos.

11.4. A	participação	ou	desempenho	no	processo	seletivo	não	gera	direito	adquirido	à	nomeação	ou	à	designação.

11.5. A	participação	neste	processo	implicará	na	aceitação	das	normas	deste	Edital.

11.6. A	veracidade	das	informações	prestadas,	bem	como	da	documentação apresentada,	será	de	responsabilidade
exclusiva	do	candidato,	respondendo	por	elas,	na	forma	da	lei.

11.7. É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 do	 andamento	 da	 seleção	 e	 do	 cronograma
atualizado	 do	 processo	 através	 do	 repositório	 disponibilizado	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias	.

11.8. Todos	 os	 documentos	 anexados	 deverão	 obedecer	 ao	 disposto	 neste	 Edital	 e	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
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EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	sendo	de	responsabilidade	do	candidato	apresentá-los.

11.9. O	 não	 atendimento	 a	 normas	 da	 Rede	 Ebserh	 e	 do	 HU-UFJF,	 o	 desempenho	 inferior	 ao	 esperado,	 o
atingimento	de	metas	insuficientes	no	Programa	de	Gestão	do	Desempenho,	o	não	cumprimento	de	entregas	do	PDE,	o
comportamento	 inadequado	 à	 luz	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 Ebserh,	 dentre	 outros	 critérios	 de	 avaliação,	 poderá
resultar	na	exoneração	do	candidato	selecionado	para	a	Função	Gratificada	deste	Edital.	A	exoneração	tratada	neste
item	poderá	ocorrer	de	forma	discricionária	e	a	pedido	do	Superintendente,	a	qualquer	tempo,	provocado	ou	não	pela
Chefia	imediata	ou	outros	Chefes	da	hierarquia	relacionada.

11.10. Os	candidatos	que	não	observarem	o	disposto	neste	edital	e	na	referida	Norma	serão	desclassificados.

11.11. A	 nomeação	 de	 servidores	 pertencentes	 aos	 quadros	 de	 outros	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 ficará
condicionada	à	edição	do	ato	de	cessão	pelo	órgão	de	origem.

§1º	 -	 A	 não	 edição	 do	 ato	 previsto	 no	 item	 11.11	 no	 prazo	 de	 30	 dias	 corridos,	 prorrogáveis
justificadamente	por	até	15	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	do	pedido	de	cessão	pelo	órgão	de
origem	 do	 servidor,	 acarretará,	 no	 caso	 da	 realização	 do	 processo	 seletivo,	 na	 desclassificação	 do
candidato,	e	consequente	convocação	do	próximo	candidato,	se	houver.

§2º	-	A	nomeação	do	empregado	ou	servidor	indicado	pela	autoridade	máxima	da	Unidade	hospitalar	da
Rede	 Ebserh	 está	 condicionada	 à	 verificação,	 pela	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 da	 Ebserh,	 do
preenchimento	dos	requisitos	previstos	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	notadamente	a	idoneidade
do	candidato,	sob	pena	de	nulidade	da	nomeação.

11.12. O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual
período.

11.12.1. Dentro	 do	 período	 de	 validade	 do	 edital,	 os	 atos	 administrativos	 produzidos	 pela	 Comissão	 de	 Seleção
permanecem	válidos.	Podendo	haver,	de	forma	discricionária,	convocações	de	candidatos	remanescentes	no	caso	de
desligamento	do	selecionado	da	função	gratificada.

11.13. Os	casos	omissos	e	dúvidas	serão	apreciados	e	dirimidos	pela	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas.

11.14. Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

12. DOCUMENTOS	DE	REFERÊNCIA

12.1. Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	dispõe	sobre	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção
e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Ebserh.

12.2. Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	altera	a	Norma	Operacional	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH,	elenca	as	unidades	organizacionais	da	rede	Ebserh
que	participam	da	3ª	fase	do	processo	seletivo	para	funções	gratificadas.

13. DOS	ANEXOS

13.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:

13.1.1. Anexo	I	-	Área	Específica	e	Correlata	-	Revogado

13.1.1. Anexo	II	-	Ficha	de	Inscrição	no	Processo	Seletivo

13.1.2. Anexo	III	-	Checklist	de	análise	curricular

13.1.3. Anexo	 IV	 -	 Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.4. Anexo	 V	 -	 Documento	 de	 anuência	 da	 superintendência	 ou	 gestor	 máximo	 para	 os	 candidatos	 de	 outra
Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública

	

Este	Edital	retificado	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	revogadas	as	disposições	contrárias.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto

Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas,	Superintendente,	Substituto(a),	em
29/07/2025,	às	14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?Edital - SEI 26 - Desmembramento Setores GAD (SAFS) (51758686)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 68
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51758686	e	o	código
CRC	F892B668.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51758686
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	Comissão	de	Seleção	de	Cargos	Comissionados	e	Funções	Gratificadas

EDITAL	-	SEI	Nº	27/2025
	

Considerando	 o	Despacho	 (51511217)	 do	 Serviço	 de	 Seleção	 e	 Provimento	 de	 Pessoal	 (SESP)	 com	 orientações	 para
desmembramento	do	Edital	-	SEI	nº	14/2025	para	cada	um	dos	setores	a	serem	selecionados;

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	resolve	desmembrar	o
processo	seletivo	constante	do	Edital	-	SEI	Nº	14	(51351568),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	nº	17/2025	(51580643)
para	as	funções	gratificadas	de	Chefe	do	Setor	de	Administração	(SAD),	Chefe	do	Setor	de	Gestão	Orçamentária
e	Finanças	(SGOF),	Chefe	do	Setor	de	Contabilidade	(SCONT),	Chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica	(STEC),
Chefe	do	Setor	de	Infraestrutura	Física	(SIF),	Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos
(SAFS)	e	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH).

Torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

Edital	-	SEI	nº	21/2025	-	(51746693)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Administração
(SAD)

Edital	 -	 SEI	 nº	 22/2025	 -	 (51757862)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Gestão
Orçamentária	e	Financeira	(SGOF)

Edital	-	SEI	nº	23/2025	-	(51758306)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Contabilidade
(SCONT)

Edital	 -	SEI	nº	24/2025	 -	 (51758571)	 -	Processo	Seletivo	para	a	 função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Engenharia
Clínica	(STEC)

Edital	-	SEI	nº	25/2025	-	(51758626)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Infraestrutura
Física	(SIF)

Edital	-	SEI	nº	26/2025	-	(51758686)	-	Processo	Seletivo	para	a	função	gratificada	de	chefe	do	Setor	de	Abastecimento
Farmacêutico	e	Suprimentos	(SAFS)

Edital	 -	 SEI	 nº	 27/2025	 -	 (51758733)	 -	 Processo	 Seletivo	 para	 a	 função	 gratificada	 de	 chefe	 do	 Setor	 de	 Hotelaria
Hospitalar	(STHH)

1. DO	OBJETO

1.1. O	presente	Edital	destina-se	a	selecionar	empregado	público	efetivo	da	Ebserh	ou	servidor	público	ocupante
de	cargo	de	provimento	efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas,	para	o	exercício	da	função	gratificada
de	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH),	 junto	à	Gerência	Administrativa	do	Hospital	Universitário	da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF.

2. DA	GRATIFICAÇÃO

2.1. Para	os	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	exercidas	por	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou
servidor	ou	empregado	público	cedido,	poderá	ser	percebido	o	salário	 fixado	para	o	Cargos	em	Comissão	ou	Função
Gratificada,	 integralmente	 e	 não	 acumulável	 com	 o	 salário	 de	 origem,	 ou	 a	 remuneração	 do	 cargo	 ou	 emprego	 de
origem	com	acréscimo	de	60%	(sessenta	por	cento)	do	salário	correspondente	ao	cargo	ou	função	exercida	na	EBSERH.

3. DA	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	RESPONSÁVEL	PELA	CONDUÇÃO	DO	PROCESSO	SELETIVO

3.1. Conforme	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-EBSERH	 a	 primeira	 e	 a	 segunda	 fase	 do	 processo	 seletivo	 serão
conduzidas	por	Comissão	de	Seleção	nomeada	através	da	Portaria	 -	SEI	nº	483,	de	15	de	 julho	de	2025	(51164810),
cuja	 edição	 é	 de	 competência	 da	 Superintendência	 do	 respectivo	 hospital.	 Os	 membros	 da	 comissão	 do	 presente
processo	seletivo	são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL
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CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE	RODRIGUES	DE
AMORIM 300**** CHEFE	DA	UNIDADE	DE	DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Coordenadora

CAROLINE	TERROR
TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA	ORGANIZACIONAL	E	DO	TRABALHO Membro

titular
DIMAS	AUGUSTO

CARVALHO	DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro
titular

BRUNO	AZEVEDO	GOMES
FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro

titular

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL

Membro
suplente

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
suplente

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

suplente
MARCOS	PAULO	RAFAEL

NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO
TERAPÊUTICO

Membro
suplente

4. DOS	REQUISITOS	OBRIGATÓRIOS

4.1. Os	candidatos	devem	atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	com	base	no	disposto	no	Art.	4º	e	Art.	13
da	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Formação	superior	completa;

II	- Cursos	 de	 capacitação	 em	 gestão	 de	 pessoas/liderança	 de	 equipe,	 com	 carga	 horária	mínima
acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

III	- Ser	empregado	efetivo	da	Rede	EBSERH	ou	servidor	público	ocupante	de	cargo	de	provimento
efetivo,	em	caso	de	nomeação	para	funções	gratificadas;

IV	- Não	ter	sofrido	penalidade	disciplinar	nos	últimos	02	(dois)	anos;

V	- Não	 ter	 sofrido	 penalidade	 disciplinar,	 em	 razão	 de	 assédio,	 nos	 últimos	 05	 (cinco)
anos;

VI	- Não	constar	na	relação	de	responsáveis	com	inabilitação	para	o	exercício	de	cargo	em	comissão
ou	função	de	confiança	no	âmbito	municipal,	estadual	ou	da	Administração	Pública	Federal,	em	razão
de	decisão	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	nos	termos	do	art.	60	da	Lei	nº	8.443/92.

VII	- Para	funções	gratificadas	de	Setor	e	Divisão,	deverá	também	haver	atendimento	de,	no	mínimo,
um	dos	seguintes	critérios:

a) Possuir	 experiência	 profissional	 de,	 no	mínimo,	 dois	 anos	 em	 atividades	 correlatas	 às
áreas	de	atuação	da	Empresa	ou	em	áreas	 relacionadas	às	atribuições	e	às	competências	da
função;

b) Ter	ocupado	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	em	qualquer	Poder,	inclusive	na
administração	pública	indireta,	de	qualquer	ente	federativo	por,	no	mínimo,	um	ano;

c) Possuir	título	de	especialista,	mestre	ou	doutor	em	área	correlata	às	áreas	de	atuação
da	Empresa	ou	em	áreas	relacionadas	às	atribuições	da	função;

4.2. Estar	em	conformidade	com	o	Art.	5º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)	dias	e	afastamentos	previstos	em	normativo	interno,
legislação	específica	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	conforme	disposto	no	§3º	do	Art.
6º	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral,	conforme	disposto	no	Art.	24	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO

5.1. Todas	 as	 fases	 do	 processo	 seletivo	 serão	 conduzidas	 conforme	 determina	 a	Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH,	alterada	pela	Norma	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH:

I	- Os	documentos	referentes	à	inscrição	devem	ser	encaminhados	exclusivamente	pelo	Sistema
Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI),	 em	 processo	 único,	 utilizando	 os	 Documentos	Modelos	 do	 SEI	 e
enviados	para	o	ambiente	do	SEI	da	Comissão	de	Seleção	(COMISE/SUP/HU-UFJF);

II	- Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso
à	Rede	Ebserh,	os	documentos	deverão	ser	encaminhados	de	forma	digitalizada,	em	PDF,	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br,	devendo	ser	utilizado	os	modelos	disponíveis	no	item	13	"DOS	ANEXOS"
deste	edital;
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III	- Atender	aos	requisitos	mínimos	obrigatórios	descritos	no	item	4	deste	edital;

IV	- Todos	os	documentos	anexados	deverão	obedecer	ao	disposto	no	Art.	12	e	 incisos	da	Norma	–
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH;

V	- Se	 o	 candidato	 for	 de	 outra	Unidade	Hospitalar	 ou	 de	 outra	 Instituição	 Pública,	 é	 necessário
incluir,	no	ato	da	inscrição,	a	manifestação	de	anuência	para	movimentação	temporária,	assinada
pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais	 Universitários	 Federais	 geridos	 pela	 EBSERH,	 ou
pelo(a)	 Coordenador(a)	 da	 Administração	 Central,	 ou	 pelo	 gestor	 máximo	 da	 Instituição
Pública.

5.1.1. Para	servidores	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	que	exercem	suas	atividades	laborais	no	HU-UFJF,
não	se	aplica	o	inciso	V	do	item	5.1	deste	edital,	devendo	o	candidato	apresentar	documento	comprobatório	da	lotação.

5.2. Dúvidas	acerca	do	Processo	Seletivo	devem	ser	encaminhadas	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

5.3. O	período	de	inscrição	será	de	15	a	27/07/2025.

5.4. O	candidato	deverá	anexar,	obrigatoriamente,	no	ato	da	inscrição:

I	- Ficha	 de	 inscrição	 no	 processo	 seletivo,	 preenchida	 e	 assinada	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
33785042);

II	- Checklist	 de	 análise	 curricular,	 preenchido	 e	 assinado,	 indicando	 o	 nº	 SEI	 ou	 nome	 dos
documentos	 apresentados	 e	 anotação	 da	 pontuação	 em	 cada	 item	 (Documento	 Modelo	 SEI	 nº
51041965);

III	- Currículo	que	deverá	obedecer	o	formato	Lattes;

IV	- Diploma	e/ou	Certificação	de	conclusão	de	curso	de	nível	superior	contendo	frente	e	verso;

V	- Certificado(s)	 de	 cursos	de	 capacitação	em	gestão	de	pessoas/liderança	de	 equipe,	 com	carga
horária	mínima	acumulada	de	40	(quarenta)	horas;

VI	- Documento	 comprobatório	 de	 ser	 empregado	 efetivo	 da	 Rede	 EBSERH	 ou	 servidor	 público
ocupante	 de	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 devendo	 apresentar:	 carteira	 de	 trabalho	 com	 dados	 de
comprovação	e	 identificação	do	candidato,	 ou	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas	do	Órgão	de
lotação	comprovando	atuação;

VII	- Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma	 SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH	(Documento	Modelo	SEI	nº	37508486);

VIII	- Declaração	ou	documento	que	comprove	não	estar	em	gozo	de	licenças	superiores	a	15	(quinze)
dias	 e	 afastamentos	 previstos	 em	 normativo	 interno,	 legislação	 específica	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de
Trabalho,	salvo	quanto	ao	gozo	de	férias,	devendo	apresentar:	declaração	da	área	de	gestão	de	pessoas
ou	da	área	de	saúde	ocupacional	do	Órgão	de	lotação;

IX	- Para	os	candidatos	de	outra	Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública,	documento	de
anuência	 para	 movimentação	 temporária,	 assinada	 pelo(a)	 Superintendente	 dos	 Hospitais
Universitários	Federais	geridos	pela	EBSERH,	ou	pelo(a)	Coordenador(a)	da	Administração	Central,	ou
pelo	gestor	máximo	da	Instituição	Pública.	(Documento	Modelo	SEI	nº	33786935);

X	- Documentos	comprobatórios	para	pontuação	nos	critério	de	classificação	conforme	 listados	no
Art.	12	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os	documentos	deverão	ser	anexados	em	formato	PDF,	separados	e	nomeados	de	acordo	com	o	critério	a
ser	comprovado,	contendo	frente	e	verso	sempre	que	aplicável.

5.5.1. Os	candidatos	empregados	da	Rede	Ebserh,	devem	utilizar	os	Documentos	Modelos	do	SEI	e	os	candidatos
de	 outros	Órgãos	da	Administração	Pública	 devem	utilizar	 os	modelos	 disponíveis	 no	 item	13	 "DOS	ANEXOS"	deste
edital.

5.5.2. Todos	os	documentos	que	necessitam	de	assinatura,	devem	ser	obrigatoriamente	assinados	de	 forma
eletrônica	(pelo	SEI	ou	pelo	GOV.BR).

5.5.3. A	 não	 apresentação	 e/ou	 a	 falta	 de	 assinatura	 dos	 documentos	 do	 item	 5.4,	 incisos	 I	 ao	 IX,	 implicará
automaticamente	na	eliminação	do	candidato.

5.6. Não	serão	aceitas	solicitações	de	inscrição	enviadas	fora	do	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma",
nem	documentos	ilegíveis	ou	incompletos	e	que	não	atendam	rigorosamente	ao	estabelecido	neste	Edital	e	na	Norma
SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A	pontuação	estabelecida	em	cada	fase	deste	processo	seletivo	é	independente,	não	havendo	somatório	dos
pontos	obtidos	em	fases	distintas.

6. DA	1ª	FASE:	ANÁLISE	CURRICULAR	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO
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6.1. A	classificação	na	1ª	Fase,	referente	à	Análise	Curricular,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	se	dará
mediante	os	seguintes	critérios:

I	- Experiência	na	área	específica	para	a	função	pretendida	–	1	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	8	pontos;

II	- Experiência	em	área	correlata	à	 função	pretendida	–	0,5	ponto	para	cada	ano	completo,	até	o
limite	de	6	pontos;

III	- Experiência	em	gestão	ocupando	função	gratificada/cargo	comissionado	-	1	ponto	para	cada	ano
completo,	até	o	limite	de	4	pontos;

IV	- Capacitações	 na	 área	 específica	 para	 a	 função	 pretendida	 –	 0,5	 ponto	 a	 cada	 15	 horas
acumuladas	de	capacitação,	até	o	limite	de	3	pontos;

V	- Capacitações	em	área	correlata	à	função	pretendida	–	0,5	ponto	a	cada	10	horas	acumuladas	de
capacitação,	até	o	limite	de	1	ponto;

6.1.1. Havendo	empate	na	classificação	da	1ª	Fase	referente	a	Análise	Curricular,	serão	observados	os	critérios
determinados	no	Art.	15	da	Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo	o	 empate,	 será	 selecionado	o	 candidato	que	obtiver	maior	 tempo	de	 exercício	na	Unidade	da
Rede	 EBSERH	 a	 qual	 a	 função	 objeto	 desta	 seleção	 está	 vinculada,	 no	 caso	 de	 empregados	 Ebserh.	 No	 caso	 de
servidores	 públicos	 de	 outros	 Órgãos	 da	 Administração	 Pública,	 será	 computado	 para	 este	 critério	 de	 desempate	 o
tempo	 de	 serviço	 no	 respectivo	 Órgão.	 Sendo	 o	 melhor	 classificado	 aquele	 que	 evidenciar	 maior	 tempo,
independentemente	do	Órgão.

6.1.3. A	 nota	 obtida	 no	 critério	 desempate	 não	 é	 somada	 à	 nota	 da	 classificação,	 ela	 é	 utilizada	 apenas	 para
ranqueamento	dos	candidatos	que	obtiveram	a	mesma	pontuação.

6.2. A	 pontuação	 obtida	 nos	 incisos	 I	 e	 II	 do	 item	 6.1	 não	 poderá	 ser	 duplicada	 em	 função	 do	 tempo	 de
experiência	profissional,	sendo	considerado	a	pontuação	mais	vantajosa	ao	candidato.

6.3. Para	 contagem	 do	 tempo	 de	 experiência	 profissional	 para	 fins	 de	 pontuação	 deste	 Edital,	 deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia	de	Declaração,	ou	Certidão	de	tempo	de	serviço,	que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a
discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades	desenvolvidas,	no	caso	de	servidor	público;

6.3.2. Cópia	 da	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS),	 constando,	 obrigatoriamente,	 a	 folha	 de
identificação	com	número	e	série,	a	folha	com	a	foto	do	portador,	a	folha	com	a	qualificação	civil,	a	folha	de	contrato	de
trabalho	e	as	folhas	de	alterações	de	salário	que	constem	mudança	de	função,	acrescida	de	declaração	do	empregador
que	informe	o	período	(datas	de	início	e	fim)	e	a	discriminação	do	serviço	realizado,	com	a	descrição	das	atividades
desenvolvidas,	se	exercido	na	área	privada.

6.4. Os	tempos	de	experiência	profissional,	quando	concomitantes,	serão	contabilizados	para	fins	de	pontuação
apenas	uma	vez	no	mesmo	critério.

6.5. As	 atividades	 práticas	 realizadas	 no	 âmbito	 dos	 cursos	 de	 nível	 técnico,	 graduação,	 pós-graduação	 Lato
Sensu	e	Stricto	Sensu	não	serão	consideradas	para	fins	de	comprovação	de	experiência	profissional.

6.6. Para	 fins	 de	 comprovação	 de	 cursos	 de	 capacitação,	 serão	 aceitas	 declarações	 de	 conclusão	 de
disciplinas/módulos	de	cursos	 realizados	pelo	candidato,	desde	que	estes	não	estejam	vinculados	ao	currículo	de	um
título	já	utilizado	para	pontuação	e/ou	comprovação	de	outro(s)	requisito(s)	deste	edital.

6.6.1. Para	utilização	de	disciplinas/conteúdos	deve-se	observar	a	necessidade	de	comprovação	da	carga	horária
exigida	no	edital	sendo	possível	a	soma	de	cargas	horárias.

6.7. Os	 certificados	de	 curso	nas	 áreas	 específica	para	 a	 função	pretendida,	 devem	contemplar	 carga	horária
mínima	de	20	(vinte)	horas.

6.8. O	mesmo	certificado,	no	todo	ou	em	parte,	não	poderá	ser	pontuado	em	mais	de	um	item	referente	à	Análise
Curricular.

6.9. Por	ÁREA	 ESPECÍFICA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	gestão	de	hotelaria	hospitalar;	gestão	de	resíduos;	sustentabilidade;	gestão	e	fiscalização	de	contratos.

6.10. Por	ÁREA	 CORRELATA,	 para	 os	 fins	 deste	 Edital,	 serão	 consideradas	 experiências	 e	 capacitações	 nas
áreas	de:	direito	público;	orçamento	público;	gestão	de	indicadores;	gestão	de	processos;	gestão	de	riscos;	gestão	de
fornecedores;	gestão	de	equipes;	terceirização	na	administração	pública;	comunicação	coorporativa;	sustentabilidade.

6.11. Para	os	casos	de	pontuação	zero	na	1ª	fase	o	candidato	será	desclassificado	do	processo	seletivo.

6.12. Participarão	da	2ª	Fase	 referente	 à	Entrevista	 os	melhores	 classificados	na	1ª	Fase,	 observando	 o	 limite
definido	abaixo:

I	-	De	1	a	5	inscritos:	Até	a	3ª	classificação;
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II	-	De	6	a	10	inscritos:	Até	a	4ª	classificação;

III	-	Acima	de	10	inscritos:	Até	a	5ª	classificação.

6.13. O	 Superintendente	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 à	 qual	 a	 vaga	 está	 vinculada	 poderá,	 por	 ato
discricionário,	ampliar	o	quantitativo	de	classificados	para	a	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo	em	até	quatro	vezes	o	limite
definido	no	caput.

6.14. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 1ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

7. DA	2ª	FASE:	ENTREVISTA	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO	E	CLASSIFICATÓRIO

7.1. A	2ª	Fase	do	Processo	Seletivo,	referente	à	Entrevista,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório,	consistirá	na
análise	 das	 características	 pessoais	 do	 candidato	 com	 vistas	 a	 avaliar	 as	 suas	 habilidades,	 experiências,	 atitudes	 e
expectativas	para	o	exercício	da	função,	observados	os	seguintes	critérios	e	pontuação:

I	- Capacidade	 de	 negociação,	 gerenciamento	 de	 conflitos,	 tomada	 de	 decisão,	 visão	 sistêmica,
conformidade	normativa	e	capacidade	de	articulação	entre	áreas	distintas	-	Até	40	pontos;

II	- Resiliência,	flexibilidade,	gestão	de	equipes	e	relacionamento	interpessoal	-	Até	30	pontos;

III	- Consistência	na	argumentação,	organização,	coesão,	articulação	e	clareza	na	exposição	de	ideias
e	capacidade	de	síntese	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função	pretendida	-	Até	15	pontos.

7.2. As	entrevistas	poderão	ocorrer	de	forma	presencial	ou	telepresencial,	com	duração	total	de	20	minutos
para	cada	candidato.

7.2.1. As	entrevistas	a	serem	realizadas	de	forma	telepresencial	serão	franqueadas	apenas	para	candidatos	com
lotação	funcional	fora	da	cidade	de	Juiz	de	Fora,	salvo	por	afastamentos	inferiores	a	15	dias	ou	impedimentos	legais.

7.2.2. As	 entrevistas	 conduzidas	 de	 forma	 telepresencial	 serão	 realizadas	 via	 plataforma	 Microsoft	 Teams®,
devendo	o	candidato	dispor	de	câmera	e	microfone	e	acesso	à	internet	compatível	com	transmissão	de	áudio	e	vídeo	e
de	 qualidade.	 A	 entrevista	 é	 individual,	 ou	 seja,	 o	 candidato	 deverá	 estar	 sozinho	 no	 ambiente	 sem	 interferências
externas.	O	link	será	enviado	ao	candidato	pela	Comissão	de	Seleção	quando	da	convocação.

7.2.3. Casos	de	barulhos	ou	ruídos	exacerbados	que	poderão	interferir	na	condução	da	entrevista	e	problemas	de
conexão	constantes	poderão	acarretar	a	eliminação	do	candidato	do	presente	processo	seletivo.

7.2.4. O	 candidato	 deverá	 comparecer	 com	 pelo	 menos	 10	 minutos	 de	 antecedência	 e,	 em	 caso	 de	 atraso,	 a
Comissão	de	Seleção	adotará	uma	tolerância	de	10	minutos.	Caso	o	candidato	não	chegue	no	horário,	considerando	o
tempo	de	tolerância,	o	mesmo	será	desclassificado	do	processo.

7.2.5. As	entrevistas	poderão	ser	gravadas	em	áudio	ou	vídeo.

7.3. O	 candidato	 que	 obtiver	 a	 melhor	 classificação	 na	 2ª	 Fase	 será	 indicado	 para	 a	 função,	 pelo	 Colegiado
Executivo	 da	 respectiva	Unidade	hospitalar	 da	Rede	Ebserh,	 à(s)	Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.

7.4. O	 resultado	 preliminar	 e	 o	 resultado	 final	 da	 2ª	 Fase,	 serão	 publicados	 em	 Boletim	 de	 Serviço	 e	 ficará
disponível	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico	 ,	 sendo	 de	 exclusiva	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 da
publicação.

8. DA	3ª	FASE:	ENTREVISTA	COM	A	DIRETORIA	CORRESPONDENTE	DE	CARÁTER	ELIMINATÓRIO

8.1. Para	o	presente	processo	seletivo,	haverá	realização	da	3ª	fase,	uma	vez	que	o	todos	os	cargos	pretendidos
constam	no	rol	de	instâncias	organizacionais	listadas	no	Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

8.2. A	 3ª	 Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 de	 caráter	 eliminatório,	 será	 conduzida	 pela	 Administração	 Central	 da
Ebserh,	 com	 a	 participação	 da(s)	 respectiva(s)	 Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente,	 a	 fim	 de	 avaliar	 o
comprometimento	 com	 as	 atividades	 da	 Empresa	 e	 alinhamento	 estratégico,	 observados	 os	 seguintes	 critérios	 e
pontuação:

I	- Domínio	sobre	a	legislação	e	literatura	aplicável	à	área	de	atuação	da	função	-	Até	40	pontos;

II	- Domínio	sobre	a	legislação	aplicável	à	administração	pública,	em	especial	à	legislação	aplicável
à	EBSERH	-	Até	30	pontos

III	- Conhecimento	sobre	o	Mapa	Estratégico	da	EBSERH	(Direcionadores,	Propósito,	Visão,	Valores
e	Objetivos	Estratégicos)	-	Até	20	pontos;

IV	- Habilidade	técnica	para	a	função,	bem	como,	conhecimento	sobre	sistemas	relacionados	à	rotina
na	EBSERH,	conforme	o	caso	-	Até	10	pontos;
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8.3. Será	eliminado	o	candidato	que	não	obtiver	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos	na	3ª
Fase	 do	 Processo	 Seletivo,	 devendo	 o	 Colegiado	 Executivo	 da	Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 indicar	 o	 segundo	melhor
classificado	na	2ª	Fase,	o	qual,	também,	precisa	atingir	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	na	3ª	fase.

8.4. Em	caso	de	nenhum	dos	 candidatos	na	3ª	 fase	atingirem	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	será	 iniciado
novo	Processo	Seletivo.

9. DO	RECURSO

9.1. O	candidato	que	desejar	 interpor	recurso	contra	o	resultado	das	etapas	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)
dias	corridos,	para	primeira	e	segunda	fases,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo
de	inscrição	do	candidato.

9.1.1. Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	 login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	o	recurso	deverá	ser	enviado	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br	.

9.2. Somente	serão	analisados	recursos	enviados	dentro	do	prazo	estipulado	no	edital,	conforme	 item	10,	 "Do
Cronograma"	e	assinados	nos	termos	deste	Edital.

9.3. O	recurso	tem	caráter	pessoal,	sendo	vedada	a	interposição	por	terceiros.

9.4. Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

9.5. O	 deferimento	 do	 recurso	 resulta	 em	 sua	 aplicação	 a	 todos	 os	 candidatos	 do	 Processo	 Seletivo	 que	 se
enquadrem	na	situação	objeto	do	recurso,	independentemente	de	terem	recorrido.

9.6. Os	recursos	referentes	a	1ª	Fase:	Avaliação	Curricular;	e	2ª	Fase:	Entrevista;	serão	avaliados	pela	Comissão
de	Seleção.

9.7. A	decisão	emitida	em	relação	ao	recurso	interposto	tem	caráter	irrecorrível	administrativamente.

10. DO	CRONOGRAMA

10.1. O	Cronograma	do	presente	processo	seletivo	ocorrerá,	a	princípio,	conforme	determinado	na	tabela:

ATIVIDADES DATAS
Publicação	do	Edital	do	Processo	Seletivo 15/07/2025
Período	de	inscrição	dos	candidatos	pelo	SEI 15	a	27/07/2025

1ª	FASE	-	Análise	curricular	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 28/07	a
06/08/2025

1ª	FASE	-	Resultado	preliminar 08/08/2025
1ª	FASE	-	Período	de	recurso 09	a	11/08/2025
1ª	FASE	-	Análise	recurso 12	e	13/08/2025
1ª	FASE	-	Resultado	final 14/08/2025
2ª	FASE	-	Entrevista	de	caráter	eliminatório	e	classificatório 18	a	29/08/2025
2ª	FASE	-	Resultado	preliminar 01/09/2025
2ª	FASE	-	Período	de	recurso 02	a	04/09/2025
2ª	FASE	-	Análise	recurso 05	a	09/09/2025
2ª	FASE	-	Resultado	final 11/09/2025
Envio	do	Parecer	da	Comissão	sobre	o	candidato	indicado	para	o	Colegiado	Executivo 12/09/2025

3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(aplicável	a	todos	os	cargos	deste	edital) A	definir

11. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. O	 resultado	 da	 seleção	 será	 divulgado	 para	 os	 candidatos	 observando-se	 os	 ditames	 da	 Lei	 Geral	 de
Proteção	de	Dados	Pessoais	(Lei	nº	13.709/2018).

11.2. Todos	os	nomeados	aos	Cargos	em	Comissão	ou	Funções	Gratificadas	da	Ebserh	exercerão	suas	atividades
em	regime	de	dedicação	integral.

11.3. O	processo	seletivo	não	constitui	concurso	público,	nem	a	este	se	equipara	para	quaisquer	fins	ou	efeitos.

11.4. A	participação	ou	desempenho	no	processo	seletivo	não	gera	direito	adquirido	à	nomeação	ou	à	designação.

11.5. A	participação	neste	processo	implicará	na	aceitação	das	normas	deste	Edital.

11.6. A	veracidade	das	informações	prestadas,	bem	como	da	documentação apresentada,	será	de	responsabilidade
exclusiva	do	candidato,	respondendo	por	elas,	na	forma	da	lei.

11.7. É	 de	 responsabilidade	 do	 candidato	 o	 acompanhamento	 do	 andamento	 da	 seleção	 e	 do	 cronograma
atualizado	 do	 processo	 através	 do	 repositório	 disponibilizado	 no	 sítio	 eletrônico	 https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias	.

11.8. Todos	 os	 documentos	 anexados	 deverão	 obedecer	 ao	 disposto	 neste	 Edital	 e	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
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EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	sendo	de	responsabilidade	do	candidato	apresentá-los.

11.9. O	 não	 atendimento	 a	 normas	 da	 Rede	 Ebserh	 e	 do	 HU-UFJF,	 o	 desempenho	 inferior	 ao	 esperado,	 o
atingimento	de	metas	insuficientes	no	Programa	de	Gestão	do	Desempenho,	o	não	cumprimento	de	entregas	do	PDE,	o
comportamento	 inadequado	 à	 luz	 do	 Regulamento	 de	 Pessoal	 Ebserh,	 dentre	 outros	 critérios	 de	 avaliação,	 poderá
resultar	na	exoneração	do	candidato	selecionado	para	a	Função	Gratificada	deste	Edital.	A	exoneração	tratada	neste
item	poderá	ocorrer	de	forma	discricionária	e	a	pedido	do	Superintendente,	a	qualquer	tempo,	provocado	ou	não	pela
Chefia	imediata	ou	outros	Chefes	da	hierarquia	relacionada.

11.10. Os	candidatos	que	não	observarem	o	disposto	neste	edital	e	na	referida	Norma	serão	desclassificados.

11.11. A	 nomeação	 de	 servidores	 pertencentes	 aos	 quadros	 de	 outros	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 ficará
condicionada	à	edição	do	ato	de	cessão	pelo	órgão	de	origem.

§1º	 -	 A	 não	 edição	 do	 ato	 previsto	 no	 item	 11.11	 no	 prazo	 de	 30	 dias	 corridos,	 prorrogáveis
justificadamente	por	até	15	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	do	pedido	de	cessão	pelo	órgão	de
origem	 do	 servidor,	 acarretará,	 no	 caso	 da	 realização	 do	 processo	 seletivo,	 na	 desclassificação	 do
candidato,	e	consequente	convocação	do	próximo	candidato,	se	houver.

§2º	-	A	nomeação	do	empregado	ou	servidor	indicado	pela	autoridade	máxima	da	Unidade	hospitalar	da
Rede	 Ebserh	 está	 condicionada	 à	 verificação,	 pela	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 da	 Ebserh,	 do
preenchimento	dos	requisitos	previstos	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	notadamente	a	idoneidade
do	candidato,	sob	pena	de	nulidade	da	nomeação.

11.12. O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual
período.

11.12.1. Dentro	 do	 período	 de	 validade	 do	 edital,	 os	 atos	 administrativos	 produzidos	 pela	 Comissão	 de	 Seleção
permanecem	válidos.	Podendo	haver,	de	forma	discricionária,	convocações	de	candidatos	remanescentes	no	caso	de
desligamento	do	selecionado	da	função	gratificada.

11.13. Os	casos	omissos	e	dúvidas	serão	apreciados	e	dirimidos	pela	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas.

11.14. Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

12. DOCUMENTOS	DE	REFERÊNCIA

12.1. Norma	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	dispõe	sobre	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção
e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Ebserh.

12.2. Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,	altera	a	Norma	Operacional	nº	2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular	-	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH,	elenca	as	unidades	organizacionais	da	rede	Ebserh
que	participam	da	3ª	fase	do	processo	seletivo	para	funções	gratificadas.

13. DOS	ANEXOS

13.1. Integram	este	Edital,	independentemente	de	transcrição,	os	seguintes	anexos:

13.1.1. Anexo	I	-	Área	Específica	e	Correlata	-	Revogado

13.1.1. Anexo	II	-	Ficha	de	Inscrição	no	Processo	Seletivo

13.1.2. Anexo	III	-	Checklist	de	análise	curricular

13.1.3. Anexo	 IV	 -	 Declaração	 do	 candidato	 que	 atende	 ao	 prescrito	 no	 Art.	 5º	 da	 Norma-SEI	 nº	 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.4. Anexo	 V	 -	 Documento	 de	 anuência	 da	 superintendência	 ou	 gestor	 máximo	 para	 os	 candidatos	 de	 outra
Unidade	Hospitalar	ou	de	outra	Instituição	Pública

	

Este	Edital	retificado	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	revogadas	as	disposições	contrárias.

	

Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas
Superintendente	Substituto

Portaria	-	SEI	nº	1604,	de	15	de	julho	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruno	Azevedo	Gomes	Freitas,	Superintendente,	Substituto(a),	em
29/07/2025,	às	14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51758733	e	o	código
CRC	E3F5E1B4.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51758733
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